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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 433, de 05 de outubro de 
2012, que autoriza a Associação Comunitária de Apoio à Cultura de São José do Peixe a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de São José do Peixe , Estado do Piauí.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 2 1 "[, 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

~- -

TVR 
88012014 

- ----------- - -- ---

Nos termos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgada<i às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 1.058, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Cu.ltural do 
Bairro do Jeremias, no munic.ípio de Campina Grande- PB; 

2 - Portaria n2 283, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Saquarema, no município de Saquarema - RJ; 

3 - Portaria n~ 429, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural e Educacional de Trombudo Central, no município de Trombudo Central 
-SC; 

4- Portaria n2 433, de 5 de outubro de 2012 -Associação Comunitária de Apoio 
à Cultura de São José do Peixe, no municípip de São José do Peixe - PI; 

5 - Portaria n2 435, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, no município de Dois Lajeados - RS; 

6- Portaria nll 519, de 27 de dezembro de 2012 -Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu, no município de Gararu - SE; 

7 - Portaria n2 523, de 27 de dezembro de 2012 - Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande, no município de Pinhal Grande - RS; 

8 - Portaria n2 89, de 12 de abril de 2013 - Associação Cultura) de Mansidão -
ASCM, no município de Mansidão - BA; · 

9 - Portaria n2 14 7, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural e Comunitária 
Modelo, no município de Modelo - SC; _ 

10- Portaria n2 148, de 6 de junho de 2013 -Associação São José do Herval,. no 
município de São José do Herval ·- RS; 

1 l - Portaria n2 149, de 6 de junho 2013 - Associação da Cidade de Luislândia, 
no municípfo de Luislândia -- MG; 

12 - Portaria n2 152, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária Vida 
Nova, no município de Malhada - BA; 

13 - Portaria d2 172, de 20 de junho de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária de São José da Mata, no municipio de Campina Grande - PB; e 
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14 - Portaria nn 237, de 7 de agosto de 2013 -Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvo1ândia, no município de Turvolândia - MG; 

Brasília, 2 3 de julho de 2014. 
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EM n2 00009/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do 
Peixe, no Município de São José do Peixe, Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.014133/2010, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

r · 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

\ 
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PORTARIA Nº 433, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.014133/1 O, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Apoio à Cultura de São 
José do Peixe, com sede na Travessa Benedito Mendes, s/nº, Centro, Município de São José do 
Peixe, Estado do Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 07º 29' 37" S e longitude em 42º 33' 53" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso nº 279 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Pl::JC c2A0} 2otq 
Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 1.058, de 2008; 
283,429, 433, 435, 519, 523, de 2012; 89, 147, 148, 149, 152, 172 e 237, de 2013. §i' 

.-1~ 

Atenciosamente, 

4L~ 1~ .AJt// ·-.-/~ 
1·-ALO ZIO MERCADAi~TE 

Min~~tro d : ~st:d~ Chefe d~ C~sa Civil 
{ da Presrdencrn da Rep~bhca 

1~:~ 

De ordem, ao Senhor Secretario 

Geral ela Me~a, ara as deviclas 
providência . , ~ 

/li~ ~ 
EUGE~r~f~_do• ~;~.~.M~ R~ 
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INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO Nº 53000.014133/2010-181 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APIO A 

CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

SÃO ,JOSÉ DO PillXE tPI 

MOVIMENTAÇÕES 
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Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe, Inscrita no CNPJ sob o n2 

07.984.199/0001-89, com sede na Travessa Benedito Mendes, S/N, na cidade de São José do Peixe­
PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, telefone OX:X-(86) 3233-4026 ou (86) 8809-3464, correio 
eletrônico madalenacamara_@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 

·• _ Km, com centro localizado na Travessa Benedito Mendes, S/N, de coordenadas geográficas 07º 29' 
) 37"S de latitude e 42-0 33' 53"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 

estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

São José do Peixe-PI, 19 de fevereiro de 2010. 

53ono 0~41231201n.18 
~-{ i.~~i.- ,~~ .. ·~ 

Nome do representante da entidade: Danilo Ribeiro dos Santos Barros 
CPF: 037.994.993-85 
Endereço para correspondência : Travessa Benedito Mendes, S/N, Centro 
Município: São José do Peixe - PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, 
Telefone para contato: O:XX-86 - 3233-4026 ou 86- 8809-3464; 
Correio eletrônico ( e-mail):madalenacamara _@hotmail.com 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Pi / / oj / )rJ/O. 
~-_J;:w. 
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ANEXOl 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe, Inscrita no CNPJ sob o nQ 

07.984.199/0001-89, com sede na Travessa Benedito Mendes, S/N, na cidade de São José do Peixe­
PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, telefone O:X:X-(86) 3233-4026 ou (86) 8809-3464, correio 
eletrônico madalenacamara_@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
Km, com centro localizado na Travessa Benedito Mendes, S/N, de coordenadas geográficas 07º 29' 

) 3T'S de latitude e 42° 33' 53"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

) 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

São José do Peixe-PI, 19 de fevereiro de 2010. 

Nome do representante da entidade: Danilo Ribeiro dos Santos Barros 
CPF: 037.994.993-85 
Endereço para correspondência : Travessa Benedito Mendes, S/N, Centro 
Município: São José do Peixe - PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, 
Telefone para contato: OX:X-86 - 3233-4026 ou 86- 8809-3464; 
Correio eletrônico (e-mail):madalenacamara_@hotmail.com 

s 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE -APOIO A CULTURA DE SAO 

' ) , 
) JOSE DO PEIXE 

CNPJ 
07. 984.199/0001-89 
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ANEXO 2 
FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. 'Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe , inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.984.199/0001-89, com sede na Travessa Benedito 
Mendes, S/N- centro, na Cidade de São José do Peixe - PI, Estado do Piauí, 
telefone (86) 3233-4026 ou 86-8809-3464, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
respeitosamente à presença de V. Exª .. , em atendimento ao aviso nº 06/2007, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nº 103, de 23 
de janeiro de 2004, publicada no diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

São José do Peixe- PI, 19 de fevereiro de 2010 .. 

... . . ~ : .... ~. , 

k r.' 

anilo Ribeiro Qilili61tt1~= 
Representante l.Gq)ftllt'Jâ ~hfi~~ 1 · ·:. 

CPF 037 994.~-85 
4 JAN 2013 

-· 
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1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1. Cópia de comprovante de inscrição na Cadastro Nacional de Sim Não 
Pessoas Jurídicas do Ministério da F:azenda- CNPJ/MF Jl 
2. Estatuto social, devidamente registrado Sim Não 

;x_ 
3. Ata da Constituição devidamente registrada Sim Não 

X 
4. Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

~ 
5. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas Sim Não 
físicas naturais e jurídicas ,X. 
6. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou Sim Não 
naturalizados há mais de dez anos X, 
7. Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou Sim Não 
emancipados X ' 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o Sim Não 
endereço completo da sede da entidade. ~ 
9. Dec'laração, assinada pelo representante legal, de que tosos os Sim Não 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida 

X-pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso. 
10. Declaração, assinada por todos os diretores, comprorpetendo- Sim Não 
se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço X 
11. Declaração, assinada pelo representante · 1~gal, de que a Sim Não 
entidade não é executante de qualquer - _ ~ ~~~-eiâ.Ell"1 ~o de 
radiodifusão, inclusive comunitária, oi.; ~t~@k:JC!itt ~ic o de 
distribuição de sinais de televisão medié ~iflaturél?OOOTI :qmo X de que a entidade não tem como integr.: nte de seu quadro d1 etivo 
ou de associados, pessoas que, nessa concJJÇe ~ 461Jrticipe m de 
outra entidade detentora de outorga p ~ra exe~~ção de qué !quer 
dos serviços mencionados. ...... 

12. Declaração, assinada pelo represE'Mrante le~al , consta 1do a Sim Não 
denominação de fantas·ia da emissora, se houver X 
13. Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local Sim Não 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 7-Norma Complementar nº 1/2004. 
14. Declaração, assinada por profissional habilitado ou por Sim Não 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 

~ endereço proposto para a instalação do sistema irradiante. 
15. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a Sim Não 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as 
disposições da Norma Complementar nº 1 /2004 e com os dados ;L indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 



' ) 

) .) 

Sim Não 
16. Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 

:X cadastramento 

li -MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1. Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número sim não 
da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Ende amento Postal CEP e a assinatura do declarante )l 

Sim !Não 
1.1 Soma das manifesta ões individuais a resentadas 
2. Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de . Não 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento X 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 
2.1. Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio Sim ·Não 
coletivas, a resentadas sob a forma de abaixo-assinado 
3. Manifestação de apoio apresentada por entid • qciati.Yc;is Sim Não 
e comunitárias, legalmente constituídas e s rfi§.JC§r~ ·· 
pretendida para a execução do SeNiço, contend ' ffX1 ômirtãç,,,.., . 
da entidade apoiadora, o endereço da sed , o Código de' 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura o re~r~ }fflte 9 

5 le ai. 
3.1. Soma das manifestações de apoio das enti 
e comunitárias a resentadas . 
4. Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes na Ata de 
Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização do SeNiço de 
Radiodifusão Comunitária. 

4.1 Som das assinaturas constates da Ata de Assembléia Geral 

im Não 
15 
im Não 

Sim Não 
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111 -ACORDO PARA A ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de Sim Não 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às 
demais entidades 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 
para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 
7.2. da Norma Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações feitas são 
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

OanHo Ribeiro dos San 
Representante Legal d 

Endereço para ·correspondência: 

Travessa Benedito Mendes, S/N, 

·,-... -
' ?ll31.XO · ·Wt~ 

~.-... 

Município: São José do Peixe - PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000 
Representante Legal da Entidade: Danilo Ribeiro dos Santos Barros 
CPF 037.994.993-85, Telefone para contato: (86) 3233-4026 ou 86-8809-3464 
Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara_@hotmail.com 

Endereço em ·que pretende instalar o sistema irradiante de sua ·estação na: 

Travessa Benedito Mendes, S/N, Centro, na cidade de São José do Peixe-PI, de 
coordenadas geográficas: 07° 29' 37"S de latitude e 42º 33' 53"W de longitude. 



ANEXO 11 

SOLICITAÇÃO DE VISTA DE PROCESSO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Solicitação para "vista" dos autos do processo nº 53000.094675/06 

Considerando o interesse e a necessidade de acesso a informações mais precisas, acerca do 
requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, feito em nome 
da Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe, na cidade São José do 
Peixe-PI, Estado do Piauí, de acordo com o processo administrativo nº 53000.09675/06, arquivado na 
Coordenação de Radiodifusão Comunitária-CORAC, e na qualidade de interessado, solicito que junte 
ao processo citado os documentos anexo, conforme Aviso Nº 01/2010, a concessão de "vista" dos 

J - ) autos do processo acima citado; 

São José do Peixe-PI, 19 de fevereiro de 2010. 

Danilo Ribeiro dos Santos Barros 
Assinatura do interessado 

Qualificação como interessado: Representante Legal da · ICO :Eút . 
Nome do interessado: Danilo Ribeiro dos Santos Barr 1\f~ dllS e.__..; 
CPF: 037.994.993-85 C()fli:r ,..., .. ; :.,,tt;tN. · 

Endereço para correspondência : Travessa Benedito Nu es, S/N O~N 2013 

( 
_ Cidade de São José do Piauí, Estado do Piauí, -

-,. j CEP 64.555-000, -
Telefone para contato: O:XX- 86- 3233-4026; 
Correio eletrônico (e-mail) : madalenacamara_@hotmail.com, 

A TENÇÃO: A "vista" do processo, de modo a proporcionar maior agilidade e conforto, deverá ser 
marcada com hora e data e as sessões de vista serão realizadas em dias úteis, no horário 
compreendido entre as 14:00h e l 7:00h, conforme determinação da Portaria nº 336 de 11 de julho de 
2003. 
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REQUERIMENTO 
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C()fi1<r , r- ... :"'~I~ 

MEMB O 1º13 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 
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Cartório Rocha 
1'º OfÍcio - Protestos, No~s. Registros de liY1Óveis e Esc:rivania 

Jardane Rocha Lirr1a - Ta bel ia 

CERTIDÃO DE REGíSTRO 

JARDANE ROCHA LIMA, Tabeliã do ·1° Oficio desta cidade, 
CERTIFICA, confonne solicitação verbal de pessoa interessada, que revendo e dan:do busca 
neste Cartório verificou, sob o n.º 563, cfo Livro n.º A-5 de R~gístro de Pessoas Jurídicas, 

1 em 20.03.2.006, o re[tistro do ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO DE APOIO A CULTURA 
i DE SÃO JOSÉ DO PEIXE O referido é verdade e aos próprios livros me reporto e dou fé. 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE APOIO A CULTURA DE SAO JOSE DO PEIXE-PI· · · 

ESTATUTO 

·· ~NZOIJ 

OUTUBRO f 2005 



,_.) 

J 
') \_ 

o 
·?J 
1J 

) 

C) 

íJ 
n 
1) 

IJ 
(-) 
l, 

:) 

:) 
.) 

J 
{) ) 
· ) 

J 
!_) 

CJ 
(J 
r_) 

' ) 

() 

. ) 
) 

' ) 

J 
'__, ) 
t ) 

J 
) 

t_) 

\ ) 
1) 

o 
) 

.J 
·J 
) 
· ) 

) 

._) 

) 

) 

) 

) -_) 

ESTATUTO 

DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO 
PEiXE - PI 

É LIVRE A EXPRESSÃO DA ATIVIDADE 
INTELECTUAL, ARTÍSTICA, CIENTÍFICA E DE 
COMUNICAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE 
CENSURA ·ou LICENÇA. (Art. 5º, Inciso IX da 
Constituição Federal) 

CAPÍTTULO - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E FINALIDADES 

Art. 1 º - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA SE SÃO JOSÉ DO 
PEiXE - Pi ,fundada em -06 .de . outu.bro de 2005 com sede e foro na Travessa 
Benedito Mendes, S/N Centro, Município de São J ~ ~- .§it~ do Piauí, é 
uma associação civil de objetivos culturais, artístic M~,~ê""D~tic e sem fins 
lucrativos e de duração ilimitada, com atuação no ·ff°•de ~§ti; J sé do Peixe 
(PI) . 

JAN ZD13 
Art. 2º - A Associação tem por finalidades: 

·a) Contribuir pela elevação do nível cultura! da comunidade; 
b) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação 

locais, regionais , e nacionais informações de cunho político , social e 
econômico, científico, cultura! , artístico e desportivo relacionado à 
comunidade ou de seu em interesse; 

c) Contribuir com a luta democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização de Direito de Comunicar; 

0 e ·~ d) Executar serviços de radiodifusão em emissora ou emissoras própria(s) , 
U) e 2 de acordo com os dispostos neste estatuto ; o (j)~ 

_i (/) u ~ e) Valorizar a cultura popular regional e nacional ; 
wro ·-~ õ :i ~ ~ ~ f) Promover cursos de capacitação profissional para a área de 
~ z (j) º.e - radiodifusão, observada a legislação vigente; 
_J <l> -- <:;; -::; e~ 
<r." ,_. ;:: a. '" g) Prestar assessoramento na área de comunicacão radiofônica ·, ~0-(J)d: ""= .> 

? ·u ó.º~ ;:; h) Estimular a organização de medidas em defesa do interesse público na 
9 ;§ ~ ~·~5 área da comunicação; 
9§ ~ L~ ~ i) Divulgar os talentos artísticos, científicos e culturais d~@~idade . 
~...,...~,---,J~.,...""'~""'~;:-;--:-rc-c"Y::'~z-:;::r::?.3~T,;j;:'01 o· RIO "O .l P.,LM P.._ Li rn o / OARTÔR!Ó oo.!s!{ OFÍCrÓ oe,No"rJ.s e 1 .. tl 0LLl a 

-- /i ~,-,, ::CÃÃTifRO.DJALMA-VELOSõ/ 1 ~ /1"" \ 
/ !.! , , ·'Mana dÔAmpar6 Portela·Ceal d'e Araújo· rahellã ' 

~~~doS'.~oionÔtas 1 / ' 1 / R'Uá1#Y:~~Sr~J-fE"i;;~1-1aó - T=r~~i~/o Pl::~O!)~~~~)~fS~-
/ -1'- ---;\'· - 'i ·-cc-RTIDÃô'_/, ,., ,/I'' ,/,'. 

"\., / ', / 1 ' / ~ ' ./ 1 ..... ~ 1 ' / J ' . ' 
Ceitifico que a pre~en\e cópia fototástii eslá,em tudo co f . ong1nal q"confen e ao QU,'.11 "1" '?Pº~ e dm~je ""1 / e;r\i téstemun.hq / ' · '·. 1 / ~ ' '· 1 __ ~ .: _ ~~~r9."._1J_•:_ _'~ 1 _ ---- :;:-- ;----:. z -· reresina; ~··~.- da·v-:' "'- -J ~,,. 1 ,, /\', //I " //1 . 1 , . : , .. - -~, , ;, , ,, .- , / . ,, ,, : , -

. · / " . 1 • : abeliã'Púl11icá ' 'b!ício lle_ No s ', 1 ·" 1 ·,, 1 ' "'. 
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CAPÍTULO li - DOS ASSOCIADOS 

Art . 3º - Podeíá associaí-$8 à ASSOCIAÇÃO COMUN1TÁR1A DE AP010 A 
CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, qualquer cidadão maior de 16 anos de idade, 
independente de raça, cor, sexo, condição social ou financeira , concepção reHgiosa 
ou filosófica , orientação política ou qualquer outra çondição desde que concorde com 
o disposto neste estatuto seja apresentado por outro sócio e tenha seu nome · 
aprovado por 50% (cinqüenta por cento) mais um dos presentes na Assembl-éia Geral 
(AG) convocada para este fim . 

Art. 4º - O quadro de associados da Associação será formado por 03 (três) categorias 
de sócios; 

a) SÓCIOS FUNDADORES - Aqueles que assinaram a ata da Assembléia 
de Fundação da entidade e contribuem regularmente; 

b) SÓCIOS CONTRIBU~NTES - Aqueles que se integrarem aos quadros 
da entidade após sua fundação, passando a pagar regularmente a 
contíibuição financeiro estabeleci-da em Assembléia Geral; 

c) SÓCIOS BENEMÉRITOS - Aqueles que rnceberam este título da AG, 
por reconhecimento a relevante contribuição ou serviços prestados à 
Entidade, d)spensados da contribuição ~iêõ· ~· ~ 
Parágrafo Unico - A contribuição finan EMmwe@Wl~Jir~irig tório para os 
associados será estabelecida pela AG fmâ"dG' rmm.sa dade . 

Art. 5º - São direitos de todos os associados: D if/AN ZD13 

a) Ter voz e voto na AG; \ : 
b) Propor à Diretoria e demais órgãos da Entidade medid s, projetos ou 

providências que julgar conveniente; 
c) Candidatar-se para cargos da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal ou 

de qualquer organismo ligado à Entidade, exceto para o Conselho de 
Fundadores, exc!usivo dos fundadores e exercê-lo, se eleito, conforme 
norma deste estatuto; 

d) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, 
Cadastro dos Associados , mediante solicitação por escrito; 

inclusive ao 

Pàrágrafo Único - O direito a voto nà AG ou em quaiquer outro órgão do 
qual o associado participe somente será assegurado o mesmo em dia com 
suas obrig_ações financeiras. 

Candidatar-se para o Conselho de Fundadores e dentro deste para a 
sua Diretoria; 

e da 
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Art. 7° - São d.cll! rc 

" y e, .,,,s dos associados: 

b) 
ou para o qual tenha sido eleito; 

e) Zelar pelo bom nome da Entidade; 
d) Não se omitir diante de irregularidades ou falhas que eventualmente 

venha a constatar, denunciando-as nos fóruns devidos. 

CAPÍTULO Ili - DOS ÓRGÃOS DA ENTIDADE 

Art 8º - São órgãos permanentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A 
CULTURA DE São José do Peixe, a Assembléia Gerai (AG) , a Diretoria Executiva, o 
Conselho Fiscal e o Conselho dos Fundadores. 

Art 9º - A AG é o órgão máximo de deliberação da Entidade, dela podendo participar 
todos os associados em dia com as obrigações financeira. 

Parágrafo 1 Oº - A AG reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, em data, 
local o horário por ela própria determinados e extraordinariamente sempr 
que convocada pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal , pelo 
Conselho de Fundadores ou por pelo menos 1/3 (um treco) dos associados. 

Parágrafo 2º - A convocaÇão da Assembléia Geral em caráter extraordinário 
(AGE) deverá ser feita com antecedência mínima de 8 (oito) dias, 
de edital afixado na sede da Entidade e publica , · , 1.:-0u r 
circulação local e/ou divulgar em espaço da ~lJ dif(l s~; 
constar obrigatoriam_ente, no referido edital , lo ~ á,,."hor~~~ 
AGE. 

Parágrafo 3º - A Assembléia Geral Ordinária (.D..G será sempr 
pelos membros da Diretoria Executiva. 

evendo 
uta da 

Parágrafo 4º - P.. AGE será dirigida pelos dirigentes do órgão que convocou , 
salvo proposta em contrário aprovada pela maioria dos participantes. No 
caso da convocação ser feita por 1 /3 (um terço) dos associados à Mesa 
Diretora será eleita na própria Assemblé ia. 

Parágrafo 5º - A AG delibera em primeira convocação somente com a 
presença de pelo menos metade mais um dos associados quites com suas 
obrigações financeiras e, em segunda convocação, 30 minutos após, com 
pelos menos 30% (trinta por cento) de. seus associados e decidir por 
maioria simples dos presentes, exceto nos casos de quorum qualificado 
previstos neste estatuto 

Art . 1 Oº - Compete exclusivamente à A.G : 

a) Eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal ; 
b) Substituir total ou parcialmente os membros da Diretoria, mediante as 

razões e o quorum especificados nos parágrafos 2º, 3º e 4º do P..rt 12.; 
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\ F' ,, .. 1~~ e 1xar o valor "'a~ e t ;b, • ~;::; . . ~ ~ ,_ 1 
. u ~ on ri ultrues financeiras regulares e ob~iri~to' :-1·as ri~S)tc O .... .J 

assoc;ados · ' :::>º· · --"' -.. "?â ' . 
d) Aprovar ou não as contas e relatórios. da Diretoria, com base nos ·• 

Pareceres do Conselho Fiscal · 
1 

e) Deliberar sobre a admissão e a demissão de funcionários , bem como 
sobre seus res03ctivos salários iniciais, aumentos rea is de salários, 

gratificações, ou outras formas de remuneração aprovados . pela 
Dirntoria; 

f) Excluir pessoas do quadro de associados, bem como readmite-las ; 
g) Conceder títulos de Sócios Beneméritos; 
h) Aprovar a realização de convênio de qualquer natureza; 
i) Aprovar alterações neste Estatuto, nas somente pelo voto da maioria 

absoluta dos sócios em dia com suas obrigações financeiras ; 
j) Aprovar e modificar Regimentos Internos de Departamentos ou Serviços 

que venham a ser implantados e/ou administrativos pela Entidade. 

Art. 11 º - A AG adotará obrigatoriamente o regime de voto secreto: 

a) Nas eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal ; 
b) Na substituição parcial ou total da Diretoria Executiva; 
c) Nas votações para exclusão ou readmissão de sócio ; 
d) Nos casos em que a próprio AG, por vontade da maioria julgar 

conveniente. 

Art. 12º. - A Diretoria Executiva será composto pelo Presidente, Vice-Presidente, 01 
(um) Secretário , 01 (um) Tesoureiro e 02 (dois) Suplentes, eleitos em AG. ---- - . ~RVIÇO F\8..ICO ·~W; .. 

MOni>téro t'is ~ ...... 
Parágrafo 1 º - São membros efetivos da Di ~Ex~cütW~"O residente, 
o Vice-Presidente, o Secretário e o Tesourn ro eleit~s em AG pa a mandato 
de 02 (dois) anos. O AN Z013 

--.._ 

Parágrafo 2º - No caso de vacância o _ cons cuti va dos cargos de 
Presidente e Vice-Presidente, os demais membros da Diretoria Executiva 
ou/o Conselho de Fundadores, ou ambos, deverão convocar AGE para as 
devidas substituições. 

Parágrafo 3º - .A. Diretoria poderá ser substituída a qua!quer momento, no 
todo ou em parte , por maioria absoluta dos votos dos associados em AG 
especialmente convocada para este fim como também poderá ser 
destitu í da no todo ou em parte , pela maioria absoluta dos membros do 
Conselho de Fundadores, em caso de incúria, no caso de comprovaçã_o de 
atos que comprometam os objetivos ,. a imagem ou a ética da entidade ou 
que desvi rtue suas fi n a! ~dades estatutárias. 
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CARTÓRIO "DJALMA ~ E ~·o;r-w-."T"'----.-+- __ _,, 

J 
5° Ofício de Notas 

Ru · ] arros o, 91 / su 1 _ C€ , ro 
Man 1rt10 Amµoro Portela Ler!/ de Ar ujd:. 

rane 11a º ub l ,co / ~ 

Pará~rafo 5º _ - ~ara efeito do que trata o parágrafo 3º, de:::e.;;,
1

;t 1;~ ~_,, seri ~ '>-. ~, ' 
cons1de'.ada incuna, entr~ outros_,_ os casos de 3 (três) faltas consecutivas ~ " - , 
ou 5 (cinco) alternados as reunioes da Diretoria sem iu1stific~•i11~ :::lr-i=iit~ ~r. : 

• • .. •• l 1 1 J 11 1 .::2l..C: ---• I ri g-

pelos dema1~ m~~bràs e devidamente lavrada em ata, bem como a 'g: A .. /'--, 
comprovada 1napt1dao para o exercício do cargo. · 1~ / :. ,.. 

1 j 
<:r ' 

A.rt. 13º - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 

a) Traçar estratégia e planos de ação garantam a implementação dos 
objetivas da Entidade e a execução d~ deliberação tomadas em AG; 

-~ -/ 

b) Preparar propostas de pauta para AGO ou AGE que venha a convocar, _,, 
bem como relatórios a serem _submetidos à mesma; !-"" f 

c) Autorizar despesas e deliberar sobre questões administrativas em geral , "- /j ~/! ~ 
exceto aquelas de competência exclusiva da AGE; . / ""~ i'-. 

d) Indicar um de seus membros ou da Diretoíia do Conselho de ) /i;:J><jj 
Fundadores para representar a Entidade em atos públicos ou em outms , --, çry ~ _ 
eventos, no caso do impedimento do Presidente ou nos casos de julgar "- 7 . ( 
conveniente; 

e) Elaborar relatóíio anual , incluindo contas, atividades, realizações e atos 
administrativos, para serem submetidos à AG e demais órgãos . 

Art. 15" - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões da Diretoria e as sessões da AG salvo nos casos 
excepcionais previstos nos parágrafos 4º do Art. 9º; 

b) Representm oficialmente junto o outras entidades, órgãos públicos e a 
comunidade em geral , na defesa dos direitos e interesses · dos 
associados, salvo nos impedimentos e nos casos específicos de 
deliberação em contrário por parte da Diretoria; 

e) Responder um juízo pe!a Entidade 
d) Assinar juntamente com o Secretáíio as ,.õ.,tas da Diretoria e da AG e 

rio~~;~ dn~u~entns d~ l";rcu 1 ~~"'-n ·,~•~rn~· --l l IC::U~ ._._ 111 · , ... ..J 1C ._..1 , fel~~\... 1 ll'CI .a , 
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Art . 16º - Caberá ao Vice-Presidente: 

a) Participar ativamente das, reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

b) Substituir o Presidente nos casos de afastamento temporário ou 
definitivos deste, bem como rios seus impedimentos. 

Art. 17° - Caberá ao Secretário: 

a) Secretariar as reuniões da Dirntoria e as sessões da AG (salvo 
exceções previstas no parágrafo 4º do Art. 9º), !avrnndo e assinando 
juntamente com o Pres idente as respectivas atas; 

b) Manter organizado em arquivo próprio cadastro atualizado dos 
associados, bem como toda documentação escrita, sonora, fotográfica 
ou vídeo-sonora da Entidade; 

c) Registrar em ·ficha de matrícula, em rigorosa ordem numérica , nome, 
endereço, data de nascimento, filiação, profissão, número de documento 
de identidade e do CPF de cada um dos associados; 

d) Preparar editais, convocações, circulares de aviso e todo tipo 
correspondência social , assinando-o juntamente com o Presidente; 

e) Supervisionar o trabalho da secre ~ ~ :Ê!Jt J 

• . Mini~ ÓiS e~. I~ 
Art. 18º - Caberá ao Tesoureiro: Côl'FERF C"· ...,,"r.11\ 

a) Manter sob controle e responder pela J~{iEo e epósito na devida 
conta bancária de toda a receita a Entida ; 

b) Supervisionar e ter sob controle .,escritura - contá 11 da Entidade; 
c) Apresentar balancete trimestral à Diretoria ao Cons_,lho Fiscal ; 
d) A.ssinar juntamente com o Presid~nte , conforme disposto no item "e" do 

artigo 14 º; . 
e) Supervisionar o trabalho da área de Tesoureiro. 

CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 19º - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) suplentes, eleitos e AG para 
um mandato de 02 (dois) anos. 

Art. 20º - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou 
não os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos 
administrativos que se relacionam com as finanças da Entidade. 

Parágrafo 1 º - os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão 
registrados em Atas circunstanciadas, lavradas em !ivíOs próprios e 
~ ,.., ,..,;~~,..j~,.., ~or ,..,~, ,,.., ~~~hr~ " 1 0~~ ~p,<..,.., n ~n~~rram~n•o d~" tr~b~lho" 
a~~ti ia-ua~ tJl .::cu::> 111c1 i :u u;;:, 1 ~u c 1 1.J::::> u -e. n ..... i:::;: 1 .1 e n u~ .. 1 a a.: 1 ,::, . 
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Parágrafo 
suplência, 
faltosos. 

- ~ e -~ 
2º - os membros ~~~~es poderão, obedecida à ordem de 
substitu ir em qualquer reunião o membro ou membíOs efetivos 

Parágrafo 3º - Em caso de constatação de irregularidade nas contas da 
Entidade , dependendo da gravidade, .ou em caso de confirmação de atos 
administrativos contrários aos interesses coletivos, o Conselho Fiscal 
poderá convocar reunião ordinária do Conselho de Fundadores ou 
Assemblé ia Geral Extraordinária para deliberar sobre o assunto, podendo º 
propor a destituição parcial ou total da Diretoria Executiva. 

Art. 21 º - O Conselho dos Fundadores será formato por 11 (onze) membrns, eleitos 
exclusivamente pelos sócios fundadores , com mandato de 02 (dois) anos 
terá por finalidade : 

a) Exigir de qualquer soc10 principalmente dos que ocupam cargos de 
Direção na Entidade, a fizeram esservância das normas estabelecidas 
nestes Estatutos; 

b) Impedir qualquer alteração estatutária que viole os princ1p1os 
democráticos e o espírito comunitário que orientaram a criação da 
Associação Comunitária de Apoio a Culturn de São José do Peixe ; 

e) Fiscalizar o trabalho da Diretoria Executiva, impedindo, quando foi o 
casso, que esta desvirtue os objetivos da Entidade. 

Art. 22º - O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e a 
cada dois anos elegerá uma Direção próp ~1~·~r~~_,u 1 Presidente, 
um Vice-Presidente , um Secretário , um r~ ~4~~ e m Segundo 
Suplente. co~.i:r :. . ' ' ' 'r.I,. 

Parágrafo 1 º - Os Suplentes, obedecida .à ordenllt~t2fHBência 
lugar do Vice-Presidente ou do Secretári em c so de vacâ 
de um ou de ambos os cargos. _ . 

eia definitiva 

Parágrafo 2º - O Presidente coordenará as reurnoes do conselho e o 
representará junto aos demais órgãos da Entidade e quando for o caso, 
extemamente. 

Parágrafo 3º - O Vice- Presidente substituirá o Presidente em suas 
ausências eventuais assim como em casso de vacância definitiva do cargo 
e co!aborn com ele no exercício de suas funções. 

Parágrafo 4º - O Secretário lavrará as Atas das reuniões e as assinará em 
conjunto com os demais membros da Direção, preparará editais e 
convocações e manteíá em arquivo píóprio os livros e documentos do 
Conselho. 

P~~Ag~~fo 5º Os m~mbr~~ d~ D ·1~~~a-o ...J~ 0 ~~~~ 1 1-.~ d~ Fi 1~...J~...J~~~~ ' C:ll a ' 1 a - CJ 1 U:::> a 1 C"r uu vU I 1;:,c : 1 IU e ~: IU ClUUJ :::;:;:, 

poderão participar, com direito à voz, das reuniões da Diretoria Executiva e 
do Conselho Fiscal . 
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:··) Parágrafo 6º - A Direção do Conselho de Fundadores reunir-se-á sempre >t ~ ~O 
-J deliberará por maioria absoluta. 
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P.st. 23º - Ao Conselho dé Fundadmes caberá; 
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a) Analisar o relatório anual da Diretoria Executiva e os Pereceres do 
Conselho Fiscal , bem,_ como ava! iar o desempenho da Entidade em 
relação a seus objetivos permanentes; 

b) Destitu ir a Diretoria Executiva nos casos previstos e de acordo com o 
estabelecido nos parágrafos 2º, 3º e 4º do Art 12º. 

c) Propor a AG o desligamento ou a re~dmissão de pessoas no quadro de 
associados; 

d) Convocar extraord i nariament~ AG, quando necessário; 
e) Referendar ou vetar alterações estatutárias ou d.isposições regimentais 

que julgue comprometer os princípios da Entidade. 
Parágrafo Único - O dispositivo regimental e/ou a alteração estatutária 
votados pelo Conselho de Fundadores torna-se-ão nulos e o voto somente 
poderá ser retirado através de nova deliberação do próprio Conselho que 
obtenha maior número de votos favoráveis do que a que determinou o voto . 

Art. 24º - Os cargos de Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho de 
Fundadores não serão, em nenhuma hipótese remunerados . 

Art. 25º - Os cargos de Direção Técnica dos serviços que vierem a ser admin istrados 
pela Entidade, como emissora de rádio, ?er- · er· ~ por . dicação do 
Presidente da Diretoria Executiva, com anu f:V' i·::i: r.l r tô~ .Je o Conselho 

·~ "·~ de Fundadores. . CQNFEpi: ,..,... . ~ -Y,!f1~ 

CAPÍTULO VII - DAS ELEIÇÕES 0 4 J~013 

Art. 26º - As eleições para a Diretoria Executiva, ara o c~t:el_ho ~ cal , para o 
Conselho de Fundadores e para a Diretori ste , se . ea!1zara a cada dois 
anos no último domingo de novembro. 

J 

. ) ) Art. 27 º - Para as eleições aos órgãos mencionados no artigo anterior poderão 
) concorrer tantas chapas quantas forem apresentadas, bastando para isto: 

) 

) 

) 

. ) 

'. ) 
) 

.) 

'_) 

) 

·) 

_) 

) 

) 

) 

a) Que os candidatos sejam sócios em pleno gozo se seus direitos para os 
cargos de Diretoria Executiva e para o Conselho Fisca! . 

b) Que sejam sócios fundadores e estejam em dia com suas obrigações, 
para o Conselho de Fundadores; 

e) Que as chapas sejam entregues ao Presidente da Comissão Ele itora! 
até 5 (cinco) dias antes do pleito. 
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Parágrafo 2º - Nenhum candidato poderá figurar e 
cada eleição. 

Parágrafo 3º - As eleições previstas no art. 26º deste estatuto 
realizadas por voto secreto . 

CAPÍTULO VIII - DAS RECEITAS 

Art. 28º - A Receita da Entidade advirá 

a) Da contribuição regular dos associados; 
b) Da contribu ição especial de qualquer pessoa física ou jurídica, a titulo 

de doação; 
c) De verbas provenientes de subsídio oficial ; 
d) De recursos provenientes de convênios , contratos aplicações e · 

prestação de serviços ; 
e) Do apoio financeiro de Entidades de Cooperação seja nacional ou 

internacional , a projetos específicos. 

CAPÍTTULO IX - DO REGIMENTO INTERNO 

Art 29º - A Emissora ou Emissoras de rad iodifusão que vierem a ser administradas 
pela Associação em conformidade com a legislação vigente, deverão ser l"11.i~~­
regidas por REGIMENTO INTERNO onde conste obrigatoriamente o 
seguinte ponto , dentre outros: 

a) Criação de um Conselho de Programação da emissora ; 
b) Distribuição da Receita da rádio feita da s d'l'T1m'T'l'i'I!~ 

b.a - Do dinheiro arre0adado através do 
pagas: 30%) para o atenciador, 20% par 
horário(s) que forem calculados e 50% pa a 
b.b. - Do dinheiro pertencente à rádi , todas as 
despesas de escritório e outros materia s 
destinados à remuneração de pesso 1 
investimento, tais como compra de e ~ · 
publicidade. 

c) Dispositivo garantindo dentro da programação, o direito de voz a todas 
as pessoas que o desejarem, especialmente aos representantes dos 
segmentos organizados 'da comunidade, independente de qualquer 
condição, observada apenas a adequação do horário , conforme 
natureza da programação; 

d) Nome de fantasia de emissora a ser instalada no município de São José 
de Peixe é Rádio Cultura FM 89, 1 Mhz. · 

CAPÍTULO X - DA REFORMA DO ESTATUTO 

Art. 30º - Quando a Dirntoria Executiva ou o Conselho de Fundadores verificar a 
conveniênci.a da reforma do Estatuto apresentará à AG proposta 
fundamentada desde que a mesma seja apoiada por maioria de votos da 
Diretoria Executiva ou do Conselho de Fundadores. A .A.G elegerá uma 
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Comissão de 03 (três) membros, a qual , no prazo improrrogável de 90. 
(noventa) dias elaborará a reforma, apresentando o projeto à Assemblé ia 
Geral . 

.A.rt . 31 º - Em plenário, a Comissão, pelo seu re lator, dirá as razões das modificações 
feitas , podendo qualquer associado apresentar emendas ou sugestões, que 
serão postas em votação. 

Art . 32 º - Lido e submetido à votação , o projeto com as emendas aceitas será 
considerado aprovado, desde que obtenha maioria absoluta dos votos. 

CAPÍTULO X~ - DISPOSI ÇÕES FINAIS 

ART. 33º - A Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe 
somente poderá ser dissolvida por motivo de insuperável dificuldade no 
preenchimento de seus objetivos e depois de AG especialmente convocada 
para esse fim , manifestar-se sobre o assunto e merecer a aprovação de 2/3 
(doi s terços), no mínimo dos associados em pleno gozo de seus direitos . 

Parágrafo Único - Dissolvida a Associação, far-se-á a liquidação de acordo 
com as leis em vigor, destinando se todo o acervo social em benefício de ~~1iaw: 
um ou mais insti tu ições congêneres e/ou cu ltural . 

Art. 34 º - Para fins de direito, este Estatuto será · · ~~ro 
Comarca de Nazaré do Piauí Estado do P ~o ',j~ e-. . J 

e Títulos da 

Art. 35º - O presente Estatuto, revogadas as dis 
vigor na data de sua aprovação. 

....,, ..... •"8f: 
~RF CC.1 

• r 'Y''.f.,; 

siçõ~ ~A~ 1~~ntrári 
, entrará em 

Art. 36º - As questões não previstas neste Estatut 1._erão fesolvidas p 
Geral. 

Art. 37º - Este Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral Extraordinária no dia 06 de 
outubro de 2005. 
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Cartório Rocha 
1g Ofício - Protestos, Notas, Registros de Imóveis 

Jardane Rocha Lima - Tabeliã 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

JARDANE ROCHA LIMA, Oficial de Registros de Imóveis da 1 ª 
Circunscrição desta cidade, CERT.IFICA, conforme solicitação verbal de pessoa 
interessada, que revendo e dando busca neste Cartório, verificou a averbação da 
Ata da Eleição e Posse de Renovação da Diretoria e Conselho Fiscal da 
"Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe", sob o n.º 
AV.1/563 do Livro n.º A-5, de Registro de Pessoas Jurídicas, deste Cartório, em 
17.03.2.010. O referido é verdade e aos próprios livros me reporto e dou fé . 

Floriano(PI), 17 de Março de 2.010 

Aúia~í'<t«c 
lsc. Qimprvmis~// 

CARTÓRIO ROCHA 1° OFICIO 
JARDANE ROCHA LIMA- TABELIÃ 
Protestos, Notas, Registros de Imóveis 

Rua Fernando Marques, 669 - Centro - Floriano-PI - CEP 64.800-000 - Telefax (89) 3522- 13 19 
e-mail - cartoriorocha@florianonet.com.br - CGC n. 0 06.728.059/0001 -87 

!Ord. 535/5 ) IÃOOOM IHClll 







' ) 

) 

) ._) 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA RENOVAÇÃO DA 
DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO CO~UNITÁRIA DE APOIO A 
CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

Aos três dias do mês de fevereiro, do ano de dois mil e dez reuniram-se na ,,,!.e.ar ... 
~ . :ru_, 

Travessa Benedito Mendes, s/n.º , nesta cidade às dez horas da manhã, com a 9~ 11 
q . #. 

finalidade de renovar a diretoria desta Associação. Após algumas colocações o L- ir- V> 
do Sr. M~noel Saraiva Santana, sobre a importância da associação neste -
município, em seguida foi colocado alguns nomes para compor a atual ~ , l . 9~ 
diretoria, que foi aprovado por unanimid3 de dos membros presentes. Ficando / ~ ~ '? . 
com a segui..Qt~ÇRQl~ição : e_residen~ - Danilo RlJi>eiro Santos Barros; Vice­
P~LtlZíâriõTVflranda de Sousa; Secretario- Antonio Luiz Vieira dos t '• 
Santos; Tesoure[.o- José Amadeus Pereira da Silva e para o Conselho Fiscal - ,.llf!'!IB&::~TI 
Manoel Saraiva Santana, Valdemar dos Santos Barros e José Josino da Silva; 
Suplentes - Santana Pereira Nunes, lrenilde Ribeiro dos Santos Barros e Adão 
Franéisco da Costa. Ficantlo assim composta a diretoria desta Associação, 1ut!'~......,,..: 
com mandato de dois anos. Não havendo mais nada a tratar a reunião foi 
encerrada e esta. todos após lida e aprovada , vai assinada por todos os < 

membros presentes. Antonio Luiz dos Santos RG 655.143-SSP-PI, Danilo 
Ribeiro dos Santos Barros RG 5.030.177 SSP-PI, Luziano Miranda de Sousa, 
RG 1.307.887-SSP-PI, Juciê Nenes da Costa RG 1.171.635-SSP-PI, Santana 
Pereira Nunes e Silva RG 638.566-SSP-PI , Maria do Socorro Lima RG 
602.305, Francisca Pereira da Silva - RG: 772.928-SSP-PI, Adão Francisco da 
Costa - RG n.º 703.894-SSP-PI, Mayrlo Miranda de Sousa - RG 2079374, 
Anton io Luiz Gomes RG 12.233.283-SSP-PI , José de Arimatea Monteiro RG li 
628.943 SSP/PI, Ciro Rodolfo Ribeiro RG 864 .707-SSP-P~u.desta Almeida 0 ~i 
Monteiro RG 968.968 SSP/PI, Maria Campeio ~·~ 1. 68.907 ü ~~ 
SSP-PI , José Luiz da Silva RG 876.636 SSP ~M;~~~ ilva RG ~:go:~ 
2.830.258 SSP-PI , Zilmar Francisco da Costa FtGQ.~1~~- 1, Maria ~~l~ 
Suzete Rodrigues de Sá RG 963.374 SSP-PI, 1 ias Sil a RG 1.430.4 2-SSP- < ~~·~ 

:e ~ t: 

PI , Maria Leni de S. Soares Camelo RG 974.20 - SS filAf0@11J lto P reira de u~~~ 
Novaes RG 1.964.144 SSP-PI, Carolina Mari Costa RG 1. 91 .753 ~t'~ 
SSP-PI , Raimundo Nonato de Sousa RG 486. ias de ;:: ~~.; 
Oliveira RG 37.180.671-9 SSP-SP, Antonio Oi Net RG 332.323 SP-PI , a:1g~ 
Raimundo Elpidio de Sousa, RG 2.216.501 SSP-PI , Calos de Deus Lima RG ~..,~ 
751 .368-SSP-PI , Francisco da Silva Cunha RG 2.461.464-SSP-PI, José 2) ]~ 
Amadeu Pereira da Silva RG 2.317.846 SSP-PI , Genivaldo Pereira da Silva RG -~~ 
1.430.426-SSP-PI, Valdi Elpidio de Sousa RG 968.974 SSP-PI , Constantin ]~ 
Francisco da Costa RG 2.069. 063 SSP-PI , Eva Maria Pereira Nunes RG 
1.134.343 SSP-PI , Eneide Pereira da silva RG 2.806.973 SSp-DF, Maria do 
Socorro Pereira da Silva RG 1.953.173 SSP-DF, Maria do Socorro de Sousa 
Ferreira RG 1.350.489 SSP-PI , Antonio Lopes Barradão RG 1.314.731 , 
Conceição de Maria Pereira da Silva 560.329 SSP-PI , Maria Raimunda de 
Sousa Silva RG 3.1 .046 SSP-PI, Joana Dárque de Sousa Silva RG 
3.238.426-SSP-P , Rosil e Soares Costa Machado RG 2.084.567-SSP-PI, 

.\. Francisca Pereir da Silva RG 772.928-SSP-PI. Era o continha na referida na 
... ~?à qual seguida tran crita em 02 vias, pa_ra que produza os efeitos legais. São 

-~<:_,José do Peixe, 03 e Fevere o de 2.010. 
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RECONHEÇO P OR.9.E!AELJ-V\,NCl'I /\(8) FIR.Ml''.(:3): VALDEMAR DOS 
SANTOS BARROS. O.;u Fo!:. Fi•)r\Mlü (PI), 17131W10. 5: 1~:03. 
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AVERBAÇÃO 

Averbada a presente Ata da Eleição e Posse de Renovação da Diretoria e 
Conselho Fiscal da "Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do 
Peixe", sob o n.º AV.1/563 do Livro n.º A-5, de Registro de Pessoas Jurídicas, para que 
possa produzir os efeitos le a· . O r ' ferido é verdade e dou fé. Floriano(PI), 17 de 
Março de 2.01 O. O Oficial 1 
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CARTÓRIO ROCHA 1.0 OFICIÇ 
JARDANE ROCHA LIMA- TAB~LIA 
Protestos, Notas, Registros de !moveis 
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RELAÇÃO CO NTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS 

01.ADÃO FRANCISCO DA COSTA 

02.ANTONIO LUIZ GOMES 

03 .ANTONIO SANTOS 

04.ALAERTON MOURA JOSINO 

OS.ANTONIO DIAS NETO 

06.ALANE NUNES COSTA 

07.ANDRELINA DIAS DE OLIVEIRA 

08.ANTONIO LUIZ VIEIRA DOS SANTOS 

09.ANTONIO LOPES BARRADAS 

10.CARLOS DE DEUS LIMA 

11. CAROLINA MARIA NUNES COSTA 

12.CIRO RODOLFO RIBEIRO 

13.CONCEIÇÃO DE MARIA PEREIRA DA SILVA 

14.DANILO RIBEIRO DOS SANTOS BARROS 

15.ERENILTO PEREIRA DE NOV AES 

16.ERMELINAMIRANDADE SOUSA 

17.FRANCISCO SOARES VIEIRA 

18.FRANCISCO DE DEUS LIMA 

19.FRANCISCO BENICIO DOS SANTOS 
20.FRANCISCA PEREIRA DA SILVA -· -
21.IRENILDE RIBEIRO DOS SANTOS SERVÇO ;\EL_ICO ·E.Ut .. 

22.ISAIAS SILVA -··~"' \ ' ... \. ...... ,.,....,,._ 
l'N.CCCÇ ( "· . ""lt~fliii 

23.JOANA D' ARQUE DE SOUSA SILVA 
"' 24.JOSÉ OTAVIO DE SOUSA FERREIRA o YJAN Z013 

25.JOSÉ DE ARIMATEA MONTEIRO <.( D 
26.JOSÉ AMADEU PEREIRA DA SILVA -
27.JANERLEIDE MOURA FONSECA SOUSA 

u ) 28.JOSÉ LUIZ DA SILVA 
29.JUSCILANO MIRANDA DE SOUSA 

30.LUZENIRA DE SOUSA 

31 .LUCILEIA SOARES SILVA 

32.MARIA DO SOCORRO ANDRADE DA SILVA 

33 .MARIADO SOCORRO LIMA 

34.MANOEL SARAIVA SANTANA 

35.MA YRLO MIRANDA DE SOUSA 

36.MARILIA DE ANDRADE SILVA 

37.MARIA DO SOCORRO DE SOUSA FERREIRA 
38.Ml\RIA CAMPELO DO NASCIMENTO 

39.MARCELO NUNES DA COSTA 

40.MARIA DA GUIA SOARES SANTANA 

41.MARY STUART MIRANDA DO NASCIMENTO 



42.MARIA SUZETE RODRIGUES DE SÁ 

43.MARIARAIMUNDADE SOUSA SILVA 

44. ,MARIA DE JESUS COSTA 

45 .MUDESTIA DE ALMEIDA MONTEIRO 

46.0SSIDALIA SOARES DE SOUSA SILVA 

47.PAULENELIA SOARES DOS SANTOS 

48.PEDRO DE DEUS LIMA NETO 

49.RAIMUNDO ELPIDIO DE SOUSA 

50.RAIMUNDO FRANCISCO DA COSTA 
51 .RAIMUNDO JOSÉ PEREIRA DE SOUSA 

52.SANT ANA PEREIRA NUNES 

53.V ALDEMAR DOS SANTOS BARROS 

54.V ALDI ELPIDIO DE SOUSA 
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1~ertifico que a presente cópi;i íorns:ática e~\3 em tudo 
sonforme o ori~nal que conferi e ao qual me r~,orto. do1J fá. 

. Em '''.'"un~ ct.""'.;'~ 
Teres.na . de · O? de .~010 
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CER-r~DÃO 
Certifico oue a oresente c6t•!2 ftJhstática está em tudo 
ccnfor:-re ~J c;-:;: n~, I que confe;i e ao qué'.i me r.sporto, dou fé 
E""· '··o· .- . ·. :·,r. h~ r13 v<irdade 11rlc ... v:.! , . .::· 11 1 . _-..i -... ... 

Teresine, __ ~ci .. , ~ d::2010 C 
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C Ef:(TJDÃO 
Ceílifico q1Je a presente cópia fotos@ica está em tudo 
sonfcíme o cr:ginal que co feíi & ao qual me reporto. dou fé. 

-e,~::..__1-<!..'"9~~-da verdade. 
---""_...,::....__.;_.y.__de 20 1 O 
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Cer:;fiCO que a P'f~se.nte cópia foiostt\::i está em tL,:Jo 
-:Jnforrne o original que conferi e ao q~al rn& reporto. deu fé. 
Em te~::munh da verdade. 

'..L--5'.ó:::::..:.-..J-_de 2010 
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ARTÓRIO DO 4" OF Clí UE NOTAS. 
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Cii;1 .. \lfk0 qu -e ~ p.r~ ·Mmte cop•fa 
t~<;)çt'.lp:;.J rp. •.'· rrr:· foi exibida é .1-21 

m iQ fnal do fti. 6l1,~ José do ºeixe-PI 

Ct"~i.f~o qu~ n prnt11.1nta coo•a 
·- ' hvoc.óp!n qL10 r.11-:.- foí exibida é 1,a 

o;iginal do fé. Sã0 Jooé do ºeíxe-PI 
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CE F(-r l [)ÃO 
Certifico que a presente cópi3 foitst~t:cJ está em tudo 
sonforme o orig,in21 que conferi E 30 ~u2I me reporto. dou fé. 
Er.1 te~ternunho da verdade. 

~..__.__-l-_de 201 O 
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CEf.i=<TIDÃO 
Certifico que a p1esente cópia fo'.cst3tica está em tudo 
sonfcrmi: o original que cc 1 ri e ao qual me reporto. dw fé. 
Em te3temunho -

~'""'~"-'"--t&'i=.,.""E:,,.....~~ 

Teresina, 
__ .....,._ 
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C~:'[: Íico que a pF-~en t::- •,:.:.;:;:2 fo'.cstàtica está trn tudo 
'~rüo rme o C1íi ~inal que cc:~fe :·i G se qua! me reporto, dou fi:~ . 

~-",L'.;;L:;~;,t;;;~~-~ª verc! .1do. 
~ele 20'10 
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CERTIFICO e dou fé que a presente 
copia fotostàtica é a reproáuçêo do ortglnal 
que rne foi exib4do. 
Floriano-Pl,\'.}3de ~~ deJ5) 
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CE f=<.TiD..2\0 
<~ :1 :.k; é> ~ presente céç:2 k1%táí!ca est.3 em tud:) 
~::~f ~1 i"ía :J r./ ~;.~~:! que cbnferi e âO ~1 ua l rne re~orto. dou fé. 

~'7~.J...,j::;&~::::==~da verdade 
·_....:;_-'--"----J'--de 2010 

f d" C1r'J E~a triz de Erandj~ Barbosa Portela 
TAE~=u .\ Si 18S-:-!TUTA 
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CERT!D.ÃO 

ÇêrÚÍ;éci que a presentr: cópi3 fotost8ticJ esta em tudJ 
·:,'e:iUW' o originei que ccnferi e ao qual rne r2~9rt9 . ucu i :~. 
Em f€::\ernu~ ~8 dJ ve rd ,:; d~. 
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cMTIDÃO 
Ca~ifico que a presente cópia fotostática está em tudrJ 
~.~ n!orme o original que e feri e ao qual me reportG, dou fé. 
Em te~tamunr da verdade. 
Teresina, de 2010 
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Cwif1co que • f)'esente có~ia fotos@ica asiâ em ~~},') 
sonicrme o original que conferi e ao quai me reporto. deu f\'.>. 

Em te!temun~=~=== da verd~de . 
Teresina, .1::2:._d _ de 2u·10 
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Certifico que a presente copia fotnstática está em ludo 
sonforme o origin2I q1J8 ~o ~feri e ao uai me ~eporto . dou fé. 
Em td;emunho da-verdade. 
Teresina. de 2010 
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CERTIDÃO 
Certifico que a presente cópia fotostática está em tndi:r 
i:onforrne o original que eri e ao qual me reporto, dou fé. 
Em te3tem ho _dJ verdade 
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C&riif;Cõ que a p1-es~nte có;•ia f.;h;: '.:i i;~a estí em tudo 
'jjnfcr;T!e o e·~)·>;\ qu:.: s0nferi e ao :~ 1A1l ~1e .. ·i:!jít~. dou fé. 
l:m t&~l;e,;~ ;;:·, J da verdade . 
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( :e:(;, ·· · ' " .:· • ccnte cép,, h;tj: ca es;; em ~ida 
:c ;fcc," ; .• ·:.:,.e co1fen e ao \oJ! me"""'"' douie. 
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TAGEcL!~~ SUBSTITUTA 
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Ctr~ .. Vico q~:e a presente c6(a f;Jt:;t3 t:ca esiá em tudo 
so::forr-;; o criG:r:;i que ccnfen e ao qual r:1e rc:porto, dou fé. 
E:n tc:stcmu~1ho 
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c::; E RTIDÃO 
Certifico que a pre·sente cópia fotostática está em tudo 
r:o~forme o origin::;I qu3 conferi e ao qua! me reporto, dou fé. 

-S~i"'--'""""<=.,.-.O-:::~.....,.~ 
da verrfade. 
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C ERT.I DÃO 
Csrtíf1co que a presente cópia forostática está em. t1 ;cio 
~enforme o cr:g;nal que cof:fsri e ao q• 12! n1e reporto. oou fo. 

~7;~~'7'.~::::=-:;--ªª verdade . 
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CERTIDÃO 

Cutifico que a presente cópia fotostática está em tudo 
~enforme o original que conferi e ao qual me reportg, dou fé. 

'lües:na , -------"__ _ -<"?3 de 2010 
tm te~i-::mun~- ~ da verdaije. 
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c:;.lí:.::o 1~~2 a 0';-:22nte cóp;a fc·!nst2t~c3 está em tudo 
scnfcr:-ne o sr.:J .. A,;.J que conferi e ao t;u;! me reporto. dou fá. 
Em í2 3',;:rnunho da vcrd.Jdc. 
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':cnfcrrr.2 v :.r ;:~~:ú:! '.:;:.:e conferi~ do·qua! rne rsportcl. dou fé. 
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da verdade. 
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CERTIFlCO e dou lé que a presente 
côpia lotostática é a reprodução do original 
que me foi. ~aj!/ido. 1 '() 
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Certirrco q1;e :. 1cc:;•r t': r!;rh f.·.toslática está em tudo 
sonfonnJ o cr, : · •· ._ ,:' ::i •. :;:; .,~:;! me rsporto, dou fé. 

->G""==-''--da verdade . 
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vAR.TÓRlO DO , Or ;CIO DE NOTAS 
Be/11 C<Aria Beatriz de Brr,1;c!C:c Barbosa Portela 
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CERTIDÃO 
Certifico que a p1esente ··cópia fotostática está em tudo 
-:enforme o orisinal que conferi e ao qual me reporto. deu íé. 

f-:"""";L..-u-:-~~~----da veídad.e. 
"""'-_....""---1---cle 201 O 
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CARTÓRIO DO 4° urlCIO DE NOTf\S 

Bel" Carla Beatriz de Brandão Barbosa Portela 
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C~tUico que a pr2sente cópia fr:~:~21~&~ i :a e.stá ~m tudo 
~onfcrr:;e e: cr"~in2! G;1e ccd~fi i:; 50 qL::l r.~ie reçC'Qt~. dí.1U fé. 

da vsrdrJd8. 
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1':\RTÓRiO DO .º OF.C!O DE NOTi\,· 
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CMi(icõ que a v::ssnte cóp:3 h1'.!'.'13tica está ém tudo 
~ontCíi':l-9 O 0~· C;:·; .~;! ~:~3 .(0:~fe;- i D \1~ ·~:.:;;i n;ç reparto. d ~1U fé. 
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CER'--ri [)ÂO 

fdM:c 'J:;:; J S?êsnfe có~ia fotJ3~3!ic8 esta em !uâc 

. -. . ... .. · .. 
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cs:·tificJ c1 :? J 0:·;·:::nte cj~::a fs~.cs:z~;ca está em tudo 
sc;1 ~·~rr; :: o Gi:~.;.~ . .::! ~~2 conferi e 30 quã! me íeporto, dou fé. 
E:.: t2 ~t2.(i:~) da verdade. 
Teresir:a, 

,Õ\i,ffÓF<.10 DO 4° _.r; ,,)0 UE NOTl\S 
821'! C;,·ru 3€afriz de Brandõ.1; í3arbosa Portela 
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Cerlifcà que a pressnte c:}f<2 fr;'1Jstát!ca êSt.-J é1i1 ft'11t~ 
i:on!orm2 r; Oí:~:ical qus Cú:1feri e ao ql!ai me rep·:l~cr. rlnu fj. 
Ern te~temur:h;J á.:i ver::lad·.~" 
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CARTÓRIO DO 4° O :C! DE N01'AS 

Beln Carla Beatriz de Brandão Barbosa P1ytéfa 
TABELIÃ SU8STiTU'fA 
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CEF~l-IDÃO 

l=.:l1fico que a presente cópia fot0stâtica está em tudo 
~oriforme o original que conferi e ao qual me reportQ. dou fé. 
t.rn te!temunh~ ~~ da verdade. 
kresina, C-J=z?"de ~ de2010 
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CARTORIO DO 4° OFICIO DE NOTAS 

Belª Carla Beatriz de Brandão Barbosa Portela 
IABELIÃ SUBSTITUTA 
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t""·n 

'S 

. j 

) 



) 

: ... · 



o 
'· . 
/' .'.t c~~~~C? qu~l Si} pt' 1t.· ~;.!_Wtt<!I cocu:11 

~ ·fí;;1,~oc~~·i,':FJ. C~V:'I r'lH.': Í'./Í ~};{ib!da ~ Jfíj 

original d-:i f6. S::{.:" Jc.:se do nl!liX(:J·P I 

Em, o J 1 o J L / .9-:--

rf>~--i:(jSu~<{L~'-' 

C".l"''/ '.·.~o qur, ;1'.I t::"'~ 1l\ l'1h1 eotl'lll 
!rJ~Of' :: r . 1 ., . r•·: -.' hi r xi~ ,:fi.a € J8 
orig ~nal do 10. ~~i.íi(I JoBé do ueixu~P I 

Em @ 5 J e l t ./ 6:) -

;J~ ~!:?~~ r~ Ta'ooAiêo Sub8tltlJ1() 

•·lY : • • 

• .. :; .. 

o 

j CJ'.~RT(~~~~~~{~~:~;(~!;;:~~Út·Jicol 
Jorr-e:ui.·-r1 Vi\~:qtc Bct;J~~ \.ln Paixão l 

Escr\1f\G e T:..:.bf.Hjão - Sub:;titL~o 
Joçi!i.~<3 f~.;>ria C;_,'5{3 ti0 Pahào Carvaiho 1 

E~c:<e.v·~rite s~Jb-;;;t~tuta f 

. ., ; 
. ' ;>: ~ . . __ ;,, \. . 



C ) 



.· ·· : . . 

o 

>' 
' .. .; 

() 

CARTóRro DE OFieto ú.Mce 
Sflc Jr:sé dos Pe1xas 

Joaquim Vic~ml'0 Borgea da Paixão 
Es.-::riv.?.o e fabn!i.Jo - Sunstit;,rto 

Joça~'<! M<1ria C-Os-~ Ci} Paixão Carvalho 
----ª~?."<Ivente S<~"bst1tuta 



·~J ·-~· ·-~ 

.. 

_, 

) 



' ' 1 

' : 

() 

!,t··. 

ss~ 

r;~" .,., 

(; -J 
o 

. .. 

Cr.irti fi~o r;ue a off:sente c·j( 3 fs•::s::t;;:J está em trJdC 
ro-nfC .. : . .,.: ... ~ ·,r ; ~;l;~ I ' 'I '" r(;1'i'1' i. e· ;:!Q •:: d f'I" r;:: r,01t0 düU f.S. 

• -' j d i\Ç ';,,.} ;_, l~_:; I :ai "1!,.l •__, V 1 ... '1~ ~ _.I 1 'v , ..... !" 1 -~ 

da verdade. · "<.:...,<::::,,:::...u~77"'-'c=--

Teresina, de 20 lCl 

T~El5:<_C 
TÓRIO DO 4° !CIO DE NOTAS 

Beiª Carla Beatriz de Brandão Barbosa Portela 
TABELIÁ SUBSTITUTA. 

TE:::<ESINJ:t...~ PiAUÍ 

o 



) 

) 



<J 

' . 

,-.,. ,.,..... ,-·-) l~- ! ,.., õ. o 
\~ ...... ~ t::. J-~, ~ ! ~-~--' ,r- •. 

Ccrt{:/) e~c; n or~:J~~te e:,;:;;; f:\~.t:~:ca estD ~mi tudo 
rri- f~~ ,· - ' ~ , ,,.. n~ i ('11~ N\n'ºt:' e ºO,-,, ' ~·i 'T;<: j'"-<'1Qrtr:i dou f" ..,...,; !1l.,! · . ·r:: l,; l, : '-,:li !1.~ • -;'~ ;..., "'\,; :1 .... 1 (.., . '1"..•I.• 1 . . .... \.,t-' ' ··'·. ~ v. 
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ANEX0-3 

DECLARAÇÃO - 8 

Eu, Danilo Ribeiro dos Santos Barros, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe, declaro para os devidos fins que o 
endereço completo da sede da entidade é na Travessa Benedito Mendes, S/N, Centro, na cidade de 
São José do Peixe-PI, CEP 64.555-000. 

São José do Peixe- PI, 19 de fevereirn de 2010. 

Danilo Ribeiro dos Santos Barros 
Presidente - representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Danilo Ribeiro dos Santos Barro , 
CPF 037.994.993-85 
Endereço para correspondência: Travessa Benedito Mendes, S/N, 
Cidade de São José do Peixe-PI; 

) Estado do Piauí, CEP 64.555-000; 
J Telefone para contato: 86-3233-4026 ou 8809-3464; 

Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara_@hotmail.com 
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ANEX0 - 3 

DECLARAÇÃO - 9 

Eu, Danilo Ribeiro dos Santos Barros, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe, declaro para os devidos fins que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, e em localidade igual e 

) menor a 3,5 km, na área urbana e rural da localidade. 

São José do Peixe - PI, 19 de fevereiro de 201 O. 

Danilo Ribeiro dos Santos Barros 
Presidente - representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Danilo Ribeiro dos Santos Barros; 
CPF 037.994.993-85 
Endereço para correspondência: Travessa Benedito Mendes, S/N 5f:J;'\llÇO ; • - . •. 

Cidade de ~ão, João do Pia~i-PI; ~. '~~ ~:, 
Estado do Piam, CEP 64.55::i-OOO; CO~i; r r : • ..,,,.~~ 
Telefone para contato : 86-3233-4026 ou 8809-3464; 

-) Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara_@hotmail.com 

··' 
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ANEX0-3 

DECLARAÇÃO - 11 

Eu, Danilo Ribeiro dos Santos Barros, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe, declaro para os devidos fins que a entidade 
não é executante de qualquer modalidade da Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não 

) tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

São José do Peixe -PI, 19 de fevereiro de 201 O. 

Danilo Ribeiro dos Santos Barros 
Presidente - representante da entidade 

~,.,..;:.;.­

'M·" ·Y~ rtl&,xc 'tLJt -
11l!!~ e!~ c,...,._. 

CC»ftRF ""'' r ~~. 
Nome do representante da entidade: Danilo Ribeiro dos Santos Ba ros; f · ~ri, 

-) CPF 037.994.993-85 AN Z013 
Endereço para correspondência: Travessa Benedito M endes, S/N, 
Cidade de São José do Peixe-PI; 
Estado do Piauí, CEP 64.555-000; 
Telefone para contato: 86-3233-4026 ou 8809-3464; 
Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara_@hotmail.com 
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ANEX0-3 

DECLARAÇÃO - 12 

Eu, Danilo Ribeiro dos Santos Barros, na qualidade de representante legal da Associação 

) 
Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe, declaro para os devidos fins que o nome 
fantasia utilizado para a emissora, será RADIO FM ALVORADA DO FIDALGO. 

São José do Peixe - PI, 19 de fevereiro de 2010. 

Danilo Ribeiro dos Santos Barros 
Presidente - representante da entidade 

J ) Nome do representante da entidade: Danilo Ribeiro dos Santos Barro 
. CPF 037.994.993-85 

Endereço para correspondência: Travessa Benedito Mendes, S/N, 
Cidade de São José do Peixe-PI; 
Estado do Piauí, CEP 64.555-000; 
Telefone para contato: 86- 3233-4026 ou 8809-3464; 
Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara _@hotmaiLcom 

-f 1013 



ANEX0 - 3 

DECLARAÇÃO - 13 

Eu, Danilo Ribeiro dos Santos Barros, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe, declaro para os devidos fins que o local 

) 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 

. 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar nº 1/2004. 

São José do Peixe- PI, 19 de março de 2010. 

Danilo Ribeiro dos Santos Barros 
Presidente - representante da entidade 

'-./ ) Nome do representante da entidade: Danilo Ribeiro dos Santos Barr 
CPF 037.994.993-85 
Endereço para correspondência: Travessa Benedito ·Mendes, S/N, 
Cidade de São José do Peixe-PI; 
Estado do Piau~ CEP 64.555-000; 
Telefone para contato: 86-3233-4026 ou 8809-3464; 
Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara_@hotmail.com 
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ANEX0-3 

DECLARAÇÃO - 14 

Eu, Danilo Ribeiro dos Santos Barros, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe, declaro para os 

) 
devidos fins que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2. 7 .1 ou 18.2. 7. 1.1 da Norma Complementar nº 
1/2004. 

São José do Peixe - PI, 19 de fevereiro de 201 O. 

Nome do representante da entidade: Danilo Ribeiros dos Santos Barros; 
CPF 037.994.993-85 
Endereço para correspondência: Travessa Benedito Mendes, S/N, 
Cidade de São José do Peixe-PI; 
Estado do Piauí, CEP 64.555-000; 
Telefone p9ra contato: 86-3233-4026 ou 8809-3464 
Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara_@hotmail.com 
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ANEX0-3 

DECLARAÇÃO - 15 

Eu, Danilo Ribeiro dos Santos Barros, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe, declaro para os 

) 
devidos fins que a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar nº 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionado. 

São José do Peixe - PI , 19 de fevereiro de 201 O. 

Danilo Ribeiro dos Santos Barro.'f"--­
Presidente - representante da entida RVIÇO ;\iet.i'Cê ·~tút _ ::w <ias C..~ ·~ 

v4=·~;n~"~ 
(_ ) Nome do representante da entidade: Danilo Ribeiro dos San Barros 

CPF 037.994.993-85 
Endereço para correspondência: Travessa Benedito Mendes, S/N, 
Cidade de São José do Peixe-PI; 
Estado do Piauí, CEP 64.555-000; 
Telefone para contato: 86-3233-4026 ou 8809-3464; 
Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara_@hotmail.com 
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ANEX0-3 

DECLARAÇÃO - 16 

Santos Barros, na qualidade de representante legal da 
e Apoio a Cultura de São José do Peixe, declaro para os 
do a taxa de cadastramento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), 
a Guia de Recolhimento da União com deposito identificado nº 
Jo como favorecido a Coordenação Geral de Recursos 
;tério das Comunicações, conforme comprovante de deposito 

anexo. 

São José do Peixe - PI, 19 de fevereiro de 201 O. 

SEIMÇO ;;.iCõ > Uc: -
. e..,.._ ·~ 

~F\f (',....' (' ,.,.,~,~ 
Presidente - representante da enti de ~ · • 

"f'AN 1013 

Nome do representante da entidade: Danilo Ribeiro dos Santos Barros; 
CPF 037.994.993-85 
Endereço para correspondência: Travessa Benedito Mendes, S/N, 
Cidade de São José do Peixe-PI; 
Estado do Piauí, CEP 64.555-000; 
Telefone para contato: 86-3233-4026 ou 8809-3464 
Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara_@hotmail.com 
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ANEX04 
DECLARAÇÃO 

D~C+,ARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de Apoio a 
Cultura de São José do Peixe-PI, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos aq fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para q ~erviço de Radiodifusão Comunitária. 

:!Àu'1 ~ nÍi ç~ 
Danilo RTheifOd(;s Santos Barros 

Presidente 
CPF 037.994.993 -85 

Vice-Presidente 
CPF p92.138 .843 -20 

(f_U..~~~~~~~~~~7/1 
Antonio Lmz Vieira dos Santos 

Secretário 
CPF 065 .702.998-08 

Tesoureiro 
,.....,.~~~ .. 6l.i..213-07 

r{líttrr . · -
un:~ . ~ tu: . 

-~ ~ C~: .. ~ 

Endereço para correspondência: Travessa Benedito Nunes s/n CONq'E;: ~~~ ZO;Jº~" 
Município de São José do Peixe-PI, Estado do Piauí, CEP 64555 O . 
Telefone para contato: Oxx86-3233-4026 
Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara@hotmail.com 
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ANEXOS 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 

ão José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.55 -000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

, ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Srfn ~,, J.o ~A):f.r_de ()~ /0.3 
(local e data) 

de 2010. 
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ANEXOS 

l\tIANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
residente na 

__,,,a..L-~>t-=::.JL~ôL---'"""""'"'="'-L----'"=="'--'=-.L3!-~_,__,.~,_._--'=--.j~'-F-f-,__..,,.....,_._.JA..,L.u.~.L-~~·' na cidade de 
São Jos ' o Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pes oa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fJoo ~~ Jo r~<{!._,_de 0~[03 
(local e data 

de 2010. 

3h~Ol.~O\ ~~e>:~º' Nu f\e5 '<--~j V§\ 
(' assinatura da pessoa que manifesta o seu ap ,_. ___ 

SE~o ;~~z;:=- ... 
~..,'..i- ' "V t.üt . 

r"- . . ~~ (.-...,, 
\,("'ri . · ·~ 

~ . ....,,~,~-

f JAN 1013 



da 
nº 

) 

ANEXOS 

:MANIFESTAÇÕES EJVI APOIO 

) 

JVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-=--lk~_,_._!l~J.~(L,~~d_..,.,,...D~6~D....__..e_(()~)Lfl~{)~~__.l,,~~ ?1l~w~ ___ (nome 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

~~'-lL.~~~-õ...L.~5:.A..lL.1..-1--1.-,.L.1.,~~5-l-~"""""-~~~~~~~~~~~___J 

residente na 
na cidade de 

São José o Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COJVfUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

, ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Doo ~~O f1:)Cl.c-_ de O~/OlJ[Ode20 10 
(local e data) l 

_) 
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ANEXOS 

l\tIANIFESTAÇÕES El\tl APOIO 

l\tIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
___...fB.___.,,.ºU.._............M_._€_...._..~~b---.Q.;~a,~«--JJ\ __ .,l_JJJ_.,,,,.O..~-~cl~-6......,..1f __ t..,__._ID.~, ___ (nome 

pessoa que está manife~ apoio), portador da carteira de identidade 
nº residente na 

~~~o....a..~'""---""""'-~"'"""''--'-'1--V''-LL-..==::'-=--~~~~~~~~~~~~~~~•' na cidade de 
São José do Peix - , Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COl\tIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~e O ~ cfu ]Jf'.l de oM () f3 
(local e data) 

de 2010. 
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ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES El\'I APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
f-!k-+~~J-"-\-J-=----a ~· -t-1)+-;-"-u~,Y\Rb-=----------T'l~J:;f-11--""-~~Gt..--~----(nome 

pkoa qiYe estã'ihanifestando apoio~ portador da carteira de identidade 
nº residente na 
~_,,_._~'-P'~"-4,f'.Jd'-----c.,l-'-'........._,,1---:--'-Ll,..6..._,,,'"""'""-v-'"~'---'<'-------i_.L-'L..rJ--J--1.A.A~r;;#-~~'--~' na cidade de 
São José o Peixe - I, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO C01VIUN1TÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fu§2 ~~do ll.1>1cf.L de O~{f()?J de2010. 
(local e data:-- º 



) ) 

ANEXOS 

l\'IANJFESTAÇÕES El\'I APOIO 

l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
nº residente na 

• , na cidade de 
~-P""""'"-'=~ .......... .a...\lrC-''-----1'1"'-""~.......,i'---'-'=--T-~-...<>o<:,._.,_-=-->o<"L..:::~--=-c~~'-+-"c=_.-=b"'l__...,_--=-

S ão osé do Peixe I, Esta o do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

,' ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 
._/ 

Afirmo a.inda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~o ~, Ja $ire<:/ .-2L. de QQ,/r03 
ocal e data 

de 2010. 

) 

f JANZD/3 



.) 

da 

ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES El\'I APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nº residente na 

~~-1->-"""""""""'--+1-J-Ji..:a.....o~~...-='--"-"""4.='--+~~~=-""'"d-==---3...L-<;.,t....l..J-.Ç--~~~~~' na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, P 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~~" e& g~€L de ({)Q,/Dó de2010. 
(local e data) 

BJ!o;; Fda«~w LPt ~z;; ~ 
'(: assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

... ~-IMÇO-. -PúeÜCÕ~ 
~triidas~~ 
~RE C0" O O"Wl Mt 

O 4f N 1013 



) 

) 

ANEXOS 

:MANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
nº residente na 

o.a cidade de 
~~~---...._......._,,___~'-"-'-=-c..."-"''-=---r.-r--_._,~~""-"~.__,,.c..po"--"---+-+'-<--v-~---,__i.; ......... ~ 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa 1 . ca, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COlVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

&iD ~ ~ ftL~de o~fOD de2010. 
(local e data) 

o ~Q rJ1 IDJ M 'f assinatura da pessoa que manifesta o seu ~poio __ 
SEFMÇO . ICO FEIERtll 

MJ:: ~~e ....... ,. - ~­
Côl'f'ERF r.-. . ~1"'1· 



) 

ANEXOS 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

l\!IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome 
f---,f-=--f-".'-+-J-~~~~~---T"-........ ~--t-t~'<:!:7''-"10--tr-+-~~~~~~~~~~~~ 

da carteira de identidade 
~ re~~~M 

,....,L..J~...A..~~lb...~""-<-~~~_,____,~v..<~~~==-~LL_!_:!..__!_~~~~~' na cidade de 
São osé do Peixe -PI, Est o do iauí, CEP 64.5 -000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

-~) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~~ª'ª) ~ Jo f2;vLcte a&J05 de2010. 



ANEXOS 

MANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

+-lJ..L!WJ.J~~~!>L--f-l--+--'~,___,.a"'-l.,IY-Llc#-lV-'"'---=--'-"-~"-A.AL<~~~~...õ.<~~~~~(nome 
da de identidade 
nº residente na 

~~~~,.tHi,>...J.---~-%.+....:~""""11.--e--_...,.,dl-'-....,..,. __ ~-rr-=--tT---"'q.....>o.-'---+--~-,A='-"ç_~~~·' na cidade de 
São José do eixe , stado ao Piauí, CEP 64. , pessoa isica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COl\'flJNITÁRIA DE APOIO A CULTURA. DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

_ ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ ~, Jti ~l~de O!l{oD 
(local e data) 

de 2010. 

A~tc/1.-\..:ct Ml'fv.env(-~a. de ~J:?a Sa." r assinatura da pessoa que manifesta o seu apoi_.? 



_,) 

da 

ANEXOS 

J.\'IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

~) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nº residente na 

~~-f-V...y;~'--~~~~......,~~~"""--~--=~.....o:::'"---'--~-"..)(LJ!_~,t-\;P...(..._~~~~·' na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-.f JAN 1013 



ANEXOS 

l\ilANIFESTAÇÕES El\il APOIO 

l\ilANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
nº residente na 

, na cidade de 
~~----1.,i...e"""c;,\f-----'---!t=="-4J->1.~~~~---1i'-\::k-r-.f--l..,..,__,~,,._-=--:--+"_._.,__~~~~~ 

São José o eixe -PI, Estado do Piauí, CE 4.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COl\'IUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

#!iRata)~ do fa~ de o~ 03 de 201 0. 

r 



V ) 

) 

ANEXOS 

l\'IANJFESTAÇÕES El\11 APOIO 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
~ª~W~a.JL'------'<--Q~ · - -" .......... ~ º Ofl~cÀ--Y--=---tc~f1t~z._____(nome 

pessoa que está ~poio ), portador da carteira de identidade 
nº residente na 
~~~W,..4..A.!~~~,!*~~~~~~~~:::::_~~t:U.:)_~'áL~!4-C;::.l...1'.1f.Lt!l.'A~~·' na cidade de 
São José do Peixe -PI, stado do Piauí, CEP 64.555-000, pess física, ve nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

bAf2 ~ia ~€L, _de Oc2 /Oô de2010. 
(local e da ) 

f assinatura da pessoa que manffi ~ a+JLlio_ 
~ ?\l8UCO -~Eút.r 
~e <its C/rh, ,.._ 

CONFlR> r r: ,- -...l(;t~ 

f JAN 1013 



;-~-) 

--

' ) 
·~-" 

ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

----4-!...U..6..a...L-V-~~L-"'"L-_\J.........,...~-Pf'--\-+-+-+_\.ô.~'""4~-"-"-----'--1'-lll..L-4L-':...J,...t~-=-=-~~~~(nome 
da de identidade 
nº residente na 

, na cidade de 
~~-L-""""~"-""""---4-""'=,,=-~---.~,...._-';;J-J.~~--==---=""->.L..=!=-~~.J(.L..~-....-=-,.L-~· 

São José do Peixe -PI, Estado do iam, CEP 64_555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2-4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária_ 

~ncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de O 0 (O 3, de 2010_ 



_) 

ANEXOS 

l\ilANIFESTAÇÕES El\'I APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____,.\~i~~"~_.._,..__G;:Q~t---=fC\.~/~ _____ (nome 
da está manifestando carteira de identidade 
~ re~d~em 

~~~.c:.......=::::_~,l...6<~~~...i..,.Ll~~:l...A.A.L~Ll.A._,L-__:_~""'---.j~L..Yc:;n.d~='---'...L.!>..~~·' na cidade de 
São José do P · e -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COl\iIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

. _-} tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

r assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

_) 



_) 

ANEXOS 

lVIANIFESTAÇÕES ElVI APOIO 

lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"' (nome 
da carteira de identidade 
nº residente na 

~~-V'M--b&..l~A-'.'"'*"~=.u...u......:.~~~L__~~~~~~~~~~~~~~~~·'nacidadede 
São José d Pei e - , Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COlVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

esidência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatura da pessoa que manifi . · :Eút. ., 

lilnislério ~ ~·'4 
CONFERF Cf'\I C' 091f11~ 

JAN Z013 



) ) 

ANEXOS 

:MANIFESTAÇÕES El\tl APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_,._, ........ ,__~....,_, ........... Llo.L----r-;H-1~4.\--'~,.__+--+_......,. ...... _..J--____,._...."-"'-'1-o-=-=--~~~~~~~~(nome 
da carteira de identidade 
nº residente na 

~~--+-"-.=.:.:..=...:=~-V-.+-J......_.,,,_,_,..__,,.._.=:...~°-'~++..v..-<'-'"<--'-==---"""""-'---=-t,,,__,.""'---':::__\--~~~~·' na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, C P 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COl\tIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

~ ~~; ~ r~s:~t&~:: p~;i~a;r;a p~:,::l: do SeITiço. 

~-) - · . 



) "' _) 

ANEXOS 

lVIANIFESTAÇÕES ElVI APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--""<T-'-~-=-=~~~~~~--'1-=-~~_,_ ........... ~~~~~=--'-'-'---"""""-~~~~~~ (nome 
de identidade 

residente na 
na cidade de 

~~--J,µ.t>o~~___)..df--A.o-~____.:.i,,,µ....l~A.4--lo.L-~L--f-~L_______\._A...CL\-Vi....A;..~~~-+-_, 

São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-0 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

-_- ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ ;r{ ~ ~âde@/Oj.de2010 
(local e data) 

v!bth.10121 fo,,'cz 7_ rlt a~ 
1 assinatura da pes ~a que m · . ~paio 

SERVIÇO ?UIUCO :EIA: ., 
Wirlsthl das ~J -.rl· 

COI-FERE 1"&1 t- t~~IN 

O JAN 2013 



·) 

ANEXOS 

l\tIANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-14.i.v~~~~..\ll'.--~~~°"--"C....'-A.L-\~..:....._]~.,,IV.l.LJo!'.==~~~41-1,~~~<--~~~(nome 
da de identidade 
nº residente na 

~ na cidade de 
São José do Peixe - I, Estado d iauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vêm, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
-=) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

... ) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Í>ii:J ~ J/t~tY ,TI_ de <Dc2j (Í) 3 de 20 10 
(local e data 

assinatura da pessoa que ~ ~i{) 
Milis*io d C.'Y'\J i..;a;t. 
~RF rf"I. · r Q~ll\ 



_) 

) · ) 

ANEXOS 

:MANIFESTAÇÕES El\'l APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-),,,..~'-'Ll.P>L-J--:>L~~---'c.=--.LJC::....>.<..-1,..t~---J~L--""'-==---"~~~~~~~~~~~~(nome 
da da carteira de identidade 
nº residente na 

~---j,-./--'~'-L...!=--~~~~~,------A-~~-""11=:...':""""T*-(.L_j'-:::::1-~___!;q....,.q_.,~_,,..,,.-,-.,...._.,,., 

~~-..ip..<.>.a...,_a..__~_,._,..L.....><""-1~"'"'---j'--H:~"----'~-'--"'~---~-"""-\:~~~l---+~'V--'"-=-'"-"-=-:.-' 
na cidade de 

São José do Peixe -PI, Estado do · uí, CEP 64.555-000, pessoa rsica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COlVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ ;Jj;L Jo ~fl,,-$- de tJ0[03 de2010. 
ocal e da ) 



') 
,J ) 

ANEXOS 

lVIANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
nº residente na 

~~--\-Hl.L\-i""'-"''---,~r-c-\'_..._""""'~,,,.__,..,;<...e..c_~~~~~~~~~~~~~~~~' na cidade de 
São Jos o eixe I, stado do iauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

~ ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residên · e situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

y: ~ilinc.tn_ (U'cenC;sCo da &,s.7-..,...._o_ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

---~-~RV'ÇO ;.:>(f!uco :Elit J 

~ i:11~ e..,.._,,~ 

~l\í '· " . "' '1~1.; 

4 JAN Z013 



J ) 
-~-

da 

ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES El\'l APOIO 

l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDI\lJDUAL 

-4),..b~~l-L.~~_ILj,,..l...L_~"'---------Jf-+-=-1-J..1.1,..V.J..õ...J..-~~.:::_~~~~~~~~~~(nome 
de identidade 

nº residente na 

~~-+.J-!l..:g.,~>J...1....i6..L.==~~c:::N--~~~'1.ç}l--l--'J...P....C-~"""----f=-+-+-~'----l..__~~~~' na cidade de 
5-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COl\'IUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

itua na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SERVÇO fÍúet.°iõ ~E.LA: .. 
&as~ .... 

COf'f'E"f' ,..,.... . (' ,...~,~ 

- . tJAN 1013 



__ J 

._) ) 

ANEXOS 

l\tIANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

+-tif;hl.P.l'-'"""°.J--'-'C>.a-f-~+l<:>''-"-"""""'~-"""-V:o._.L..~-+--f-3.J."--'-"'-'-'3.L_J'-IL-'...v>-.a...Llbt'--L-~~~~(nome 
de identidade 

~~--f~~~~-/P<.;;.,.,,,,......_.'--~,..,...~~=-'""---"1~-"'-~~~\-,-.1~~'--t/--lb-+J_-L-> 

residente na 
na cidade de 

São José do Peixe - , Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

~ ~~ ~itc&J2rcte062J(()3, cte2010 
( ocal e data) ~ 

1 assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



_) 

ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
~ ~d~ew 

~~-1f-'-o.L><:!~-lfl~""'"""'--7'f=-=--~~~"'-""'""--'L.l."->.....L-~-->,=""'~'b\--+-=-'--~-1-~--'~"--~~·'nacidadede 
São José do Pei e -PI, tado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fis1ca, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

)__ ASSOCIAÇÃO COl\'fUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
. _ ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~.)~4 'i];~_de ({)/l;/(J!J de2010. 



.J ) 

ANEXOS 

:MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

:MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_.,=-1'--'-"'"""-"-""'-'v-.....---t-................... _.....-...-~~~~~--~~~~~~~~~~~~~ (nome 
da da carteira de identidade 
nº residente na 

~~-\Ac.A.bl~L-~..t:J.~V-~~..+-"-,..r._x......,,.,,1---==-------"=~_,_F-1--___.~~~~~~~' na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do P í, CE 64.555-000, pe soa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

. _ ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ J-1alcfc;<fl~ fi_ de{[)Qj(OJ de2010. 
(local e data~ {f1 



) 

ANEXOS 

:MANIFESTAÇÕES El\tl APOIO 

l\tIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r-!--4-.-~'->oL>.a_.L""""----""'--"'=~---~..-'----"<.__,._,_-"L-~+--"'--"':.+-,-"-'-__..""""--.1,..L.-"'""'--""'--~~~~~~(nome 
da carteira de identidade 
~ ~&~w 

~~~J!!:!!.""""''---t:o"""'""......_L___,,,-...;;J-..,......"""""'""-~-=--~-=1-1---+'~---~~~~~~~~' na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.55 -O O, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

) ASSOCIAÇÃO COl\tIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
· ~- ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de2010. 

~ 0 0,w °'do ?Ow11110 Q,QN.ih°' k_ ;i{tl(À r assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

sv~o ?ú&.~ -~Eút ~ 
~é1iv das C"1'\i. ;~ 

C()lf ERF ri"\ 1 (\ ("?l(.JN 

ZD13 



) 

) ) 

ANEXOS 

l\'IANJFESTAÇÕES EM APOIO 

da 
nº residente na 

~~~~'--'"""~~-l'-"'-'-"~1--1--~-t-~=---_,,_,~~~=---~--C._.L+-~'--~~~~' na cidade de 
São José do Peixe -P , Est do Piam, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COlVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

bm ~~ dia~~ q e <DtirOD de 20 10. 
(local e data) ~d 

~'ilrrlJ- Soet.J?P> co&h AAoCko~ 
~ assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

i 



) 

ANEXOS 

:MANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

) 

l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-1---t~~~~~...l...L.!~L----l.;l~~lo..L..<L.!w'.--1.L~-4.~-,,L---1..L~-1-~..Y...:~~~~:___~~(· nome 
da identidade 
nº residente na 

~~~-1-f->p.<\-'...,_~___,,~c:r;.....,..---tt-o~"r;t----..__... __ ~~~~~~~~~~~~~~ , na cidade de 
São José o eixe -P , s o do iau, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COl\'fUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

( - ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ÍMJ LlooL Jo~~e (f)c&~ÔÔ cte20 10. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SDMÇo ~ ·Ut ~ 
. · " Cltti C'Pu. '..:IÇl 

~~~~º~'~ 



da 

) 

ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

') 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

___\_p,;~~~~---'~--W~~~:-=-~~.d..ll....L---..S~~~~c:::::.~-L-~~~~~~(nome 
carteira de identidade 

nº residente na 

~~~Jp..,j~~~~~~~'""'-"~'-----~~~~~~~~~~~~~~~~~'nacidadede 
São José o Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

_) 

Afirmo ainda que a minha residências situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2010. 

tf /7.;:, ~ô ~ \io~S'~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ENÇO~- -UJi -
~ Gil! e..~ ;~, 

co+-flRF N' • ('I ~""° 

o 4f 1013 



) 

ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
nº residente na 

, na cidade de 
~~~\:#>J>.J.>-l.....~+-Jl---"-'~!i---'"'-~~_.::.___,._,,=-'=--~_,._---..Lt'--+--V-~~~~~~ 

São José do Peixe - , Est do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTUR>\. DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

.- - ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 20 10. 



) ) 

ANEXO 5 

:MANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·..w..~~W-~~1!.._L~~~Jbl.l-~1...&~:6..(__~~~_s:::i~~'..LJ:~~z_~~~~(nome 
da de identidade 
nº residente na 

~~~i.-Hc.Y..3.L..:::.::::___p""'°"~~44->A..+---:.....,,_,'-"-='-~~~~~~~~~~~~~~~·' na cidade de 
São Jesé ôo Peixe , Estado do iam, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COlVflJNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

, • - ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

' _) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,&ro~'2~Si-de oc2Jo5 de2010. 
(local e data)<:::::j . ÍJ9 Js,JÁ ~ ~lf-= 

219! fUll-t 
fc. assinatura da pessoa que ~~~'t"J"'O ~ av_oio 

ICO ·EUt -
~~~­

Wf'ERf cr.• (1 ~I~ 



) _) 

ANEXOS 

JVIANIFESTAÇÕES EJVI APOIO 

ÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
nº residente na 

~~-+P~~=-~~~'""-"~..--"'--\:-~-H-e--"-"""!.1.."~<-1,,.6.L.>....._:_~-=-1-f-~'-V-~'--~~·' na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado~ Piauí, P 64.555-000, pessoa rsica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COJVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

- ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO ~iCõ ~fLt -
MiriSIWio cias e~~ 

eotf:ERF C• · ,... r-ir.t~ 

.º{? N 1013 



- ) 

) 
..../ 

da 

) 

ANEXOS 

MANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nº residente na 

~~-lf~~=-~9\.~_,,<d-'=:..c~'f-4-"'-"--.i..~::=._..,.....=.o<.......Jo~--"""'""~c-=.-----,~f--+-V--'-'nacidadede 
São Jo é do Peixe -P Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, os termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da orma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COJVWNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fuv (~ Jn g~ ~Ú-d<ll'2,J03 de20JO. 
(local e data) ( 

I assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SE~ ?la~ ·E!Jt ~ 
~&s.sc~.~ 

Côl-FE:i\F C r. · ,... tºir.tl\ 



) ) 

ANEXO 5 

JVIANIFESTAÇÕES EJVI APOIO 

JVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~---1,..L-J:~~~~~~~'-Jl"""""~~""""-""--1.L----<~J..L--""'"''...l,.L{--=--=-::==---~~~~(nome 
da de identidade 
nº residente na 

~~~-\-:J...........,~=-_,..~-..._.......':-L..lLJC:'-4:-=-==-=-~~~~~~~~-,--~~~~~~' na cidade de 
São José o Peixe - , Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COJVIU:NITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

, ~ ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ cTAAJo~~fe oUo3.de2010. 
(local e data) t 

~ J~~o!s2 ~6>ºÇJL º~riú pS.Q..U>;:>o ---
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



-_ ) 

) 

) 

ANEXOS 

l\rlANIFESTAÇÕES El\rl APOIO 

l\rlANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~L.J..~,,.,._--J-1-J-.Lõ.LY-"""'-<~~-1=""(J_J~:i.L-1..o.L-.:____,__,'-"~'--"'--="---~~~~~~~(nome 
da carteira de identidade 
nº residente na 

~~-+->..=.C""-"-'"""'--1-''-+'=->'°"""'----"""~~~,,,..-0--~--'-'-'=-.::;___,....,;->..L-JL-.y, ......... A,,. ..... ->...:=--'-'--H--Y-, na cidade de 
S ão José do Peixe -P Estado do Piauí, C P 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COJ\'WNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

boocl~~ c&~dd)Qjo3 de 2010. 
(local e data) 



) 

ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES El\11 APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
nº residente na 
~-bl---l-~=--f+l.A..1.!.4..<~~.J..J,..,_~~-1--µ,J~~~u_~~---'-'d..L.n...~;__~~~~~' na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Pia , CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

~ ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Srivcfooi: Jp~L(Çf?-,PJ;::_de (Jf),,j O 3 de2010. 
(local e data) 

cº-n111_cPJ..ca'-'o d12 Mí:2:: f...Q21J2.i HA- ~ ~ Jv... 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



da 

ANEXOS 

J\tlANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~f--L-'""""""""'~lo(_."'d-J.c;;l-~~~-"""'~--""'~--:-:--1--j"-'-~-+--t="~~~~~~~~~~(nome 
de identidade 

nº < residente na 
~~~t--+""'\l-'l...)U~+R~~"""'----=-~--i.-~--*-"'~----,~_.l---l--=-~4-~~~~___; 

~~~-->J-LJ~---=----1-'~...-..~_._._____,4-.......,-=---'~~~~~~~~~~~~~~' na cidade de 
São José do Peixe - , Estado do Piam, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sill '~ ~' ?_r, ~ ~ S-~rD-{f:& -- de {) O 3, de 2010. 
(local e data) 

Ç&~'lkúJr?uúdL ~~n ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

ANEXOS 

:MANIFESTAÇÕES El\'1 APOIO 

_) 

l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-\-.,.A.1-........-:~-ir--"-""--"'----'""-->.:<-1~r-~..-..,..._,...~....__,,'----'~~~~~~~~~~~~~(nome 
da da r6Slrteira de identidade 
nº 1V · residente na --f \-f-~~.;l<L--==~<->&;.i.r;~.c--i-l-~b'--+-,.,,..~'--f"l~~~..L-Ct---=-~--f-...... L__.o,~__J 
~-',l.--=-=~~~\\-=-\........,..A-''---'-~_.._~__,'-""'~.LV._.,__-'-~~~~~~~~~__) 

na cidade de 
São osé do Peix -PI, do do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCL-\ÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

,.- ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

SBn cr~ Jo re4:e/{ <t>&/08 de2010. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~-) 



, ) 

.) 

) _ _, ) 

ANEXO 5 

iVIANIFESTAÇÕES EiVI APOIO 

iVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

+-><>~.lo.L.L--1'----'"--=-=..v.--'-='~~~---'-""~'-'--'~-=-=--"~-=+-,--=-~----=----L.J.<.~"--"-~~~~~(nome 
da de identidade 
nº 

~-+1-f----::,...---:\r---'---H:~"--==-=---"'~7--+--l'f-7...-~<=i~~~-f--=--=-+---6''"'r-~___J 

---lfv..A.A-<:V----IH-'iclb'~'-"--l.A;.''=P"'°'"""o.__-f ~~-+-4..b .......... ~'-----==--1.,,,,.,___."--=----''---__J 

residente na 
na cidade de 

São José do Peixe - I, Estado do Piauí, C 54.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COiVIU1'fl:TÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SAO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ cra:LJa~JZ.Lde 00_/03 de2010. 
(local e data) 

(A>~~J.o Ç,.a,c, W. 1ÇJ ,,/,_ Co.1 ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

ºr1013 



) 

.) 

da 

) 

ANEXOS 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

@~~--=----~-----=---g~l.QJJ,h _ ____.._. º~f-Z->-=--'O\~/ __ (nome 
está manifestando 'tq;it;;;;J: orta de identidade 

~~~:z....k".~=---:~___s==-~"-L----'r,~~-'""'"""-"~-õ..a[_Ã_~-'-~--j4-J,Ll.,A~~...U.:.....~L-J 

residente na 
na cidade de 

São José do ixe -PI, Estado do iauí, CEP 64.555-000, pesso isica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7. . da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência s situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

fuD ' e-?! oci l (()3Ade20JO 
(local e data) 

r: ~sofe.:D~r GL-~/Y?ct 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



da 

ANEXOS 

l\tlANIFESTAÇÕES El\tl APOIO 

l\tlANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-1--.µ...\+~4+-~~!l...L.....l.6..ô.<'.:~~==--~~.L_-1...z=::::::'.IL~~&......~~~~~~~~~(nome 
carteira de identidade 

nº residente na 
, na cidade de 

~~--'F-' .......... =--'~~-+-""""""~""if-_.....,....._~-+-+-'--'-'o,;-;;f'J--"'--~~~~,..-L--V-~~~~~~· 

São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

,·_ ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apóio 

~-) 



~ ) 

da 

ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

:MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-l:L..~~_u,..A.;&..t:.l....ló-L-L~~~~~~c___,~'.AL-+.JL...!...L~~~~~~~~~~~(nome 
de identidade 

nº residente na 

~~~S4--~____,.~...=:"""""---'"'=-"-""""-""=--!...>..1:>~'"""--=-----=~'---H-V'<'........,'-f-bL.o=-"-L-~·' na cidade de 
São José do xe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pess física, em, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COlVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

~ c:f§b[ ~~e-~a_de rM /03 de2aw 
(local e data) 



da 

ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~'J::J::.~~.,_j),!_~~~~~~~-M~~bJJ:.U~~~___ç~lL..'~~~:--~~~·(nome 
de identidade 

nº 
~-f t-f-:--:-:::=--H~-;;-~--ft'";f--""if-:-°:----Ct::--c.r-7b'Jf-t""~-t-;-=-~"';;-f---=--t~~ff--..-;;~ 

~~-t+~~=-~l....d,.L.).<~~~l.L..1.~~:..._~~.-4.::,,.+-~,L./-'~~=--4-::p!;t~.(..L.o'--'-"/.'-P' 

residente na 
na cidade de 

São Jo é do Pe· e -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-00 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

~ ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

·_) 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SE"'1IÇO • • tCõ ·~Rt: J 

~ da6~.~ 
COHFE~F <Y'•' .~ ~~.-. ~ 



da 

ANEXOS 

lVIANIFESTAÇÕES ElVI APOIO 

lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-1--1-V-~f'd-.-tt--""-"-'~~-"1'-,.Lf',~~--=----_,___~-"'=,..o....t."""-"'---"'-'"""'-l.......,.,"'--""'---~~~~~~~(nome 
carteira de identidade 

nº residente na 
, na cidade de 

~~~ ......... ~~~----'"-,,f--'c-:,l{::;.A_.....,-7--~----<.;=I> .......... 7""""'--'-"'=-----~~_.._,__~--..a--"-~~~· 

São José do Peixe -PI stado o Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COlVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ ~ cb~}\&~de (QMr03, de2010. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVtÇO : . üCõ lru: ;J 

~ e. 
CMEPE ~ C' ~11\ 

_) _ f 4JAN1013 



-~ ) 

) 

ANEXOS 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
nº residente na 

~-+-.1--4--"---'-~~.r>-C-....\-+J~._...,.~~--il-+-'~"'-'-~~~~-+-+-J.1---"'-~~~~~~·' na cidade de 
São osé do Pe xe -PI, stado do Piauí, EP 64.555-000, p ssoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da-Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sriu<-I~ k~w$e <D&[Oj,cte2010 
(local e data) 

\f!etr<U fil (60/J/UlO .ff'~<l 54'/Vré/ f 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



~ ) 

._) 

ANEXOS 

l\'IANJFESTAÇÕES El\'I APOIO 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~-

(nome 

~: //soa ~~~esuani_!~~º hap~Ld°fztf"r-ctarteira d~ re~~::~:a~= 
ij(Ufi. /1t\i) d)l}Qef M .f :ilill2.) - :; O , , na cidade de 

São José do Peixe -Pí:Stad(} do Piauí,C P 4~555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~Jiti Jo~-&de 02/05 cte2010. 
(oca e data) 



~ ) 

) ,) 

ANEXOS 

l\!IANIFESTAÇÕES El\11 APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
nº residente na 
~-lfb'--'v....<!o..,.L..-".)"4--rL-~~--\"""~"'V''°-"-'"'-'=-1..'-'-<'i.:,..<-~~~"""=-,...__~-t.~.,L'-,..Ll..<'-bJ'~"-Ll..a..Y~acidadede 
São osé do Peixe - I, Estado o Piauí, CEP 64.555-000, pessoa isica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

jwJa;[Jo 12~,fZL__ de Or0{(}3 <le2010. 
(local e data) 1 

"t 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO { . ~ ·~Eút "' -
~<!asC.~,~ 

C<N'EJ\r ~ · · · r ""rr.rN 

- ~JAN 1013 



) 

da 

ANEXOS 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

) 

JVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nº residente na 
~-+--k-~t-~f-"-~61=''--=:~_,__,.~:...f ~---=~t------''--~-::;;.f::.;r-f:f---"7_,,.+--"'-":f i-?---'~z::,.,,; 

cidade de 
ixe -PI, Estado o Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fi ca, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7 . .4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~<--rrnL J#~- ,~de aU<afi 
(local e data) 

de 2010. 

SERVIÇO ~fCõ · ~Étit 
~di,c-, ... 
C()Nff~r ( (. . ~~IN 



) ) 

ANEXOS 

MANIFESTAÇÕES El\!l APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
nº residente na 

, na cidade de 
~~~~=t.=:::....=...--,-P'f'q-.,.±Jé7"o1--H~'-t-\~----"-~~~~~~~~~~~~~~· 

São José do Peixe - I, st o do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMU~l:TÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

, ~ ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SOOJ ~-=-Jo ~~e rouo 3 ' de 2010. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

U_) 



) ) 

ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES El\tl APOIO 

l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

São I, Esta o do Piauí, CEP 6 .555-0 O, pessoa fis1ca, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 d Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de2010. 



) 

ANEXOS 

MANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-1-1-v.,.e..LJ.L.~""-".:__l,,o..o..,,,L.~P>L-~n6....J_~~'<d--~~~---b--=~.!..__~~~~~~~~~(nome 
da de identidade 
~ ~~~M 

~~-\Jlol\,A,>.~~~A.6..L-___,~_....."-L.1..J1-~<--~'----é:=l--ir--I~~~~~~~~~~' na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555- O , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

~- ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

5io . s1mf J do~~$e fMj(b cte 2010. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEl\'VIÇO ~\Ateo ~E.Ut ' 
~riodiiC~~ 
~(i:>r ""' - l"i>tr.IN 

- ~JAN 1013 



) ) 

ANEXOS 

1\'IANIFESTAÇÕES EJ\'1 APOIO 

1\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4-l-'""""-'"=-='-""',_,.__,~.__~..,....,HO-''-"'='-=-~--'"'--'"--"'<-'=-><<-=-=-~~~~~~~~~~~~~(nome 
da de identidade 
~ re~&~m 

~~-lJ~~~__:J~~....!d..U~~.!LL.~bl\:,\~~~=:::::_::___~~.5=~b~1.L_~~~~'nacidadede 
São José do Peixe - I, Estado do Piauí, P 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Compleme tar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COJVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Soo (f ~ '2~lrde o~ f({) ô 
(local e data) 

de2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO ~lêõ · ~Et.t:-' 
~~ ~"" ÍO"". ~ 
~l"f•. • ......,,~,,... 

o 4f 1013 



ANEXO 5 

~IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
__.._b+""'1f~~J~4_..,.._ÜX~'flv~~____._....Q.......,~,..,_=.,ND~J~(l,----...=~~~ _if ~ ____ (nome 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº residente na 

~~.p..i"'6...õó-<-~+-l}~4f-Vo~--1rf--'t-dJ.'~f---""""=-~-=-~-=-t:--S-~~~~~~~·' na cidade de 
São José do Peixe - , Esta o do P auí, C 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CO~fUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

-~ ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

__ ) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Si-o s~~~e,-,&deó2[o3' de2010. 
(local e data) 

~C!./vUJi,&W,/lta de& ;;:G&~Qu 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~~;. iCC ;Eút. ' 

Minis~ dai; ~-1~ 
C()ll:Rr r r , ,. ~IN . 

~JAN 1013 



) ) 
-. ../ 

da 

ANEXOS 

JVIANIFESTAÇÕES EJVI APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nº residente na 

~-1t~"""6.~--""""'"-L.J~--"----"'"''-=-.==:--+-'~~.,,._.L__~f-l-f~Ltl-----l..,,,...,_~-=:__-e-..ll..L---"~' na cidade de 
São ado do Piauí, CEP 64.55 pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da No a Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sfuzre±Jo ~/-Plde <Q:l,[trj de2010 
(local e data) 

4 JAN Z013 



_) 

· ) 

da 

ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES El\il APOIO 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nº residente na 

~~_,,_--S--V'~'------.:;.A..-""..L--'\co'~..._-"'t""'_,__...'-'"""o...L~~~=-......._.....1...liL-l~~~~~~·' na cidade de 
·e -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7. da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUl'llTÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ sruL do lliie-_, llde OQ;{IJ!j ,de20!0 
(local e data) 

~~~~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) ') 

ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES El\'1 APOIO 

l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~f---1.-o.A,i.i..,..~-i..A.~~~~~~~lj.L~~~~~tr.L.~>.J-~~~~~~~~~(nome 
da carteira de identidade 
nº residente na 

~--"~>Co.l!'-A.'--__s..-J-'~-"""'~~---.......,"""""'u....;:""-;i.---=--...Jh-.?L-~~~~~~~~~' na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, essoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

) ASSOCIAÇÃO COl\'IUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
· ~) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ soogj ~o g.e4:~de 051/[ O 3 
(local e data) 

de2010. 

( ) 

_) 



-.._ 

da 

ANEXOS 

l\tIANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

) 

l\tIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nº residente na 

~~+..==--~-=-~~~~~--'---~-:}f---k:;}l.~-AL---~(;,.lG-~:::_--e;1-~4l.l-,C,,.,~-++-1'-Y--~'·, na cidade de 
São José do Peixe -PI, stado do Piau1, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COl\tflJNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

- ) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

5fo Sc;o[ Jotke-~2I_ de 0/JJ/Oô de2010. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

---· - . ~RVÇO ;..\8.ICG . ~E.IJt ~ 
timilliric ÔiS e " J.-. 

Cútf=E!<í ( ·"" ,- ~'"' 

O f N 1013 



) 

ANEXOS 

:MANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
~VJ_._,....__.,_,5 J.._._J~Q~; Sw~}l~Qb ___._._J~L ~~-eo-------t61T--'---' { CÀJ_(nome 

pessoa que está marufestando a oio ), portador da carteira de identidade 
nº residente na 

~~--1P--=-'-='-=----'"-d:-''""'-"....._L--~-4<=,A.."°'...Ll..,)<L....-J-~-'""t~_.c...~~--~""'--'~~~:...---H..1-•' na cidade de 
São José do Peixe -PI, stado do Piauí, CEP 64.555- 00, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

---._ ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ '--1~ ~i~-'.fL de @O 3 
(local e data) 

de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

----· - . SERVIÇO ?Úet.ICO ·ELt: J 

Wh~ das e""' .... 
COHFf!;' ·· ·:-~IN 

O ~AN 1013 



~ 

. ) 

·~ 

ANEXO 5 

l\tIANIFESTAÇÕES El\tl APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
-+-+-'r____...._O A........._._AL~ttt__,,.....()~Ja _ _; _6 ____ ;9_efàv~fJu__________.. .. ll'-+-"'-"L..._.._2 __ (nome 

pet'!ola ue está marufestando apoio), ortador da de identidade 
nº 

---i'-h---::::---+H'--'"'-'"--'---\'~~~---":=HA-"l~~~,......,....--c__.~-<=:'---f-~'----L=-~~ 

~_..,~"""""->..L--~~~~--==~ ....... >.1--"~~~~~-+-'d!--~~-~~~~~~~--' 

residente na 
na cidade de 

São José do Pe ·e -PI, Esta o do iauí, CEP 64. 5 -000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ se:LJo~e,,-YLde Qfbf ~D ~ de20 10 
local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ---· - . SERVIÇO ;.\a.CV ·Eút J 

Mini!t~ ~as e;.-,,.-..,.. 
C()fl~ r r ,. • · · · ':4it;IN 

~AN 1íl13 



) 

- ) 

) ) 

ANEXOS 

:MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-J--.l.--\lJllLYl.L\AAAc.t---i.,.l"t,,>.-L_~\,l.L~~~~<'..l.L~~=--::...lL~-=---=-~~~~~~~(nome 
de identidade 

residente na 
na cidade de 

~~~~.o..l..-'-oA.f!>-~~~~~-"'°"''-------C-\!::A-==r<-G;;;;;;J.i.=-i'"""-~-'='=-~~b,4.L-~~"'"""''7-1--V--9 

São José do Peixe -PI, Esta o do Piauí, CEP 64. 55-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SAO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

5êo Sw{;Jo 9.:_" .~1.lcter0!2,[03~ cte20 10. 
(local e data) ~ 

assinatura da pessoa que manifesta o se apoio 



da 

_) 

ANEXOS 

MANIFESTAÇÕES El\11 APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nº residente na 
, na cidade de 

~----t-"="""-~~-=~.ft-~~__,,___,~,__.........._.'-""'.._..._-'-\;;~---"-'--'"""""~c.....c..~~"'--1'"-"°'"\-V-=-"---P<d 

São Estado ao Piauí, CEP 64.5 5-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da rma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ srdJvl~ _?J_de <0~[03,. de 2010. 
(local e data) \ 

-- ) 



----. 

) 

ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES El\11 APOIO 

.-1-~"-Ac~+P..-..L+-~_,,,__.__..,__..~-"'-"--=-~--~~---v-......,,_«--~~~~~~~~~~(nome 
da carteira de identidade 
nº residente na 

~---1jp.c::.>.<>...<""'--t~A7'~.:>...du..;<-QC:>-'4--"'"""'--'d'....._.vv-.......,,,1A:t""7-tf-'.<=-~_cz~~-'-"-'=-___.,"'"""",..+-:• na cidade de 
São osé do Peixe -P , Estado do Piauí, EP 64.55 -000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COl\'fUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Sms4i~-,J2r_deW;[Oj de2010. 
(local e data) 

SUMÇO ~""iCC ~E!Jt J 

t.hwikio d;ts e.~.~ 
CO!'lft"í r,.. · ' :'4'~1N 

q4JAN1013 



~ ) 

·- ) 

da 

ANEXOS 

-MANIFESTAÇÕES El\'l APOIO 

IVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-+-+4+~<->L>J->L.>-L-~-+---l--'-"><--'--,N-'-"''-=~-1--b"-"'-'c.'V-"'-=--'~_:__~~~~~~~~~~~(nome 
carteira de identidade 

nº residente na 
e \.na cidade de 

-e -PI, Estado do Piauí, EP 64.555-000, pe oa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2. da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

6@ Zf~~e..~ºrde oci [Oô , de2010 
(local e data) l µ 

--- · -~l~L ~EUt~ 
~o~ <.~, 

(;O!i&[I. -..ir,,"' 

o 4~1013 



) 

ANEXO 5 

l\'IANIFESTAÇÕES El\tl APOIO 

l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
nº residente na 

~--U~.õ....õ_..c.:~~~~~~bl--AJ-:.~(:,.J--1..L..l...>.~'----.:::::o~rt,t1-C'o...c_~~-1r---4..1or__~~·' na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COJ\till~!TÁRIA DE APOIO A CULTURr\ DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

5-0i.f~!O~rlL;-a de Oib:L0/5_de2010 ~ta) ~('C-

~ ~/JAA, c,,ó0rhv1·i.:o rk >tVAb 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

ANEXO 5 

l\!IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

l\!IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
___ cl~jll~J~J ()"-"-+-t\~O!V-\~k~Q1nov~_ ~!,-----..=-&;;_' __ (nome 

pessoa que esta mamfestando ap010 ), portad da carteira de identidade 
nº , 'J;;; residente na 

~'t'-+--::---flr---..1~....,...-;;t-----t-t;V"'"-'..._"'X"""~~~~-v--=+-+-t--'::='-ffi,_,_-=--+-f-1'-=r--' 

~--1~~1,,,.L--fl;~~~"""""~"'-~~r---111\:7-f-"'-"~lo.oq,,_A;,.."""-\c:-:Jtµc...'V-.\A..t-::.--1~lb.IL+' na cidade de 
São é do P xe -PI, Estado do P1 i, CE 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7 . .4 da Norma Complementar P2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

G® !S~ ~~~ade Q~[ 03. de2010. 
(local e data) C{O 

h {) tl' ' 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

---- -SERVÇC ~ICO ~Wt: " 
Ailni~ !'"a~ ( "'r", 1'9;;( 

cownr. · · "-;1111 

) f JAN 1013 



ANEXOS 

l\tlANIFESTAÇÕES KM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
-+JJ---H+1-.v..,..~q___i;~lf.;;;.lbl~,.t,,A,.J.1.-=-:~--t:.'""""'IAA~~~~..L--~~~~~~~~~(nome 

da carteira de identidade 
~ re~d~em 

--'<~~.,,..----->..:.~~~~_,,_.~...,.,.__...,~~~~A:A~:;:,__b'-''+'-t-bl6bt+-l..!.'~-lt!:...-l,.L-..,).-+-' na cidade de 
I, Estado do Piauí, C 64.555-000, péssoa s1ca, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da orma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SAO JOSÉ DO PEIXE, que 

) t~ tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

S!Kl .rd Jo J1~1e.ro ~de 02..[03 · 
(local e data) 

de20 10. 

O ~N 1013 



) 

ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/'"'D VôA-' 
j,tÂ (nome 

-l-V--""""V-"~'-'"'-~~~~"'d-' ....... ~"--"'-'d----->,-,f-"--"~'-V----=--=--~"---="----""~-=-~~~~~ 

carteira de identidade 
residente na 

, na cidade de 
-f'"<:-,t.."""".\::,..-~.,1>6-L..'-"~.,lg.A"-V-~,l---Y..\"'""""-'---"-'""'-'-~'-=~=-~b'A~;V-=-'-.L__2'-""4<-fV--~ 

Sao José o Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~é!} 0~~.lli?ru-µ_~~-de O~[ 03 
(local e data) 

de 2010. 

) 



ANEXOS 

:MANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
nº residente na 

~---3~~~1.-C:;;;..t..;;)(...&,,=:J----'ld--'v..<;..t..\:''7'-"..l-6.~--~-\-"~-+-f-l.l'~+-+~õ....<'.l'"""'=f--~~~·' na cidade de 
eixe -PI, stado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa 1s1ca, vem, nos termos de que trata 

o subitem 2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COlVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ ~~ ~O R~e)J:_<le <Dib[f23 de2010. 
( oca! e data,1 



ANEXOS 

lWANIFESTAÇÕES ElWAPOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' (nome 
da pessoa que stá manifi ando apoio), portador da carteira de identidade 

nº ~~~O~~ tlf ~ , residente na :q ;_ ê'i , na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Pi\lí,CEP64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COlVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

~ ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2010. 



da 

ANEXOS 

~IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

~IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

---1c=....'-'-"<--r+--f--"-"'-"""'..._..,~...,__,..,_,..,,.,,__,_-+__._-'-"-~~,_,.,.._......"""-..>.L--=--~~~~~~~~~(nome 
carteira de identidade 

nº residente na 
~ , na cidade de 

São José do Peixe -PI, tado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

~--) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ J:eiJ jp~;J?_y de {)~/fJJ' de2010. 
(local e data) 

~ J~ 
que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO ~~ ·Êr.t: J 

.eni~ &.\.~ e.~ .... 

m~:' ~~ ;o:~'N 
) 



ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

) 

l\ilANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f§Affc_/SCO 0oSÉ Dér- C/9/it//-/l/l /J (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

nº ~ Q <T ~c2Í ~ ~~- P ~ residente na 
/? l/t li? JVO f'iC& /j' /-j $ !VE /fJ - ..5AÕ ;;oscÇ p~!~~a cidade de 

São'José do Pei)(e -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COl\ifüNJTÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

J tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

...ÚÕ 501c..!' lJ? PEa<!'- /J.T, 03 de 
(local e data) 

/ de 20 10. 

) 



) 

_') 

ANEXOS 

l\tlANIFESTAÇÕES El\tl APOIO 

) 
__ _/' 

l\tlANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f1/f'CJ (nome 
~J_J_--LLJLIL-L-J"'4-l--~~~'-'---'--'--'-''-'--~~--'--'--'----"L-"L-!..L-___._.<---=--=--~~J_____J_--'----'---:'.---,,L-~~ 

da p ssoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº '_2_6 , 3-J../~ - 1 5> P- U residente na 
WA 54o5 0 /10 )'0J .Ljj - -5Ao ;Jo.r;6 oo Pé/U-/JJ , na cidade de 

São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64_555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

l 

f 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ r 

....:5!fo J o.5r: 120 Po?Jc.;­
(local e data) 

, j!J_ de /11,~ li(, O de 2010. 
' 

~')'DNJt> b fu1</b 
assimrtmaa pessoa que manifesta o seu apoio 



~_) 

) 

ANEXOS 

i\'IANIFESTAÇÕES Ei\'l APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-;P--J_:__!....!....!::.=.~~~....-~~-#..,,L..1>'-4-~=-~.,LL--<--==~=-=:::.="--~~~~~~~~~(nome 
da essoa~ue está · festando apoio), portador da carteira de i?entidade 
~~· 6_~ ::5 - ~ ,,. residente na 
~ fii)d!().JQ ~fr/yUJ!UQ.__ l;(-/M ,g!q ':!~-PJ: na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, fTem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COlVflJNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~Ili~ 
êíQCa<lata) 

, {23_ de Q(/o.Aáz 
' 

de2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES El\'I APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

5t-@c //l,;,/Íf .f/J/-41?//;/(2 tÍtu.' ,[)[ cdt?ldÍc:./r{Ãnome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

..fo _( ~ P - >f residente na 
O '/.:. Yf-5 d , , na cidade de 

São osé do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A.firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_5>iõ So.56~00 ff(ircÇIY, 08 de /11//tf C:O 
(local e data) ' 1 

de 20 10. 



·-) 

) ' J 

ANEXOS 

l\tlANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L L.l/ Z /}E.vf11f~Ue /J-/; cfOt./$/'1 (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº 6 d-.l./. O .:t-R - S .> /?- .P-1 , residente na 

j/tJ//f) /1 /)v /l L 1-/"IM / l'l. l:f , na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa físi ca, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COIVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

tJ ) de itJ,trt lo de 2010. 
(local e data) 



__ ) 

ANEXOS 

l\iIANIFESTAÇÕES El\iI APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Í{LJ M / L :? o k :Pe ~ (!?/?;::; (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº . 9 loJ . ._ S 5' P~ 17! residente na 
Á_//. 5r:J,v66,4//'t;> 6'ãl(oµ ;' -o Lo f!S° //e'/1,4 S , n·x~na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COlVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_>-~~----.'~4---<k._· _rfe~/Â-~_x_· _-L._ , _b_1'_ de -~--..._ú:7 __ de 201 O. 
(local e dat#' 



ANEXO 5 

l\'IANIFESTAÇÕES El\'I APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~-EBhei.n , ~ ,:d-i._ So!PW-1 ~ (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

j. ~i'5Q o~ , residente na nº 

~ =>?91. e;lJJihi-{) ,ijiÀ &.tlJilii , na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COl\'IUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~o :Allio-JÍJJ QJ!.J ~J , ~de __ ô~3 ___ de2010. 
I (local e data) 



. __ ,) 

ANEXOS 

l\tlANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
---"'-r~ n~ n n~u'->.Lrrn--'-L..-C..---'-h.u.,.,..,..'-r'l. ~ill""'-=--~"""'-""'=---=-==----------(nome pess~ está manif~ando apoio), portador da carteira de identidade 

nº residente na 

----'-".....,_.-+--=>-<b'--~..<-!-L....>.<........,_.'------'""""""'-"""'"'-L-"'-J'-'-"'-""--=-~"""""'_..__,_,,""""--=-="-------~·' na cidade de 
São José do Peix PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~~~---~~~· ~~~~irhJ~-rt1.QJ~· .x~\..Q __ , __0__2_ de -~dJ+-· __ de 201 O. 
1 

(local e data) 



) 

ANEXOS 

MANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da portador da carteira de 
residente na 

-V:.'----"'-'--'-~~"'--'-~-'<:~_.::.J.~"'-"":_c___:.'-=-~.....jc:.~-2-""----1.~~L/e-=..:...~-=--<-- ,na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COlVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURI\. DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

· -~) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Yt/O -fr2jt?' ~ µ- ,,,- >< & 
-(local e Cfata) ' 

de2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu a,.....·_-.::::: 
st1'VW~ .~ J 
~~~e...-,.~ 
~i;. r 1 ":""~I._, f JAN 1013 



~-- ) 

ANEXOS 

l\tlANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-7'-'---=---"'--""---='-_,._-=-"'°-...L..=:c~~--?a..t-~...__-=<-~-"".L-J_~r;~-/{/J--=---'-~~~~~-(nome 
da da carteira de identidade 

residente na 
, na cidade de 

-,f'-~~--'-<-C'--"'-'---"'--~-r-_,_.~__,.~~~~~~~~~~.---..c=--'-'L~--'-~~-

, ão José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64,555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7,2,4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

__L~ ~ /?{) /rC/"~, 0.?de 672& rC:O de2010. 
(local e data) ' / 

p('ÇÍ- .f1a... /V1 w (e Q h AS)"-> A 3 . i/J.]Â J2c.__ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio _ 

SERVIÇO ~~ ·~ _, 
~d&!;(.--. '~ 
~(;r '·" '""I"! f 4JAN1013 -~ 



) 

) 

ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

RXJMru.1~ e~lo (nome 
da pessoa que está manifestandDaPQio ), portador da carteira de identidade 

nº ~ Jlr~ J~ , residente na 
°RJ ;_ ' º Q YLU[ t2iOiUiiO :dQ J4mWe o QiiJbLii , na cidade de 

São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COl\'fUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ :X 1d.NJl, -. QLp p;.l X O , _Qj_ de vrnDJ-1_efJ de 201 O. 
(local e data) 



) 

. - ) 

_'.) 

\ 
_/ 

ANEXOS 

l\tlANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
~f=JU9n'-=""~<2.,\);?=· ~-~R~p"---'-'~~~.="""-"·~H-'-'~~J~&~],Q;z'U)=.~~1---='ÁÂO=-=-~JC.ov-==-~~~.~~~~(nome 

pessoa que esta marufestando apoio), orta or da carteira de identidade 
nº_Jta;!;t_j±;tlj1s±j;{j__J~:tJ;ll:tt:t;t;,~~~~l:j~~~~~r,._. 3L.~4-i1:0..'l~k/lj_ _ __,, residente na 

---'~~--#-"'-.6..o."°"'-~-'..t->..'""°""..O....C::....==--=--=~-=><--=-....:...c'-----------
, na cidade de 

S ão José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COl\tIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

6.nÚ ;:st ~a- .d.D f12J XJ..., , __D3_ de '171(JJ-te n de 2010. 
(local e data) ) 



ANEXO 5 

l\tlANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Vil m F .5 At/fl[ L!O IJ11J!? ()t/t-5 (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

nº fu O • i Oi- 83~ ~ -*5 -5 ) P - ..5 ~ , residente na 
fP ='Áç; O lf= .Dlf .5/ tÁ ...:s;,rv' ..5-JOicC .?é((ré~, na cidade de 

s"ãQ José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que , J tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

_) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2010. 

assinatura da pessoa que manife a o seu a 010 _ _ . 

IÇO fÚUCv ·lli: -
~'" das e."""' ~ 
eor-~~~ rf'!t• l'I ~or.1~ r JAN 1013 



J ) 

ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES El\'1 APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

-11-...p...L.L=-.<---L_...L!~~---+-J.....f-'~_L_L_J_J,~____.<L.....(.~~~L--~~~~~~~~~~(nome 
da pe soa Jue está da carteira de identidade 
nº 1J i r 3 ) residente na 

/i//A lll1&Udl D6QD,MO DA U/ÚéCI/ .;J? , na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

) ASSOCIAÇÃO COlVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
=) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_.1'--<,1f-'-í2"---"'"°""'-1-=c.?-'-'-"f.._.__tf _,.. -X..JJ~º~-r-,P~c~l~lí_._t_-__ , f23_ de ff/d /L t .fJ 
(local e data) 1 

de 2010. 

+ in(YVV ~ e,,°' tu'-l..lA'LJL,_ b 5q 1 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

) 



) 

ANEXOS 

l\tlANIFESTAÇÕES El\tl APOIO 

l\tlANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~l 1A n{ ( tt55t4 &o DAIG.Vt3 Dt 5 01/6.lf Co :3 zA (nome 
da pessoa qu'(; está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº_ d· 1- O 2 · 620 5~ f~ PJ residente na 
e o !01/J//OáD(.:- /t1d l !ld{}1 (fM fl/,J)(C ( Z o IV!l l?///Ull .5 SoJ(Ç !Ft1rtna cidade de 

São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COl\tIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

~) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

_5"--<.A~O"---=J--=O_,_., S~6_" ~l2~0~+-l2~é_.._/ ?'_C-~--' fil_ de m 11 A lo 
(local e data) 

de 20 10. 



) 

) ) 

ANEXOS 

:MANIFESTAÇÕES El\'1 APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lffM7; /Y,1 }3io!Zr. t=-? 2 fd l (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº J, ~ ~ . -j_, /j , residente na 
.AvAfCr.:: j o 5éf\Off/tn 0 LO <?t') ffM5 , na cidade de 

São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COJVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_5-"4+-Çi"'--J~o""'-'5'-'"-'E-'~n..L--=-o~fi=r---'. .._.!"~f ;r~é~,...--' O 3 de nlf-ll t CJ 
(local e data) ' f 

de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o ~~~;>... - ---­

lt\'.9.1ct El9Al. 
;,,, .. ••:~· :0 C.'.lf'l'li "~ 

~~E;f ~~~~ 

' l 
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ANEXOS 

l\'IANIFESTAÇÕES El\'I APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C:EC/L! O .ffJ?!i/114 Dd _:511-t//'f (nome 
da Jessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº 5 ' 535' .. 9Jc2, ..5 5P- 5P , residente na 
,Pt/4 IJ148f"C/ill ç_ DCoDO/Lo ,.D.a ,FiirY.184 ~/7 , na cidade de 

São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64 555-000, pessoarnica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCL.\ÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu 

• • 



_) 

ANEXOS 

JVIANIFESTAÇÕES KM APOIO 

JVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cJ05F !YJ!J-/i!!l ?Efrt!M D!f!L/Lt?~ (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

nº ~?? ~~ c2~f ~ ~ / , residente na 
f2 J1~c/i =roffJOILO iU fi/?(18Lf- 5,//7 , na cidade de 

Sao José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COJVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviç.o . 

-5~-'-'i~a~s~>~o ....... .5~~-[)~'0~,__2~~~/t!~C_~ __ ,. Qi_ de l!/d-!LGO de 2010. 
7 

(local e data) 

ra da pessoa que manifesta o seu apoio 

Sf.RVIÇO l(.C 
~di~C. 

~,,A.N10;~ ' 

" .. 
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ANEXOS 

MANIFESTAÇÕES El\!l APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

?lt/t-;IJ/f/j/J 501M t-0 po.5 .54 /r_o2_ (nome 
da p ~a que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº i • _J ~i;;Í <f:, , residente na 

// .& T~ .S o 5 1/Y O Ç Y/ll / /Y'P' ,D/é . 'SI L v/4 , na cidade de 
São 

1

José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA. DE S.Ã..O JOSÉ DO PEIXE, que 

) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

_) 



) 

ANEXOS 

1\'IA~JFESTAÇÕES EM APOIO 

:') 

1\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

BBEC ffJ?f!AA /j/t/!J/éJ 111. ot//l/} (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº .f. 6 ,22 · </ 88 5_5 P· .Pl , residente na 

!?//d ll!&liEC/14 t /)/: 00:2/t.r2 .121- Fêrr3E~/I , na cidade de 
são José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCLi\.ÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

·) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

de 2010. 

_) 



ANEXOS 

NIANIFESTAÇÕES El\tl APOIO 

l.\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~fl_,_.fL'--+4=_,______,_/11.__.__.._,_;J/lL~!~l1-~JJ1_o_c/;_ag~~!Vt_t/,~',tí1_(-~---f ______ (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

nº ~· 1.{bf - it2/ , residente na 
/!li -e o t/, 41 , na cidade de 

São osé do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisi ca, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COJ.\'IUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

.~J tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-2rtó :5ojf" !2~ l~/Xt , _fil de /J1;f/lt?' 
(local e data) ' 

/ de 2010. 

/l 'Ylrl . Nl Ó\\ (; CJ Lf) CU) lJ C\ A/µ 17 eh 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO·"·~ · 
. "'95 ~. 

_) 
~:·~~~º:~ 
-
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ANEXO 5 

l\'IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

l\'IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ç; L3 otV B O/l?t5 D/! ~OS U (nome 

~: ,J';''ºª <>)u~ et manifestando apoio), portador da carteira d~ re;~e;~;:a~= 

ZJlll f1r1M--ili !Hd t !M /J !f &M IY.?J,r- 0,, IY~ l?Y&L~2 , na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COl\'IUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

~) _ tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o s 

4 JAN 2013 

_) 
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ANEXOS 

l\tlAN1FESTAÇÕES EM APOIO 

l\tlANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!Jf__!Jllll} fJé/iE//vf . Vê~ -50 t/ d/l (nome 
da p{sS(}a yue e~tá manifestando ' apoio), portador da carteira de identidade 
nº /. fd 1- 5 / 6 , residente na 

Rt/4 Ro C/td frél C' , na cidade de 
São 'José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COl\tIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,,....S~4:---~~, ~ío_f.~t;-_f_D~· _o___,,j)_F,~/,_'rt~é"~-' _QJ_ de M!f1. t ?' 
~ > 7 

(local e data) 
de 20 10. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXOS 

:MANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

) 

:MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(}!],A ey ~ Tl) lfrZ ( TV_ r f{Ji-N bt'f DO fJ gs V[ M_ 6-?J/O (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº ~6. (Jqg ~Sí lf1 , residente na 
AU~ C'1 's: C,a {li} 6rJ [>€Ç l/b O U?J~ , na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

~) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

,g~ü J:o fu. {)D f<~ 1 V€ , !23_ de /\.1. M GO de2010. 
(local e data) 

.. J 



) ) 

ANEXOS 

i\'IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f\.A.)}-Rfl-YJ D O J!-oUJR 12-J P{1(Cc-1 f2..J4 M S:Ô USA (nome 
ms,1;nifestaqdo . apoio), portador da carteira de identidade 
~ g ! f 1 residente na 

da 
nº 

(T rV 1 ~ , na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_g~frO_· -~-º~~--·~oo __ Pe_1_~ __ , ~de J..-t A- ~ C{) de2010. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu a 



~) 

ANEXOS 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

[O~',ho P~~'glJ &€ Jbu5;q (nome 
da pessoa que está manifest3)1do . apoio), portador da carteira de identidade 
nº cfl,, .J., l; !/. S'?- tf S ~ f 1 P 1 , residente na 
füA ~AÂ., 1)--eO D-Of!.,a D;q. &::Jf'J}l;=Ce:>i , S/N , na cidade de 

São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE S_ÃO J OSÉ DO PEIXE, que 

~) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_3_M_;;ro_~_· ~J};o~_f ~_,_Véi __ , ~de MA-e- c..o de 201 0. 
(local e data) 

__ J 



') 

ANEXOS 

1\'IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

:MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f;_c~(i00J ,Pr!JJEl/Uf /2:?5 '01-~ú;} (nome 
da pbssoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 5 °1m_ º O Jb , residente na 

@//t.ti".111 23éff/ú'//t::? /l/t(ff'íJf!:> , na cidade de 
São J~sé do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de2010. 

µe~ ?.'-A$ rk6 d=2' 
assinatura ~essoa que manifesta o seu apoio 

SERVÇO ; . ~ -~~ 
Mili5*YJ dali ~- ,._. . 

C()FERF Clai ('I ryt".;flt f 4JAN1013 



ANEXOS 

MANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

KEJ/ÍJ/éDc.:-5 Péfiflfl1 D/l 5 1!_//I! (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 

nº -;j__ · feri- ' O 6 f , residente na 
/(~ e~ !:? -5 O /JIU:~ 5 l2ft --:{ / L f/4 1;dl?' , na cidade de 

São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica,~em, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COlVIUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha t sidência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

=24G cJC? 'irf ,- ,V ti} 
(local e data) 

' assinatura da pe[s()a que manifesta o seu apoio 

de 2010. 

~RVIÇO , 'iõ"· -
..mtndait~. 

CO!flRF C""' (' ~~I"-

O 4 JAN Z013 



ANEXOS 

MANIFESTAÇÕES E:M APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!/L8E(i f7 fEJ.B EIM J)o-5 .-5 /J /V[t?)' (nome 
da p~ssoa que ~está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº d d O,Jt /; J O , residente na 

/!01 /} f//? f L/,1;1/t:J /)fl ,fÍ?/J/3EC# !!.. oljlt't? , na cidade de 
SãbJosé do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 

j tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__54-d <í 056r DO Pê/?Cé , 03 de /Jl.lf;tct? 
(local e data) ' / 

de2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXOS 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fjdtJ/l !.SCO ff!wallA f(iezr& (nome 
da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nº _ i 4 06~ JJ_ O , residente na 

1LI& ~/ifCJL DetJIJOj?-o D/,!- V~iêM , na cidade de 
São José do Peixe -PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COlVIDNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇAO 

APOIO 

COLETIVO 
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ANEXO 06 I ~ t ~ ~ 

~~ ô ~ 
MANIFESTAÇÕES EM APQ~.~ ~ 

- ~1~ 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (a~w-ii-Sssinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
.() da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que tem por interesse executar o Serviço de 
' ~ Radiodifusãó Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ \ 
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ANEXO 06 

MANIFESTAÇÕES EM APOictJ 
--rc-­

MANIFEsTAçÃo DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
1") da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Í\ 
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ANEXO 06 

MANIFESTAÇÕES EMA 

~ 

= "" = e:::[ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA "~· .. ~~ HUUUUL~~, . , 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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ANEXO 06 .~~ ~ S ~ 

MANIFESTAÇÕES E1il~o = !J 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(\ da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 

./~ 
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ANEXO 06 '~ ~ ~ ~ u - = 

. MANIFESTAÇÕES EM APOioj~ i ~ QI; ' -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai,~Js~ado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

í) da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 

.r\ 
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ANEXO 06 ,-~ ~ 5 ~ 

MANIFESTAÇÕES EM APOff 1 ~Llv/ -
~~s t 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab~Üxo-assmadol 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar n2. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(l da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ASSINATURA 
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ANEXO 06 ~ ú ~ = 
"' e.. <( 
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•':? ~ '-' ~ 
MANIFESTAÇÕES EM AP1*' e~ 

- ~ j 8 1 
MANJFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (a «fxo-u~inaã~) 1 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÕES EM AP~ f C); 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ( i~fs~iado) 

0 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 112 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

0.. 
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MANIFESTAÇÕES EM1H """is ·. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ~uirn uuiou .. \ ,, 

n 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ASSINATURA 

,(\ 

(\ 



- s~ ~~ -1:-. "e ~ ,. 
l'7 .r- ~ • ' ) ~ 

. ~ ~:t 
\ ,. Q 

º :::> 5 '9 

------~ 

l~tt ~ ., o -

IQ t e ~ 
<..Z0- = 

ANEXO 06 .. ; i ~:) _ 
§- ~~ ~ 

MANIFESTAÇÕES EM APOI4 ~ j ~ I 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
f"'\ da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA 

r""\ 
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ENTIDADE 
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ANEXO 07 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ./S!Ze-0-4 r?f/Atl8i}t'CA 13Ar/snt /(fSH.AloOAJ 11 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n2 / -__ , com 
sede 4.i.,q pi(]. e J? /;#IV í(; M_ e'Dt ~ ( '['; Ã) L (, bJ -,--iGu ' na cidade de 
São José do Peixe-PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de2010. 
(local e data) 

)( r.:> d/bô? tG:,cicvQ/o f(k:40 
assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

N_o~e do represept~nte legal: CJ R O 12 f)fj O L Hl /2t iJk-tRO - PA STVA 
Ch·_ J 3"3 .~ .il\ . ~'33 - OQ 

01 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante_ 
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ANEXO 07 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A :r~R&-J?I Bs Sf:;t.A~lx1t'A PE be-us '' M ,-~soes 1( 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n2 / -__ , com 
sede /.li+ &<44 f>?D!VJ AllfA.,Q,e-S Ctf Pl>RA L, à CN ú7!v [1{Q , na cidade de 
São José do Peixe-PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~~~do~~-'~oo~~Po~:xt_€3_~, O;J de MA.1091 de2010. 
(local e data) 

do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: l/-1VTÓ'N 1'0 MJí>f ~ ÓltR P.J-1 lJAS ..,-- P11 3 TO/.) 
CPF: 5 5 .Q ' tJ q b. ~ 13 - E ! 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Fleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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ANEXO 07 

:MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A J6/Z<E~A CATO"",b'C/A 
1~QÔIJ,<1&A ND.SSIJ- stJp..ll-~ tV1fc~ ~ u 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n2 / -__ , com 
sede rilJ P4AÇ.JJ 1/-V-tJFt-., 1'() Nqtve-J S'.rl./ íJ.67.J'T?-cJ , na cidade de 
São José do Peixe-PI, Estado d-;; Piauí, CEP 64.555-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO "coMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de ·Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_Q_~_:Y-~o~~-·· _D<J~_?er~~-~-~ <D,S de rvi11- a w 
(local e data) 

de 2010. 

a sinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, \. ctf ~V; 
~ . -"" 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.524.408/0009-94 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1410112008 

1 NOME EMPRESARIAL ~IOCESE DE FLORIANO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DE NAZARE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
PC 21 DE DEZEMBRO 

1 CEP 
64.825-000 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

-·~ 

NÚMERO 

512 
1 COMPLEMENTO 

L_Mu_N-IC-IP-I0 _____________ · 1 1 UPFI _ NAZARE DO PIAUI . . 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/07/2008 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/07/2008 às 15:33:48 (data e hora de Brasília) . 

[ Voltar j 

A RFB agradece a sua vi.sita..: Para informações sobre polí;tica de privacidade e uso, çJim.~~JtQlÚ. 
fil1J'llL;?;~...2~L<!.j!Ági.lli\ Í .. ·· , , · ·: 1 

• - , 

L
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~\ _.! ,1 
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....--· ,1 . ..._ __ _ .' 



) 
DIOCESE DE OEliRAS-FLORIANO 

Av. Eurípedes de Aguiar, 633 - Centro 
Fone/Fax: 89 3522.1762 

64800-000 - FLORJANO - PI 

PROVISÃO E NOMEAÇÃO 

Pela presente, nomeio o Rev.mo. Sr. Pe. Milton Torres de Sousa para o 
cargo de Pároco da Paróquia de Nossa Senhora de Nazaré, de Nazaré do Piauí - PI, 
nesta Diocese de Oeiras-Floriano, por tempo indeterminado. 

Dada e passada nesta Cidade e Cúria Diocesana de Oeiras-Floriano, aos dez 
dias do mês de janeiro do ano dois mil e seis. 

. il A .k. ú SE""IÇO ~ - . ·-
~~,~; - ~~<V~~ J " . . ~~- -~ 

,,_Y ~0 (\~~~ ·---i 7 ~ mnRF cr-.1 0 ~-;: 
-~ ~ ~~ A~sto Alves da Rocha f · -~ 
;. ;; •. ~. ~ ~ is~e Oeiras-Floriano . 4 JAN 2013 
tf: .. ~ · e:: cr 
~. ~ -

Q$-- .' · ~ -- ; ' Í)~ (l · - ' IJ ' • {') --f · ~ z ~\).A.iv\..l'.k 
-t."l. ~Z>'--::.7 ~ 
Pe. Aristides Ferreira de Miranda 

Chanceler da Cúria 
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ANEX007 
~vOI~~ 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO ~ . ~ ~ -
. . \ L1 . /( ~ 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIÃJt.~.1"3 ') c;-

A /!-~-e> Ci 'A ~ CCJ M.U,tJ!/&~~ bD /1A.,,tJ l<.A1Jo iev-z-i t>-o ~ • ,4Lf 4M /"-/4 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n2 / -__ , com 
sede .rl4- /Z()A P,eg~A DA, ~(t.J 1 !3A1~ AlvAM1 KA , na cidade de 
São José do Peixe-PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_g~ff º~ill~o~&ef_'_là~O~Vél_X'_~ -~' é)~ de IVl 11- a LO 
(local e data) 

de 2010. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e ela Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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~Receita Federal 

Comprnvante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira cs dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto 
à SF-:F a su2 atualização cad<istral. 

! ,i.,/(;Mr-í·F:· ~-·F 1rJSC:RiÇÃO 

[ 01.313 367'·~001-28 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

j COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO, ~;;;7~~;;:qTuRA ! CADASTRAL 

\ NOM;= ( - ~.r~·RFSAR\Al 

l ASSOClACAO COMUN!T AR!>\ DE MORADORES DO 8AJRRO AL TAM!RI\. 

! ~~~~~~-..'.) EST A8ELECIMENTO (NOMS OE Fft.NTAS:A) 

! r::órnso '? DESCR!<,).o [)A ATJV ~O ... r.F ECONôM:CA PRINC!Pi'l.L 

9~ .99-5--00 - Outras atividades assoc!ativas ,ne 

1 córnr;:) t: DESC:RIÇÃ0 DA N,'\TlJREiA .JURiDICA 
: 302~ - ASSOC!A~_A_O __________________________________ ~ 

~ O'.~ r~ A:"·,~ 1rv1 

~ i PVV ,;:_ T.:".; ~ ... "= H~A 

! ' 
\ Í k '' J 1' 8A:R1 "')IOISTRITO 
[ Lô-4.5?15_.v_o_o ___ _,' . ALTAM!RA 

i j :-1;;, i ~ : ~ .~() CAi l·' . .:";TRAI. 

i NÚM;õRO 

/ SIN 
1 COMPLEMENTü 

1 MUNICiPIO 
SAO JOSE DO PEIXE 

j ! AT!l.IA·--------------------------~ l ~:,~:-;i,ç i~Df:O/\i. 
j : ··--··-· 

L~' -----------------------------~ 

;:,rrov<>'10 ~!2 instrução Normativ8 SRF nº 200 , de 13 de setembro de 2002. 

cmi'.id <) no dia 11 !04/2003 às 08:0G:47 (data e hora de Brasília). 

Voltar 1 

~ 
l..f.!__J 

li! \,, / .1•. v\vv.1 . rr.ctit?... fazei' da gov. br/PcssoaJuridica!cr.pj /cnpj reva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 11 /04/2003 



ANEXO 07 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ª~~·~~~~~~~~~~~ 
(denominação cl~ entid ), Irtsc~ita no CNPJ sob o nº ~~~~..._,,_~- ~~~- ~~-
sede ()l:::j._d_Q -2-o 71 na cidade de 
São José do Peixe- , Estado do iauí, CEP 64.555-000, enti ade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ç,4Í> c/o~a- · ffeJ ~>:5", O'S de_~ _ __,,_0 __ de2010. 
(local e data) 

tante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

N orne do representante legal: ----'~---:,t/...,.-/_Z_· __ /~_e,_y_fo._1.!c.._·~_4!--=é___:.P __ ---J~-k/-S:...,..._7:J=---,--
CPF: cJ-0 l · 9 f'Á. 09J - 15 ~ 'LiCt' ;~ 

iliri9'kio das. e...( 
GOHffi:r r . .(.. · ~ 

f JAN 1013 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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ANEXO 07 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ./Jss-Qc_. !)e feQ, ~L110~ D4 C-04uu1 D'1-1>1-_ V!ff<,l/}JM S: 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n9()0,7-:to. Oí)ZL ! c?00~2Q_, com 
sede /?O./.o/rlW 1/-1-t?AH Alf. ~,i(.)19- /2UR~L , na cidade de 
São José do Peixe-PI, Estado do Piauf, CEP 64.555-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

.t4b :::FOç~ b<J Pé7/'\é 
(local e data) 

/L.~ ' 
Nome do representante legal: /Jf Y ! U'rl1 O 
CPF: e3 9:1.. '=/- ~ S _ ro 3-S"f 

de 2010. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



i:Th~o Pedro Soa:i?e s d.o Rosario 

. s:ão ~~~~n~0 Maria da Gonc,eição _ 
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Comprovante de lnS'c.rição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie janto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N MERO DE INSORIÇÃO 
00.770.021/0001-96 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTVRA 
CADASTRAL 21/08/1995 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOC DE PEQ PRODUTORES DA COMUNIDADE VARANDAS 

TIJULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
91.99-6~0. Outras atlvldades associativas, não es clflcadas anteriormente 

C DIGO.E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
302-6 • ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
POV·VARANDA 

CEP 
64.5'65~00 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

NÚMERO 
S/N 

1 COMPLEMENTO 

1 MUNICIPIO 
SAO JOSE DO PEIXE 

~ 
Li!.__J 

-Sm.JAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/04/2000 

.... ·!-._ITU_A_2.._Ão_E_s_PE_c_1A_L _____________________ _,, ·1 ~~.~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002. ·, - • 
SERvlÇO ~ICC ;El:l.,.., 

:.!iti~o no dia 25/04/2004às18:21:41 (data e hora de Brasília) . eot-n~ ~i"t~,.. ;~~ 

- 1JAN1013 

http ://www.receita.tazenda.gov. br/ .PessoaJund1ca/CN.P J/ cn .. ./CnpJreva _comprovante. as :L'.:>/U4/2UU4 

---- ·---- ---- --- --· ---·------- · ---· ----- -
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ANEXO 07 

lVIANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

ule 
( deno inação 
sede , 
São José do Peixe-PI, stado do Piauí, CEP 64.5 5-00 , entidade :.;em fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

de2010. 

epresentante legal da entidade que ma ·festa o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
C!~ F1eição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

LICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 12/1 211996 

NOM E EMPRESARIAL 

SSOC DOS PEQ PROD RURAIS DE SAO JOSE DO PEIXE 

TÍTULO DO ESTABELECIM ENTO (NOME DE FANTASIA) 
••••***• 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓM ICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔM ICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
R PEDRO ALVARES CABRAL 

1 

CEP 

64.555-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIR RO/DI STR ITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

ITUAÇÃO E SPEC IA L 

NUMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

1 MUNICÍPI O 
SAO JOSE DO PEIXE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0910312010 às 10:15:08 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/03/201 O 
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ANEX007 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ,f1~ç.oé!/4e/1'; ,/Jt?S /gtpu,,t-pps /'w#1,,1)TJ!l!'-' ~l/Mi~ 1)-1 ~. '/(/1A/A/!J11> 
(denominação da entidade), Inscrita !1º CNPJ sob o nQ CJ ~ J .d l ;_ I tJOO ,1 - 'D com 
sede 1/R /?;{p.,../E 1-D #OI .s S P/K/LD .>r?Õ é!-~IS //,t:/b na cidade de 
São osé do Peixe-PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede. desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2010. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



;·· Co.mprovante de Inscrição e·) Situação Cadastral - Impressão 

r. 

• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atual ização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.203.272/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 16/1212000 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CARNAIBAS 

TÍTULO DO ESTABELE CIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APPRCC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔM ICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
R DO CORTE 

1 CEP ~4 .555-000 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
LAGOA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

204 

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO PEIXE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/03/2010 às 13:18:22 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/03/201 O 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/lmprimePagina.asp 08/03/2010 
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CERTIDÃO 
Certifico que a presfnte cópia fo!,'ist5tica. está em! fi&k.: 
~enforme o original ,que conferi e 30 qual me reporto. doo fé. 

Ern te~temunh~~ da verdact.; . 
Teresina. _ . de_ _ ~ de 20 10 

dêo 
-..-.,Y,-ARTÓRIO DO 4° O . 1 DE NOTAS 
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Belª Carla Beatriz de Brandão Barbosa Portel~ 
TABELIÃ SUBSTITUTA 
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ANEXO 07 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A lo) bi'ltpt'c4í70 Pôs 7R.Ai5A<!-IAMJ.€6 Ruf/rts; pe- 3tfQ J'-õJe"' fl<1 ~-6- (h 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n2 

(// 6'36-YO / (){}tJ) -_Q__f;__, com 
sede 71</i.C/e-qjA /)O e-J.AtJ ~ Ç§zrr~o , na cidade de 
São José do Peixe-PI, Estado do Piauí, CEP 64.555-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-~~M~Ji>~~~-J)()~~~~~_tXj_~--~' tJt; de }v(,ARCtJ de 2010. 
(local e data) 

ssinatura do representante lega da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do ~resentante legal: 'í?J'Yf e-L /YUJN!f:-, Iço hR 
CPF: 16 ~ =t 3 l./. 51J, ~qJ, 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

' 



) 

) 

, 
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO -SECRETARIA DE RELAÇOES DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições, CERTIFICA para fins de direito que consta no Cadastro Nacional 
de Entidades Sindicais - CNES, o registro sindical, referente ao processo de nº 
46214.002384/2007-75, do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São José do 
Peixe - PI, CNPJ: 41.535.220/0001-05, representando a categoria dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais: assalariados e assalariadas rurais, 
empregados permanentes, safristas e eventuais na agricultura, criação de 
animais, silvicultura, hortifruticultura e extrativismo rural; e agricultores e 
agricultoras que exerçam atividades individualmente ou em regime de 
economia familiar, na qualidade de pequenos produtores, p_ropri tários, 
posseiros, assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, c: m'o tá ios e 
extrativistas, com abrangência municipal e base territorial no muni : 'p1 São 
José do Peixe - PI, ·concedido por despacho publicado no D.O.D. e 2 . 8.08, 
Seção I, pág. 126. Eu, Zilmara David de Alencar, 
Coordenadora-Geral de Registro Sindical, a conferi. 

~ 
~asília, O 

LUIZ ANTONIO DE M 
Secretário de Relações do Trabal 

A entidade está com suas informaç,õés ,' tualizadas junto aÕ adastro Nacion 1 de 
Entidades Sindicais - CNES/MTii, ~á1i as até 05 de maio de 2011. 

Certifico. 
Dou fé. · 

i 
,\ 

1 ·, / 

''~ ~ 
Ministro ~lho e Emprego 

CER 832 D S 
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

41.535.220/0001..{)5 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 08/02/1993 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS OE SAO JOSE 00 PEIXE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME.O.E FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONôlAICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas,ne 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
RUA MELUJO NUNES l ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

1 CEP 
64.555-000 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ,...... ... ~ 

l SAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
1 MUNICIPIO 

SAO JOSE DO PEIXE 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002. 

_) Emitido no dia 19/05/2003 às 14:40:43 (data e hora de Brasília). 

I~ 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/09/2002 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .,,.,, .. .,,~ 

SEP\11('('\ • - ' " ' ..,..._, ruiLlCG ·ELtt .... 
· .. ÓiS~.I~ 

~t;; (' IJ"~IN 

r4 JAN Z013 

http://www·.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/ cnpj/ cnpj reva/Cnpjreva _Comprova... 19/05/2003 
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Joaquirti Vicent~ Borges da Paixão 
Escrivão e Tabelião - Substituto 

~ r I 

Joçara Maria Costa da Paixão CaNalho 
Escrevente Sucstitütâ · · 
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USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS TENTATIVAS DE ENTREGA 

O Mudou-se 

O Recusado 

D Desconhecido 

O Não procurado 

0Endereço insuficiente 

O Não existe o número indicado 

Doutros (especificar) 

Rubrica do responsável 

1ª: _/_/_às 

2ª: _l _I _ às---'_ 

3ª: _l _I _ às __ h. 

UF 

D F 

UNIDADE ENTREGADORA 



VÁLIDO EM TOGO lf mlAiTQRIO NACIONAL 
·srr; CARTÃO t O DOCUMENTO COMPROBATÓ!!IO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS - CPF 
. DE USOOBRIGA1Qll10 NÓS CASOS LEGALMENTE DSTERMINAOOS 
·AAA !ll!AI 01.JÊR ORIEfiTAÇÃO DE NATURE7A TRIBUTÂ!\IA. PROCURE A UNIDADE LOCA< e:. SECf\ETARIA 
ift Hf.C.t.lTA ~·E Df..RAL. ·~ ···-.. ..,..,..,. 
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Cartório Rocha 
1° Oficio - Protestos, Notas, Registros de Imóveis 

Jardane Rocha Lima - Tabeliã 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

JARDANE ROCHA LIMA, Oficial de Registros de Imóveis da 1ª 
Circunscrição desta cidade, CERTIFICA, conforme solicitação verbal de pessoa 
interessada, que revendo e dando busca neste Cartório, verificou a averbação da 
Ata de Manifestação de Apoio para Autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária da "Associação Comunitária de Apoio a Cultura de 
São José do Peixe", sob o n.º AV.2/563 do Livro n.º A-5 , de Registro de Pessoas 
Jurídicas, em 17 .03.2.010, deste Cartório. O referido é verdade e aos próprios livros 
me reporto e dou fé . 

Floriano(PI), 17 de Março de 2.010 

j~ 
J'ftila ~ 1iieki 7~ 

far. Comp rrJm íssado ./ -

CARTÓRIO ROCHA 1° OFIC! . 
JARDANE ROCHA LIMA - TABE~I \ 
Protestos. Notas, Registros de lmóv s 

Esta Corto~ o Ortqln21. o referido ê °'erda1je_ Dou fé. 
f ior . . r. I' 7P.f2!J10. 15:56:57. 

A TICÃ "'Ji !A '!=f!EIRSÊicrt·;. Compicm. 
r•/a!ido Sornerne Com o:Se!o def> . .uternlc!da;je" 

Rua Fernando Marques, 669- Centro - Floriano-PI- CEP 64.800-000 - Telefax (89) 3522-1319 
e-mail - cartoriorocha@florianonet.com.br - CGC n.0 06 .728.059/0001 -87 

IOrd. 535/5 J u o ooMt"'ººs 
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MANIFESTAÇÃO EM APOIO 

1. 

-J 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez, às 
nove horas, na travessa Benedito Mendes, s/n, reuniram-se em Assembléia 
Geral Extraordinária os associados da Associação Comunitária de Apoio a 
Cultura de São José do Peixe, com a finalidade especifica de manifestar apoio 
à iniciativa desta entidade que pretende obter a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária , travessa Benedito Mendes, S/N , de modo 
a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na lei 9612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presente. A 
presente ata, para efeito do disposto do subitem 7.2.4 da norma complementar 
n. º 112004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscreve, foi aprovada por todos, que por 
sua vez manifestam total apoio à iniciativa. Para fins de direito está será 
inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente. E não havendo mais nada a tratar, foi dada por encerrada a 
reunião às 10:00 horas do dia dezenove de fevereiro do ano de dois mil e dez, 
eu, Antonio Luiz Vie· do Santos, na função de secr · vr~sta ata. 
Antonio Luiz Vieira dos Sa tos, Danilo Ribeiro dos ~~~: .. Ê!i~ 
continha na referida na qual s guida transcrita em 02 via , hsr ~~<llllflCI. s 

'º efeitos legais. s - o osé do Pe1 e, 03 de Fevereiro de 2.0 O. O 'Y?'r.IN 
' Ü f:-

'cro 4 JAN 2013 

AVERBAÇÃO 

Averbada a presente Ata de Man_ifestação de Apoio para Autorização para 
Execução do· Serviço de Radiodifusão Co'r:nunitária da "Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura de São José do Peixe'', sob o n. º AV.2/563 do Livro n. º A-5 , de 
,...... _ ,_ , _ ... _ _ ...1- 1"">------ J •• ~t....J.;,,,,,.,,.,,. "'""-"'º "''' "' "''"'"'"'"" nr/"\rh11ir _o .c_ _ofoif l"\C, .. Ji:>('1!:;ljc:J [) _ r~fi;::._rjdn Á 
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000-São José do Peixe-PI. 24) Nome: Ossidália Soares de Sousa Silva RG '1,),,,o 
1.230.81 O SSP-PI. Assinatura do associado. aa. Ossidália Soares de Sousa Silva. 
Endereço: Rua João Soares da Silva, s/n, Centro CEP 64.555-000-São José do 
Peixe-PI. 25) Nome:' Maria da Guia Soares Santana. Assinatura do associado. aa. 
Maria da Guia Soares Santana. RG 703.875-SSP-MA. Endereço: Conjunto São 
Cristóvão, ·Bairro Mutirão s/n . CEP 64.555-000-São José do Peixe-PI. .126) Nome: 
José Josino da Silva. Assinatura do associado. aa. José Josino da Silva. RG 
695.680-SSP-PI. Endereço: Rua Cap. Josino Querino da Silva, 409, Centro CEP 
64.555-000-São José do Peixe-PI. e?)- Nome: Marilia de Andrade Silva. Assinatura 
do associado. aa. Marilia de Andrade Silva. RG 3.032.358-SSP-PI. Endereço: Rua 
Aureliano da Fonseca Coelho s/n, Bairro Creche, CEP 64.555-000-São José do 
Peixe-PI. ;a_~,..,l).J©Fffe: Francisco da Silva Cunha. Assinatura do associado. aa. 
Francisco da Silva Cunha. RG 2.461.464-SSP-PI. Endereço: Rua Padre Silva, s/n, 
Centro. CEP 64.555-000-São José do Peixe-PI. 29) Nome: Francisco Benicio dos 
Santos. Assinatura do associado. aa. Francisco Benício dos Santos. RG 696.051-
SSP-PI. Endereço: Rua João Soares da Silva, s/n, Centro CEP 64.555-000-São • 
José do Peixe-PI. :O)~Notne : Alaerton Moura Josino. Assinatura do associado. aa. 
Alaerton Moura Josino. RG 2.461.508-SSP-PI. Endereço: Rua Capitão Josino 
Quirino da Silva, 409, Centro. CEP 64.555-000-São José do Peixe-PI. 31) N9me: 
Manoel Saraiva Santana. Assinatura do associado. aa. Manoel Saraiva Santana. 
RG 391.363-SSP-PI. Endereço: Conjunto São Cristóvão, Bairro Mutirão. CEP 
64.555-000-São José do Peixe-PI. ·32). N0me: Janerleide Moura Fonseca Sousa. 
Assinatura do associado. aa. Janerleide Moura Fonseca Sousa. RG 2.752.656-
SSP-PI. Endereço: Travessa Benedito Mendes, s/n, Centro. CEP 64.555-000-São 
José do Peixe-PI. 33) Nome.: Maria do Socorro Andrade Silva. Assinatura do 
associado. aa. Maria do Socorro Andrade Silva. RG 1.171.647-SSP-PI. Endereço: 
Rua Aureliano da Fonseca Coelho, s/n, Bairro Creche. CEP 64.555-000-São José 
do Peixe-PI. 34) Nome: Raimundo José Pereira de Sousa. Assinatura do 
associado. aa. Raimundo José Pereira de Sousa. RG 1.604.560-SSP-PI. 
Endereço: Travessa Benedito Mendes, s/n, Centro. CEP 64.555-000-São José do 
Peixe-PI. 35) Nome: Antonio Luiz Vieira dos Santos. · ,a-d.Q. associado. aa. 
Antonio Luiz Vieira dos Santos. RG 655.143-SSP- li!: = M rechal 
Deodoro da Fonseca, 160, São José do Peixe-PI. - ~ ' ~ " · ' . ia Soares 
dos Santos. Assinatura do associado. aa. Paulin lia ºª!ª~ n s. RG 
2.148.214-SSP-PI. Endereço: Rua Capitão Josino uirinon 'l)(,íl~_c P 64.555-
000-São José do Peixe-PI. 37) Nome: Antonio Sa os. Ass f~'<tJo as ociado. 
aa. Antonio Santos. RG 247.012-BSB-lnstituto Nac· nal de 1 ntidade. E dereço: 
Rua São João, 137, CEP 64.555-000-São José d ..Peixe-PI. 38) Nome lrenilde 
Ribeiro dos Santos Barros. Assinatura do associa o. aa. lrenilde do Santos 
Barros. RG 200.279-SJSP-PI. Endereço: Rua Sargento Geromino Lopes Veras, 
23, CEP 64.555-000-São José do Peixe-PI. 39) Nome: Danilo Ribeiro dos S. 
Barros. Assinatura do associado. aa. Danilo Ribeiro dos S. Barros RG 5030.177-
SSP-PI. Endereço: Rua Sargento Geronimo Lopes Veras, 23, CEP 64.555-000-
São José do Peixe-PI. 40) Nome: Valdemar dos Santos Barros. Assinatura do 
associado. aa. Valdemar dos Santos Barros. RG 2.96.410-SSP-PI. Endereço: Rua 
Sargento Geronimo Lopes Veras, 23. CEP 64.555-000-São José do Peixe-PI. 

RECONl-ECo POR SEMELli\t-IC.4 Al8) FIRMAIS): VALDEMAR no 
SANTOS BARROS. Dou R Floriam lPI), 171312010. >5:1Z:OS. 

Á±üalYlfur."Oa vleirô &De. -Emt s{~~~~ 
/i. TLJ. MO.RI!() VIEIRA fP.8RE 
~:acre~ Oo~romtDado 

.. vaitoo SOfrnrte com os elo de Autert!ctdade•• 
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LISTA DE PRESENTES 

/~)..))..Nome: Luziano Miranda de Sousa. Assinatura do associado. aa. Luziano 
·· Miranda de Sousa RG 1.307 .887-SSP-PI. Endereço: Avenida Francisco Mendes, 

n.º 460 Ce.ntro, CEP 64.555.000 -São José do Peixe-Pl!\Nome: Santana Pereira 
· Nunes e Silva, assinatura do associado: aa. Santana Pereira Nunes e Silva. RG 
· 638.566-SSP-PI. Endereço: Conjunto S. Cristóvão, B. Multirão. CEP: 64.555 000-
São José do Peixe-PI, 3) Nome: Francisca Pereira da Silva, RG n.º 1.724.863-

. SSP-PI CEP 64.555-000, São José do Peixe-PI. Assinatura do associado.aa. 
Francisca Pereira da Silva. Endereço-Vila Altamira. São José do Peixe-PI CEP: 
64.555-000. 4) Nome: Adão Francisco da Costa. Assinatura. aa.Adão Francisco da 
Costa RG 703.894-SSP-PI. Endereço Av. Francisco Mendes, n.º 535. CEP 
64.555-000-São José do Peixe-PI. 5) Nome: Mayrlo Miranda de Sousa assinatura 
do associado aa. Mayrlo Miranda de Sousa RG 2.079.37 4-SSP-PI. Endereço: 
Rua Cap. Josino Quirino da Silva, 445. Centro. CEP 64.555-000-São José do 
Peixe-PI. 6) Nome: Conceição de Maria Pereira da Silva. Assinatura do associado: 
aa. Conceição de Maria Pereira da Silva RG 560.329-SSP-PI. Endereço: Avenida 

·Francisco Mendes, 100 Centro CEP 65.555-000-São José do Peixe-PI. 7) Nome: 
José Amadeus Pereira da Silva. Assinatura do associado. aa. José Amadeus 

· Pereira da Silva. RG 2.17.846-SSP-PI. Endereço: Rua Aurelizano da Fonseca 
Coelho, Bairro Corte CEP 64.555-000-São José do Peixe-PI. 8) Nome: Antonio 
Lopes Barradas RG 1304.731-SSP-PI. Assinatura do associado. aa. Antonio 
Lopes Barradas. Endereço: Rua João Soares da Silva, Centro Corte CEP 64.555-
000-São José do Peixe-PI. 9) Nome: Francisca Pereira da Silva. Assinatura do 
associado. aa. Francisca Pereira da Silva. RG 772.928-SSP-PI. Endereço: 
Avenida Rocha Neto, 134, Bairro Tanque CEP 64.555-000-São José do Peixe-PI . 
10) Nome: Manoel Neres de Oliveira RG 1.447 .. 647-SSP-PI. Assinatura do 
associado. aa. Manoel Neres de Oliveira. Endereço: Rua Cap. Josino Querino, 
s/n. º, Centro CEP 64.555-000-São José do Peixe-PI. 11) Nome: Jacerlon Benicio 
dos Santos. Assinatura do associado. aa. Jacerlon Benicio dos Santos. RG 
1.230.185-SSP-PI. Endereço: Av. Rocha Neto, s/n.º, Bairro Tanque. CEP 64.555-
000-São José do Peixe-PI. 12) Nome: Pedro de Deus Lima Neto. Assinatura do 
associado.• aa:· Pedro de ·Deus Lima Neto. RG 2.461.557-SSP-PI. Endereço: 
Conjunto Sao Cristóvão, Bairro Mutirão CEP 64.555-000-São José do Peixe-PI. 
13) Nome: Juscilano Miranda de Sousa. Assinatura do associado. aa. Juscilano 
Miranda de Sousa. RG 1.498.287-SSP .... PI. Endereço: Rua Sargento Jerônimo 
Lopes Veras, s/nº, Centro CEP 64.555-000-São José do Peixe-PI. 14) Nome: 
Raimundo Francisco da Costa. Assinatura do associado. aa. Raimundo Francisco 
da Costa. RG 496.097-SSP-PI. Endereço: Av. Francisco Mendes, 510, Centro 
CEP 64.555-000-São José do Peixe-PI. 15) Nome: Abel Francisco da Costa. 
Assinatura do associado. aa. Abel Francisco da Costa. RG 12.277.689-SSP-PI. 
Endereço: Rua Sargento Jerônimo Lopes Veras, 80, Centro. CEP 64.555-000-São 
José do Peixe-PI. 16) Nome: Luzenira de Sousa. Assinatura do associado. aa. 
Luzenira de Sousa. RG 2.262.579-SSP-PI. Endereço: Rua Projetada, Bairro Corte 
CEP 64.555-000-São José do Peixe-PI. 17) Nome: Francisco de Deus Lima. 
Assinatura do associado. aa. José Amadeus Pereira da Silva. RG 2.17.846-SSP­
PI. Endereço: Rua Aureliano da Fonseca Coelho, Bairro Corte CEP 64.555-000-
São José do Peixe-PI. 18) Nome: Francisca Maria da Silva. Assinatura do 
associado. aa. Francisca Maria da Silva. RG 1.288.107-SSP-PI. Endereço: Vila 
Altamira s/n. CEP 64.555-000-São José do Peixe-PI. 19) Nome: Maria de Jesus 
da Costa RG 1.854.037 SSP-PI. Assinatura do associado. aa. Maria de Jesus da 
Costa. Enqereço: Rua João Soares da Silva s/n. CEP 64.555-000-São José do 
Peixe-PI. 20) Nome: Ermelina Miranda de Sousa. Assinatura do associado. aa. 
José Ermelina Miranda de Sousa. RG 963.363-SSP-PI. Endereço: Rua Josino 

g~:{~~ºA~~in~~~r~ ~b5ãs~~~~~~:º~!~. JAfin-~0N~~~~tifü~1k~~~~-ã~~§~s·~P~r~· · · 
; Endereço: Av. Francisco Mendes, 51 O, Centro CEP 64.555-000-São José do 

Peixe-PI. 22) Nome: Marcelo Nunes da Costa. Assinatura do associado. aa. 
Marcelo Nunes da Costa. RG 1.731.566-SSP-PI. Endereço: Rua Coronel Orlando 
de Carvalho, s/n,Centro, CEP 64.555-000-São José do Peixe-PI. 23) Nome: 
Francisco Soares Vieira. Assinatura do associado. aa. Francisco Soares. RG 
1.226.131-SSP-PI. Endereço: Rua Presidente Medice, s/n, Centro CEP 64.555- / 
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OF 002/2010 São José do Peixe (PI), 29 de Junho de 2010 

À Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ ARTUR FILARDI LEIT E 
Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA:-:-DF 

i -

Senhor Ministro, 

MIN! 8T~RIO D.C.S COMllNIC.ú.Ç•jEB 
BRfl. BfLl .!I - DF 

53000 034508/2010-08 

SE PROilllLOG/COLOG.i'CGRLJSP O 

Qfüi)7/201ü-i6 :24 ~ 

Com os meus cumprimentos, dirijo-me a Vossa Excelência 

para solicitar cópia do processo nº 53000.014133/10 proveniente da 

Associação Comunitária de Apoio à Cultura de São José do Peixe, que 

trata da solicitação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 

no Município de São José do Peixe, no Estado do Piauí. 

Tal solicitação faz-se necessária tendo em 

entidade não dispõe de cópia da documentação 

Ministério em virtude da participação do Aviso de Habili 

=~F~H,-, !ii r--. .. 
('f'arr' """ ''U. I~ 
""-"Tc.J\f ç~ O ~Gii\. 
vista que esta 

n ~ia~ JA~ 101éste 

-ao ~m curso. 

Na certeza do atend imento do referido pleito, renovo 

protestos de estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

·~ jelffer;w ~ ~ lf0u~ 
DANILO RIBEIRO DOS SANTOS BARROS 

Presidente da Associação ....---.......... ---=~=-~ f DOCUMENTO ANEXADO 
\ MESTA DATA 

.u ! &;/ !~ 
- ---·-~o . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014133/10 Localidade/UF: Sao Jose do Peixe/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 07S2937 07S2937 
Distância A:B 0.12 

( IBGE) 
Longitude 42W3353 42W3349 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

2. Endereço da Antena Proposta 

Travessa Benedito Mendes, s/n - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Travessa Benedito Mendes,.s/n.- Centro 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Sim 

Número do Processo Distância - ~.atl!t~ - - ·-
.x;.l'IV!I. J l ~(flii l(".f'l -- " . 

53000.014543/10 280,00 
~ . -
0~l~~IM . 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) n Cri. AJ ?íl1~ 
( ~V"' 

Lote Processo Município UF Diste ncia Status 

) 7 53760.000563/98 Sao Jose do Peixe PI O,~ ARQ 

26 53000.094675/06 Sao Jose do Peixe PI 0,00 ARQ 

7 53760.000117 /99 Sao Jose do Peixe PI 120,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal DEP 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
1 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Travessa Benedito Mendes, s/n - Centro 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
1 

Sim 

28/07/201 o Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014133/10 Localidade/UF: Sao Jose do Peixe/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

12. Conclusão da Análise 

Análise 1 ªfase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 01 , 105, 106) da 
Norma complementar 01/2004; 

** Tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

28/07/2010 

Walter 
(Analista) 

Página 2 de 2 



J.\1n-,TJ:STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔJ\1ICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RIDIODIFUS_Ã.O COI\fUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MA...NIFESTÇÃO EM APOIO­

p ARTICIP ANTE DE A VISO 

PROCESSO: S3000.0l\.J153) J,010 
LOCALIDADE: sr.o 1pst' \)0 Püu 
ENTIDADE: AS~OCifCOO COHurvim'i<ifl 

/ 

/UF: fl 
0C A'fOi' O A 0JLXUVZA 0C SÃO JD~t='° 00 l\-ú:t 

,Aviso: Q_q~ Publicação no DOU do dia : OS,olklülO Prazo expirou em:d:__;Ql/i.JÂI}. 

Frente a análise inicial, cuja 1 ªfase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao A viso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com .os seguintes apoios válidos: 

I -MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o númer 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura 
declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como nº da casa o termo s/nº. 

1 

- Assinatura válída pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃOPONDERADATOTAL: XI 

Obs: não foram validadas as mfuJifestações às fls ______ _ 
considerando a falta de -----------

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

ão 

Quantidade dec arada 

JOl 

Quantidade validada 

JOl 

JOl 

.; 



2 - Manifestação de apoio coletiva; apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante X 

1 

Quantidade Declarada 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado Jit 

Quantidade Validada 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidan1ente assinad·as e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNP J) e ata de eleição ou posse do representante legal que 

) assinou, devidamente registrnda. Entendendo-se que: 

- Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem J+'-J 
numero da residência. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 1 ° nome do declarante. 

- O CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl I~~ 

OBS : Não foram validadas as manifestações Fls fJ,J, 7i . -- -as ,C .RVÇQ FEDt:K 
considerando a falta de ~ .:. .:....,. ~ das ~. ~ 

C~RE CCIA O ~I~ 

o N ZOl3 

) .:;, 
1 

Despacho de contagem de manifestação em apoio 



J 

J 

Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e f--------+-----

. comunitárias, legaJmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do '>( 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
. comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinàdas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, de'l'idamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
c o rn logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do síte da receüa e cujo 
nº é o mesmo declarado. 

Quantidade declarada 

09 

f-------------
Quantidade validada 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o OS 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constant ~ PúaJCõ"- . 
tenno de ?oss~ ou Ata de eleição apresentada. · ~ Ftc.&t, . 

- o CEP e opcwnal. ~~ O ~ 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos c 11 a IH, 

indica?ão do registro junto a um Cartório, não sendo obrígatória a sua · ópia 4 JAN Z013 
autenbcada. . 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: xs o2 S 

Obs: não foram valjdadas as manifestações às flsc.22S ;-'t~ , considerando a falta de 
Cl\JPJ >- ~\ci.,o!J., ~ \QtA, llflfi . ~--r-----

• 1 ,-- ·· -

~ \<... ~ J.3 l - ~ ~ ~ A\-ev CAA- ~ ~ \ÇU,v f~ 

cwV1'tµ-~~"9~ M5 - ~9-.0h-d&.- c tJ~ -r )(_, ~tle ctov Hh d;._ JL~· cp, Ül,\, t~ 

Despacho de contag_em de manifestações em apoio 



4 - Manrrestação de apo10 dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a automação para execução do Serviço de Radiodifusão '{ 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 40 
preencheram fodos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 

) e cuja Ata esteja registrada. 
Quantidade validada 

- Dados válidos dos associados; Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

-Ata válida: Registrada em Cartório. 
l\Q 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 1,0 

SE~ ~lt!() ~ -
Obs: não foram validadas as manifestações às i1s Mftslittl· ~~ ' ©il .. alta de 

WNFtR! ~· ó ~"' 

n O. .. nn.n 

e / '""" fUIJ 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: .:: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SO.l\iA TOTAL DE 
Entidades Associàdos MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

Jrn Jt~ J5 '80 380 

II- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim 1 Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma - -
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

1 1 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação deciclirá sobre o encaminhamento de ofícios de 
tentativa assocfativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasilia,30 de ~ 

Analista Respo ~ SiaÍ>e: l l~'.}9 4'8 

janáira 1:lm-&eitas 1'.iÚ~' , 
Siape n. 0 1787948 

Analista Técnico-Administtalivo 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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MIN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.014133/2010 
LOCALIDADE: São José do Peixe/PI 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe 

Aviso: 29º Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

tDESP ACHO JURÍDICQ 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso 
de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade - diante da habilitação e da ausência de 
manifestação sobre acordo para a execução do serviço, juntamente com outra requerente localizada na 
mesma área de interesse - será oficiada para tentativa associativa visando a possível exploração em 
comum do serviço, conforme disposto no subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Nome Processo 

Associação Comunitária de Apoio a 53000.014133/2010 
Cultura de São José do Peixe 
Associação dos Pequenos Produtores 53000.014543/2010 453 ponto~ 
Rurais da Comunidade Floresta 

Brasília, 30 de julho de 2010. 

Despacho Inicial - Participante de Aviso-- Processo nº 53000.014133/201 O - São José do Peixe/PI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,:~ ~ . _. f6 ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~'S'~c;br1C<r~~' 

. . , !>EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , . ~ ., ·~ 
Esplanada dos M1mstenos - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bras1ha/DF --

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº 35 '2 G /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, .t.:;_ de julho de 2010. 

Ao Senhor 
DANILO RIBEIRO DOS SANTOS BARROS 
Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe 
Travessa Benedito Mendes , s/n 
64.555- 000 São José do Peixe - PI 

Assunto: Resposta de Solicitação. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a solicitação anexada ao processo n.º 53000.014133/10, na 
localidade de São José do Peixe/PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando o pedido feito pela requerente, informamos 
a V. Sª que deverá ser encaminhado o seguinte: 

- Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas com cópias do 
Processo nº 53000.014133/10, no valor de R$ 55,20. 

O depósito deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil S.A, 
mediante preenchimento de Guia de Recolhimento da União - Depósito Identificado (codigo): 
4100030000118822-0, tendo como favorecido CGRL/MC, e na identificação 2, o CPF do 
representante ou CNP J da entidade. 

Até a presente data, o processo 53000.014133/10 possui 276 
página é cobrado o valor de R$ 0,20. 

Atenciosamente, 

SENDE 
t..· 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

wsl 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº 3 B 6G /201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 30 de ~ 

Ao Senhor 
DANILO RIBEIRO DOS SANTOS BARROS 
Associação Comunitária de Apoio à Cultura de São José do Peixe 
Travessa Benedito Mendes, s/n - Centro 
64.555-000 São José do Peixe/PI 

de 2010. 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.º 53000.014133/2010, informamos a V. 
Sª. que mais de uma entidade tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Relação de participantes 

Processo Nome 

53000.014133/2010 Associação 
Comunitária de Apoio 
à Cultura de São José 
do Peixe 

Endereço 

Travessa Benedito Mendes, s/n -
Centro 

53000.014543/201 O Associação de Rua Pedro Alvares Cabral, 435 
Pequenos Produtores 
Rurais da Comunidade 
Floresta 

453 pontos 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto/ entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo ent e a interessadas: 

JBR-DOS/SSCE-MC 

·, 
:.:..~'-'-~·'-"-,..,.,~··,. .. 
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1) a associação, a uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão in icar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "''e", "g", 

"h", "i", "j", "l", "m", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 01/2004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas natura· ~ 

número do documento de identidade e órgão expedidor e en e~~~- o 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, ~nt9f)~ , 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; ~ 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades inco o a~ 4 JAN Z013 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporad s; -
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os do um ntos referentes ao 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliber bre a alteração n 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 
em caso de decisão pela associação de qualquer forma, as manifestações em apoio 
apresentadas pelas entidades passarão a fazer parte do processo da entidade 
comunitária, que continuará participando do procedimento de seleção; 
qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

JBR- Of. Acordo -Processo nº 53000.014133/2010 - São José do Peixe/PI/.i /// 
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Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados éio 

recebimento deste, encaminhado com A viso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplic o o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 01/2004, ou seja, será aplicado o ritério da Representatividade, o qual 

:;~:!'.te na sel:::c::s~er apresentado a maior po ação ponderada de manifestações de 

/ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

---·-SERVIÇO ~ Ul.K. .. 
' ~.· 

ciin.)) ca. o r'G H. y 4JAN1813 

JBR - Of. Acordo - Processo nº 53000.014133/2010 - São José do Peixe/PI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ANÁLISE DE ACORDO - ENTIDADES OFICIADAS 

PROCESSO: 53000.014133/2010 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DO PEIXE/ PI 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO À CULTURA DE SÃO JOSÉ DO 
PEIXE 

Aviso: 29 Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

tDESPACHO JURÍDIC()j 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 
01/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o 
entendimento associativo entre as mesmas: 

Processo 

53000.014133/201 
o 

53000.014543/201 
o 

Relação de participantes (d<= 1000 m do Aviso) 

Nome Endereço 

Associação Comunitária Travessa Benedito Mendes, s 
de Apoio à Cultura de Centro 
São José do Peixe 
Associação de Pequenos Rua Pedro Alvares Cabral, 4 
Produtores Rurais da 
Comunidade Floresta 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

Ocorre que, diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, 
considerando a negativa da entidade com maior número de manifestações válidas e em respeito ao que 
dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar O 1/2004, foi aplicado o critério da 
Representatividade, o qual consistiu na seleção da entidade Associação de Pequenos Produtores Rurais da 
Comunidade Floresta. 

Desta forma. e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Jandira B 
Jamfira 'Ba.r5eitos 'RiEeiro 

Siane 11.' i/C/948 
Analista T {;uüco·Administrativo 

Brasília, 20 de setembro de 2010. 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo nº 53000.014133/2010 - São José do Peixe / PJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n.º 53000.014133/2010, da Associação Comunitária de Apoio à 
Cultura de São José do Peixe na localidade de São José do Peixe / PI, indica a necessidade de 
INDEFERIMENTO. 

A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio que a vencedora do 
certame, Associação de Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Floresta, que não aceitou a proposta 
de acordo para que todas se associem, objetivando a execução do serviço. 

Relação de participantes (d<= 1000 m do Aviso) 
Processo Nome Endereço Pontuação 

ponderada das 
manifestações 

53000.014133/1 o Associação Comunitária Travessa Benedito Mendes, s/n - 380 pontos 
de Apoio à Cultura de Centro 
São José do Peixe 

53000.014543/1 o Associação de Pequenos Rua Pedro Alvares Cabral, 435 453 pontos 
Produtores Rurais da 
Comunidade Floresta 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com '~~~~er ção" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7. ~~.~~e s da 
~orma C?mplementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação en ll &&º*f'ã~~id rada 

mtempest1va. O 4 JAN Z013 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de omun ação ·etrônica, con rme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma C plementar 01/2004. 

dispostos. 

. de~ClQde 010. 

/ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima tY-. L Brasília, 22> de~ôtttle2010. 
JOS~NTE no~Uos 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

jbr - Proc. N.º 53000.014133/201 O- São José do Peixe/PI - /RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
· Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-661 7 

Oficio nº 5 5 5 l /201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, 22 de~ de 2010. 

Ao Senhor 
DANILO RIBEIRO DOS SANTOS BARROS 
Associação Comunitária de Apoio à Cultura de São José do Peixe 
Travessa Benedito Mendes, s/n - Centro 
64.555-000 São José do Peixe/PI 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

) Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.014133/2010, de 
interesse da Associação Comunitária de Apoio à Cultura de São José do Peixe que requer autorização para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São José do Peixe/ PI. 

A entidade apresentou menor número de manifestações de apoio que a vencedora do 
certame, Associação de Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Floresta, que não aceitou a proposta 
de acordo para que todas se associem, objetivando a execução do serviço. 

Relação de participantes (d<= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome Endereço 

53000.014133/1 O Associação Comunitária Travessa Benedito Mendes, s 
de Apoio à Cultura de Centro 
São José do Peixe 

53000.014543/10 Associação de Pequenos Rua Pedro Alvares Cabral, 4 
Produtores Rurais da 
Comunidade Floresta 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC nº 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a documentação 

encaminhada será considerada intempesti/Í,v~ / !} ,~' 

Atenciosamente, / / V~ ../ 
JOSE VICENTE DO ANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

jbr- DOS/SSCE!MC 



) 

) 

\ 

<'. ·~/.>. i 100 L / 
) ~ . lliln . .}::· '7/Jn'.\~ 
U 1 /, \"f _.. .· ? F:,:, ~ {'. 

• . '- ( 

'<~· R~bJ·~·;:; At1 (J 
• }I ,,....,..!~/ 

. ·:"2-.;-, .. -~"3 

'<'éV ~ .... 
EXMº SR. SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~O - ... 

"MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Citação para juntada de documentos 

Assunto: Documentação em resposta ao Ofício nº 5557/2010, de 23/09/2010. 

Processo nº 53000.014133/ 10 São José do Peixe/PI, 05 de Novembro de 2010. 

MiN!8Tl:RIO D.0. 8 COMUNICJi. Ç 1jEB 
BRA S[LIA • DF 

53000 057765/20"10-68 

SEAPAJSCE 

i Otl i >'2010--09 :04 

Em atendimento a solicitação feita por meio do Oficio acima indicado relativo 

ao pedido de reconsideração do despacho de indeferimento informamos que esta 

entidade atende todos os requisitos exigidos pelo Ministério das Com ~~ ~~ 

sentido de habilitação para o Serviço de Radiodifusão, conforme apresent ~;~ ~; 

]'JAN 2013 
I - Que a Associação requerente com sede na zona urbana do municípi , ateferá a 

uma clientela maior, e tem como entidades associadas qualitativamente tidades com 

maior representação como as Igrejas Católicas, Assembléia de Deus, Igreja Batista, 

Sindicatos dos Trabalhadores Rurais com mais de 800 Associados, entre outros. 

II - Verifica-se que a Entidade tem como finalidade a promoção da cultura e 

. conseqüentemente da informação no município de São José do Peixe, por conseguinte 

tem em suas finalidades bem mais coerente com o serviço de radiodifusão que a 

concorrente Associação de Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Floresta, com 

processo nº 53000.014543/10, que se localiza em um assentamento na zona rural 

distante de mais de 08 quilômetros da sede do município, contando apenas com 14 

(catorze) famílias assentadas, 

/ 
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assentamento, totalizando 32 (trinta e dois) moradores, e o sinal não chegaria até a 

sede do município não atingindo por conseqüência os seus objetivos. 

III - Que no prédio onde deveria funcionar a sede da Associação de Pequenos 

Produtores Rurais da Comunidade Floresta, funciona um COMITÊ POLÍTICO, 

conforme foto em anexo, e cópia da conta de água que confirma a informação 

fotográfica, o que descaracteriza em sua plenitude o objeto do serviço de radiodifusão, 

conforme Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4. 

(~ ,, ~{(,z) ~ SaA &vit11 
b?ni'io Ribeiro dos Santos Barros 

Representante Legal 

Endereço para Correspondência: 

Travessa Benedito Mendes, s/nº centro 

CEP: 64555-000 São José do Peixe/PI 
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[ l ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. 
A~ESPISA '--c_N_PJ~os_.a_4_5._74_7_10_00_1_-2_1_-_1n_s~c. =E=st=.=19=·3=0=1.=65=6=·7~ 

MATRÍCULA 

SAO JOSE DO PEIXE DEBITO 

ÊNDEREÇO DO IMÓVEL 

FATURAS VENCIMENTO VALOR R$ RESP. 

-------- ---- ----- ----- --- ---- ---- ----- ----- -- --- -- ------- --- ----- ---- -- ---- -------- -- --
TOTAL . ... . . 
C/RESP .... . 
S/RESP .... . 

--- --- --------- --- --- ---- ---- ----- ----- -- --- ------------------------------------- ------
A COBRAR COD D E s c R I c A o N.PARCELAS VLR .TOT.PARCELAS 

050 MULTA POR ATRASO 001 
051 JUROS DE MORA 001 

0,75 
1,17 

e --- -- ---------- -- ---------- ----------------- --- ----------------------------------------
' TOTAL . . . . . . . l , 9 2 

I• , 

-- ----- ---- --- --- -- ------- ----------------------------------------------- ---------- -- --
CARNES VENCIMENTO VALOR R$ 

------- ----------- ----------------- --------- -------------------- -------- ------ ------- --
TOTAL ...... . 

---- -- -- ---------------- -------- --- ------ --------------------- --- --- -- -- --- ------------
DEBITO TOTAL 

EMITIDO EM 28/10/2010 
1,92 

· .. - : .. ,,,.,··· f ·.1. ... · .... 
,,,. . . . ' .. · 

VALORES ATUALIZADOS: ATE A DATA DE EMISSAO . 

ASS.RESP. =~~,..-,--,~~~~-=-~~~~~~~-,-.,,~~~~~~ 
JATRICULA:000012804 MARIA DO AMPARO AMORIM 

AGES PISA 

) 
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.ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO À CULTURA - , ......... """' ......... .--.."- ................... ,,,_ 
Ut: ;:,Au JU;:,t: UU l"'t:IAt: 

Travessa Benedito Mendes, s/nº - centro 
CEP: 64555-000 SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 

Ofício nº 004 São José do Peixe (PI), 16 de dezembro de 201 O. 

Ao Sent1or 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorga de Serviços 
RRASÍI IA - nF 

Assunto: comprovantes de depósitos 

Senhor Secretário 

Estamos encaminhando, comprovante de 
pagamento da cópia, na íntegra, do processo 
conforme solicitação desta Secretaria. 

MiNiSTtRiD DP.B C:OMUNíGft.Ç1j Ea 
BRP.a[L!J! .. DF 

53000 067503/2010-'10 

SEAPA/SCE 

22t12.t2010-0~ :50 

depósito, referente a 
nº s3000. ~kfo F°EllK 

~<ltis~ ..... 
Côl'f'ERE C().i O . ~ M, 

Por oportuno, encaminhamos cópia de comprovante de de · sito re~t)vo 
à taxa de expediente Ofício nº 5557, datado de 23/09/10, de vossa ~is4\AN1013 

Atenciosamente, 

;j~ , !i'Á ti7faF~: ~ ~ ÓVH(,}/ 
~f'tllO RIBEIRO DOS SANTOS BARROS 

Presidente~ 
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16/ 12/2010 · - BANCO DO BRASIL - 12: 54: S~, 
560310629 0346 

OUVIDORI A BB 0800 729 56 /8 

COMPROVANTE Df Ol:PUSI TO EM CON r A CDRiUJm 
EM DINHEIRO 

t I IENTr: l FI fRANSF- HNANC fESOllRU 

lii\I A 
1· 111 OH DINHEIRO 
~11 DR TOTAL 

1 llt NTIFI CADOR 1: 
li>! NTIF I CADOR 2: 

1 6 / 1 2/2 ~' !t i 

5~J . Pl l 
55, 1·1'1 

4 . 100. 030 . 000. 11 ll.82! 11 

07 .984 . 199/ 0001 ;".'I 
. - . -------- -··· ··- --- --·-·---- -- - ----- --·· -· ·- - -- --

tu1 .AUTENTI CACAO D . 600 .1C9.858.3A4 .~ 11· 

D 4 JAN Z013 
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22/ 11 / 2010 BANCO DO BRASIL 
5603 10629 

OUV·HlOR l A 'BB 0800 729 Jti/8 

~ 11.t: 45: 44 
; 0121 

COMPROVANTE DE DEPUS l ííJ EM CDN 1 A CUlrnt:N1 E 
EM DINHEIRO 

CUENTE: 1FI lRANSF FINANC TE SOURO 
------·-··- - -- ~~ -- ~~-~ - ~ ·- -

DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAl_ 

1 ÓEN íIF l CADOR 1 : 
IDENTIFICADOR 2: 

- - - - - - - - -

22/ l l/20HJ 
20 ,00 
20 ,00 

4. 100. 030. 0(10. 1 HI. ll r:' 11 
07. 984. 199/000 1 li'.) 

-· --·- -- --·-- --- -- - --- -- ----·--··· - · ·· - -- - ------ - ·- - -·-. -
NR. AUTENTICACAO C. 105. FB0. Cü9. 9:?.A . HIVJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2032/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.014133/20 10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária de Apoio a 
Cultura de São José do Peixe, na localidade de São José do Peixe, estado do Piauí, para 
reconsideração da decisão comunicada por meio do Oficio nº 5557/201 O, datado de 23/09/201 O. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe, 
qualificada nos autos do processo em referência, apresentou pedido de reconsideração, trazendo 
em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de se u 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação nº 29, publicado no 
DOU do dia 05/12/2007, que teve por objetivo convocar as interessa as na autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interes éE VIÇO ~t=~ . 

. . dlls ~ 
3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da doeu h~MQ~_~b~a 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de O 1torga e Serviços d 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos e nsta 8:4 .fM'# Z§~g:os d 
processo em referência, constatando-se a necessidade de indeferime o do utos, diante d 
impossibilidade de saneamento, vez que a entidade teve seu processo a quiva em decorrênci 
da aplicação do critério de representatividade, por meio do qual foi sab a como vencedora d 
processo seletivo a Associação de Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Floresta, 
processo nº 53000.014543/201 O, na localidade de São José do Peixe, estado do Piauí. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento a Associação Comunitária de 
Apoio à Cultura de São José do Peixe desenvolveu sua petição, no intuito de revisão da decisão, 
alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma resumida: que solicíta o desarquivamento 
do processo, alegando a existência de vínculos políticos de sua concorrente com um partido 
político. 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
rev1sao do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. 

amos/CGRC 
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Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

1. A requerente solicitou a reconsideração da decisão que indeferiu o processo, 
apresentando denúncia por meio da qual alegou que a concorrente, a Associação de Pequenos 
Produtores Rurais da Comunidade Floresta, processo nº 53000.014543/201 O, possuía vínculos 
político-partidários, em infringência ao disposto no art. 11 , da Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, bem como ao disposto no subitem 8.2, alínea "f ', da Norma Complementar MC nº O 1 de 
2004. Em decorrência da petição apresentada, esta Administração, tendo apurado os fatos, se 
posicionou pelo acolhimento da denúncia feita, indeferindo, dessa forma, o requerimento do 
processo nº 53000.014543/2010 (despacho à fl. 348) pelos motivos acima mencionados, 
extinguindo-se, consequentemente, a razão que levou ao indeferimento do processo em 
referência. 

II. Considerando o indeferimento da primeira colocada, a solicitação de revisão 
de indeferimento será acatada, devendo ser dada continuidade aos procedimentos de análise do 
processo da Associação Comunitária de Apoio à Cultura de São José do Peixe, segunda colocada 
no processo seletivo promovido na localidade de seu interesse. 

, J 

CONCLUSÃO \__) 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 

... 

Comunitária. 

À consideração superior. 

< 
Brasília, 03 de dezembro de 2011 . 

SIAPE 1819443 

De acordo . À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, J ó</ de dezembro de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

amos/53000.0 14133-201 O/CGRC 
2 de 3 

I 



1 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

l1tV Brasília, 

OCTAVI~RANTI 

l l 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de dezembro de 2011. 

r: -688 e ,~ 
~ o 

fi
.· • : 3co.?>~:. 
. ~ .. · 
. ·' ) 

~'. l'I . ,_\) ... ""' 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, 16 de dezembro de 2011. 

DERM 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, l<f de dezembro de 2011. 

GE O INS DE ALBUQUERQUE NETO 
Sec etário de Serviços de Comunicação Eletrôni ~isf-l'VÇO--~S) FÊ.tb<. 

~ diti Ccrí\J.~ . 
C()ff'Ell\f ~ 0 Qlltl(;I,., 

o 4(f 1013 

arnos/53000.014 133-201 O/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de·óutorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 
' . . . 

Ofício nº ~'94 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, l(f de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
DANILO RIBEIRO DOS SANTOS BARROS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Apoio à Cultura de São José do Peixe 
Travessa Benedito Mendes, S/N - Centro 
64555-000 São José do Peixe - PI 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração / Processo nº 
53000.014133/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Comunitária de Apoio à Cultura de São José do Peixe, na localidade de São José 
do Peixe, estado do Piauí, relativamente à documentação contida no ~~~o nº 
53000.014133/2010, comunicamos o que se segue: ~~~ 

_,,_."' Aat~~ 

I. A requerente solicitou a reconsideração da decisão q e~fiir~~o, 
apresentando denúncia por meio da qual alegou que a concorrente, a A sociaçf~NP71fi.yenos 
Produtores Rurais da Comunidade Floresta, processo nº 53000.014543/ O 1 O, p u1a 'V'ílrculos 
político-partidários, em infringência ao disposto no art. 11, da Lei nº 9.61 , de 19 fevereiro de 
1998, bem como ao d is posto no sub item 8.2, alínea "f', da Norma Com le.mentar ' C nº O 1 de 
2004. Em decorrência da petição apresentada, esta Administração, tendo apurado os fatos, se 
posicionou pelo acolhimento da denúncia feita, indeferindo, dessa forma, o requerimento do 
processo nº 53000.014543/2010 (despacho à fl. 348) pelos motivos acima mencionados, 
extinguindo-se, consequentemente, a razão que levou ao indeferimento do processo em 
referência. 

II. Considerando o indeferimento da primeira colocada, a solicitação de revisão 
de indeferimento será acatada, devendo ser dada continuidade aos procedimentos de análise do 
processo da Associação Comunitária de Apoio à Cultura de São José do Peixe, segunda colocada 
no processo seletivo promovido na localidade de seu interesse. 

CGRC 
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2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferimento do processo foi 
reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame dos documentos constantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no intuito de se averiguar 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o saneamento da documentação 
constante dos autos. · 

Atenciosamente, 

- .. 

53000.0 14 133-2010/CGRC 

BUQUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.014133/10, de interesse da Associação 
Comunitária de Apoio a Cultura de são José do Peixe, na localidade de São José do Peixe! 
PI, e em atendimento à Cota nº 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 

dos autos, informamos o que se segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 12 de janeiro de 2012. 

!E.RVIÇO • . ""õ:' ;-U1r<. 
----"'~-"'-'--'--""'---"-"'-.><JL..><"-------,---ft---t-iilrdlr'iO cr.. V°l'\i 1- -

ARIANE BRITO DE ARAÚ RE ~ C ~!~, 
Analista 

aba/CGRC 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária de Apoio à Cultura de São José do Peixe na localidade de São José do Peixe/ 
PI, processo nº 53000.014133/10, em atendimento ao Aviso de Habilitação 29, publicado no 
DOU de 05/02/2010, com prazo final em 06/05/10, constatou-se que a entidade: 

1. Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que a sua concorrente para mesma área de execução do serviço teve seu processo indeferido por 
meio do oficio nº 2885 de 30/05/2011. 

Brasília, 12 de janeiro de 2012. 

aba/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014133/10 Localidade/UF: Sao Jose do Peixe/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

tis. 11 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

ti . 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

ti . 14 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? ... 
" • Sim 

.. 
estatuto- tis . 14 a 25 .,.,:,:'!). '· ... .. . ·· : 

ata de fundação - ti. 24 . ,. 
5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

tis. 112 e ss 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

tis. 103 --,- :i'llb lft"I "ts-w · 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área dJh;átl d 'IS (Qr\i.~ 
9. 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? C()!fERE 1 °" o ~ 
tis. 101 n I A;) '>n1'l 

u ~~ ~u •u 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalic ade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de tele is ão 

1 o. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para ~ecução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

tis. 102 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

tis. 11 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos/art.12 Validade: 03/02/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Danilo Ribeiro dos Santos Barros 
000.000.000-00 

presidente Sim Sim Sim 
-· - ---- -· .. ·- .. ··- - - ··- -- -- - - - --.. . ~ 

Aritonió Lu.is Vieira do_s Santos 
111.111.111-11 vice - pr~sidente 

Sim Sim Sim 
: ._- -

Luziano Miranda de Sousa 222.222.222-22 1 secretário Sim Sim Sim 

José Amadeús Pereira da Silva 
333.333.333-33 

tesoureiro Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014133/1 O Localidade/UF: Sao Jose do Peixe/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

Aviso: 29 

sede - fls. 1 00 
fiel cumprimento - fl. 109 
pgto-fl.297 

Publicação: 

rol de associados - fl.30, incom leto 

13. Conclusão da Análise 

05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O 

Em face da análise foram constatadas asseguintes pendências: 
nova a ta de eleição, declarações das alineas e, h, i, j do item 7.1 da NC 01/04, 
certidões criminais dos dirigentes 
rol de associados. 
É o relatório. 
À análise su erior. 

>·'" ' • ' ' 

12/01/2012 

; .1 

Ariane Brito de Araujo 
(Analista) 

RadCom 

Canal: 200 
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:tvfINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº o2- 83 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, t,3 de r 
Ao Senhor 
DANILO RIBEIRO DOS SANTOS BARROS 
Representante Legal da Associação de Apoio Cultural de São José do Peixe 
Travessa Benedito Mendes, s/n, Centro 
64.555-000 São José do Peixe - PI 

de 2012. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.014133/00. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.014133/10, na localidade 
de São José do Peixe/ PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Téc · • · º ~b ~j 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. ~~ das ~·-· 

~RE ~ O. ·~~l1't 
2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, co tados $ir da da 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Receb ento) tp~~l>mp a, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transe rrido e s prazo sem 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens lev ados, o leito de out 
será indeferido. -

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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..::1: esses meiÓs referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
. -"légáis conío contagem de prazo e ciência de interessado. 

t' . 

Atenciosamente, 

\\,.'y. · 

53000.014133/10/CGRC 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 135/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.014133/10 

-" com.u11.. 
~· ~ 

't:) 3:::12 o> o . 'fls. ,'°"', 
.L: ' 
~~b · ./ ' 
~ KU nca ---f='=- , 

-~- .0 .,.., -. -;") 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de São 
José do Peixe para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São 
José do Peixe / PI, protocolizado em 24/03/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela en i~ ~~a 
necessidade de adequação da atual redação do artigo 9º, parágrafos 4 º e 1 O ~ llii, ~o 
3°, ao disposto nos itens 7.2.1, alínea ''j" e subitem 7.2.2.1, alínea "h", da &flti«~~~~r 
nº 01/2004 e artigo 60 do Código Civil, conforme transcrição a seguir: O/fJAN ZOl3 

7. 2.1 O Estatuto Social das associações comunitárias e fundações d verá: \..{ 

j) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições 
contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código 
Civil; 

7. 2. 2.1 Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposições que: 

h) determinem as competências da Assembléia Geral, observadas as disposições constantes dos 
art. 59 da Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se- á na forma do estatuto, 
garantindo a 115 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la. 

II. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas éft---
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 

aba/CGRC 
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Jurídicas 'Óu microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de 
certidão cartorária que vise tal comprovação. 

III. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista que 
o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirará aos 03/02/2012, e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma Complementar nº 
01/2004. 

IV. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7º da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele o titular do comprovante. 

V. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e'', da Norma Complementar nº 01/2004. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. 

rJ..V VI. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
~, cumprimento das n01mas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i", 

da Norma Complementar nº 01/2004. 

,.. 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da Norma Complementar 
nº 01/2004. 

• VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem· de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j'', da Norma Complementar nº 
01/2004. 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subi tem 7 .1 , 
alínea "d", da Norma Complementar nº 01/2004. 

X. Em atenção à COTA Nº 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 

aba/53000.014133/1 O/CGRC 
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2. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 12 de janeiro de 2012. 

Analista 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 135/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 
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SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comuni 
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Oficio n.º 001/2012GR 
São José do Peixe, 16 de Fevereiro de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 

NllNl!li~RIO 01'.S COMUNICAÇÕE~ 
BRA ~ÍL!A . DF 

53000 009213/2012-·13 

SEAPA.ISCf 
Octavio Penna Pieranti, 241D2t2012-07:5a 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar. 
70.044 -900. Brasília - DF 

Assunto: Resposta ao oficio nº 283/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Senhor Octavio Penna Pieranti, 

1. Em resposta às observações transmitidas pelo OFÍCIO n. 0 '.fii~iili~iíl~'"" .... ''" 
de 2012, referente à nota técnica relativa à análise do processo , . . .. .. . 
localidade de São José do Peixe-Piauí, onde nossa Entidade requer ~~~lati 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária informamos a V ssa xcelência que 
estamos encaminhando todos os documentos pendentes e exigidos. O 4 JAN 2013 

2. Estamos enviando todos os documentos originais e cópias e ,l!Ilexo, conforme as 
exigências do Ministério das Comunicações. 

3. Pedimos a vossa excelência por gentileza, agilidade em nosso processo para 
Executarmos o Serviço de Radio Comunitário, tendo em vista que nossa cidade é carente em 
veículos de comunicação de massa. 

Atenciosamente, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Andrade da Silva 
Repres tante Legal 

1 /_ --
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOl~ 1A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXÉ< , 
1 

,,. ?>")0 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

CARTÓRIO 91'i ©Fi~ ÚNICO 
São José dos Peixes 

Joaquim Vic.ente Borges da F'alxãe 
6s0rivão e Tabelião - Subsfitote 

J~ Mafia C09ta ~ Pailcãt'l Carvalho 

Parágrafo Único - A (o) Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São 
José do Peixe - PI - ASCULP utilizará como denominação fantasia: "Rádio FM 
Alvorada do Fidalgo" e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 
leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A (O) Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe 
- PI - ASCULP (nome da associação) tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
1 - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social ; S,Ç.Ry~ ,;.ial(.o/ . 
c~ prestar serviços de ut!li?ade pública, integrando-se a ,~~lin: .. ~~»e a 
c1v1I , sempre que necessano; ~~"" ~·"' ~~ 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas reas de~ação d s 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislaçã prof~$· l9gent ; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do ireito de ressão a 
forma mais acessível possível. 
li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; . 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias ; 
§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial , religiosa, sexual , de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão , de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando , 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
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# CARTÓRIO DE O-FictO úNICO l 
$ê.Q J0:>é cos Perxes 

Joaqwm V1cef1le Bor~es da Paixãe 
ESGflvilG e Tabe{IOO - &lbsfrtuto 

J QÇaJS Maria Costa €1a Paixãs Carvalho 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direit "~1~ 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como ~.com11' 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, ~ ffs.5/0 J'! 

devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo , .g · V 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. ~Rt•b;ir;\~ ' 
Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo ·~ . ~')Vi 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os -
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 
Art.4°- A receita da .Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do 
Peixe - PI - ASCULP (nome da associação) será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não 
será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras) , dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 
li - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral , com 
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 
Art. 6° - A (ASCULP) será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos 
111 - Honorários 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 
Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG . .... ll:_RV_ço_?\'.aiCõ ~ 
c) Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José d ~dM ~ . ..._ 
ASCULP CONFERF ~ O 0-.:;1~ 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusã de~f· i ·va do 
quadro social , havendo justa causa, os associados que in ringi J4!UUJ3 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requ rimento 
dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, dev ~ su metê-la 
à Assembléia Geral , convocada especialmente para este fim , para deliberação 
fundamentada, assegurada o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 
Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10° - São órgãos da (o) (ASCULP) : 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 
Art. 11° - A Assembléia Geral , órgão máximo de deliberação da (o) (ASCULP) 
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no 
dia 15 de Dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada dois anos para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
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1 C ARTÓRiO DIE o-r-·iéiõ. õf.:H.co 
Sãti ~sé dos Peixes 

J~tim Vi~ B0<ges da Paixãe 
Eis~CD e Tabe{iOO - Subsfíluto 

J~ Mana C@Sta sa P~ Carvalho 

destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitan o-se o ffispOs o nô.. c,omuni 
§1º. ~· ~ 
§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da ~ f\s. 3Jj_ -~ · 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou , no mínimo, um quint~ Rubnta~ ~ 
dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa ~~ ~Vi 
a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição ' • 1 ... 

de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim , 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da (ASCULP) e estúdio, bem 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião . 
§3º - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. 
§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
Art. 12º - A Diretoria da (ASCULP) órgão executivo e administrativo, será 
composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de anos, permitida a reeleição. 
§1° - A Diretoria da (ASCULP) poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em "' · ~~ 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. ~ C<ft.-.. 
§ 2º - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos o ~~fM~lto 
mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou e ancipa~ cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade aten ida eO ~~llais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo ue lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra f ro espe ial. . 
Art. 13° - São atribuições: -
1) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a (ASCULP) em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da (ASCULP). 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral , acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral ; 
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li) De cada dirigente: Joça11B MaMa c~a ea Paixão Carvalho 

a) Ao Diretor Geral compete: representar a (ASCULP), p ~'fi~~/0~ ~· omlll],l 

e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria ; assinar ~ fls.~ ~ 
contratos , ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta t· '. 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis , votar e deter o ~Rubrica~ ; 
voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral ; /'~' ~ 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus · "-
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário ; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e s upervisionar todos os serviços de escritório 
da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar 
com o Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da 
(ASCULP) , secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos à tesouraria e secretaria , dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria , organ izar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária , 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural , bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 
Art. 14º - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria , será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local , tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde ue legalmente 
instituídas, com o .objetivo de acompanhar a programação áE~~~ 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. ~1~ ~ ~ 1U1p1. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar- ~~~0§­
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela egi's- vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária , devendo period cam Má~larar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de progra aç .bem como 
sua avaliação. - . 
IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 
§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa , bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início 
daAG. 
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V - DA PROGRAMAÇÃO · - · - .. · · ·· - · ·-- -···-- ....... · ··· ·-· J~ MaRa~aaPaOcãeGarvalho 

comun1tq,r~·-~-~ . J... ~· _ ,_..~~ ' ... ~.!. " · 0 ,, . ) .... · '---~\. -·~ , # · ~ 
Parágrafo LJ,_nicq_ .. Será ~ ad~ à trans!;~~ê- eia -qa outorg~e a formação de 0 Fts. 3"3 . ~ 
redes, e:x:s·êfuaêtàs -as-S'tt1~façees4:l~~uéfr"cr,'"{( mtdàd~üfJ~têa~:.~piêl'em1as e a~t . "--- ~ v 
transmis~~~flg~!~~.~~.efEj~~- . · ,'. ~LJ!iy~~~cj~ ~Cilislat ivo , ~~1~ +=-0 
definidas em leis . Também será vedada a cessão ou arre íl'êl~·~to da ·~ .1 _ ?') 
emissora do Serviço .4~. R:qdjotj,ifu-s~9 1,çofl1Qn itá:ri_ª1-P-t.:b<:le·) horários de sua 
programa~ão. 

VI - DA ~eQEIT~ EJ)~;:fAl~MÔ1.N~~) 'x' : ,,f e,., ~ •Y··· :, ,,~;; . 
Art. 17º ~-Pãtrimõnio '-9· Réceita da (ASCULP) será composto pelas 
contribuiçõ~~ociai ,definidas ~e~~[\~bleJ~~er_al , pela~~oações '. auxílios 
e s~b.venç.oa~ ~~~~~'EtR.tl as e Juro~ .de 
depositas banca nos e -a~líbaça0 ~: f1Hanee1 i"af-i: :per0s- saldos~ de exerc1c1os 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias , bem como por aqueles decorrentes 
do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria 
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 
VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte , por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações segu intes. 
Art. 19° - A dissolução da (ASCULP) ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral , e o remanescente de seu patrimôn io líquido, será des • é?~ 
de fins não econômicos congênere , definida na Assembléia. ~da.~. 
VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS ~1\E CQd O 
Art. 20º - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos p la dire~o ·a, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. O 4 N Z013 
Art. 21º - O presente estatuto foi aprovado na AG em 03 de verei r e 2012 
e entram em vigor na data de sua inscrição no registro de ~soas j rídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passa . 

São José do Peixe, 03 de Fevereiro de 2012. 
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Continuanão 

TÍTULOS E DOCU1v1ENTOS 

Inseri to sob n~ 2 71(," às Fls. 5-S-//', do Livro 

n~; _!}:__, REGISTRO INTEGRAL -B . tk+eú<ãc?M C, 

µfj;*::c: ~· tá:;f 

: 

O referido é verdade e dou fé. 

São José do :Peixe(l'I ), LiJ ~ J ~é?/cf 

- Escrivão Substituto -

Jjq .... C .... A-'IR_T_6_R_l_O_O_!I_0_F.,...fete-. -. -:ÕNI"!"'·. -00--.. 
~ $êg k>sé d.os Peixes 

Joaqtrim Vicente B«ges da Paixãe 
~ e Tabellãe - Sobsfítuta 
~ Maria Cesta âa Pai>cãa Carvalho 
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DECLARACÃO 

Eu, MaFia do Soeoffo Afldrade da Silva, fla qualidade de FepFesefltaflte legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE -
PI- ASCULP, (denemiflaçãe da requereflte), deelare para es devidos fifls que: e 
endereço completo da sede da entidade é na Travessa Benedito Mendes, S/N Centro, 
São Jesé de Peixe, Piauí. CEP: 64.555-000 e tedes es dirigeAtes da efltidade residem 
ncf area da comunidade a ser atendida pela estação, a entidade não é executante de 
qualqueF medalidade de serviçe de radiodifusão, iflelusive eemunitária, eu de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura , bem como a 
efltidade flãe tem eeme integrante de seu quadre diretive eu de asseeiades, pesseas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
exeeução de qualquer des serviçes mefleie>Flados; e flome fafltasia da Efltidade ou da 
emissora, se este for utilizado, será "Rádio FM Alvorada do Fidalgo", o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante pessibilita e atendimeflto do disposto no 
subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1 .1 da Norma Complementar nº 1/2004. "As coordenadas 
geegráfieas, fia padreAizaçãe GPS-SAD69 eu WGS 84, sãe: orS29'37" de latitude e 
42°W 33'53" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Travessa Benedite MeAcles, S/N CeAtre, Sãe Jesé Ele Peixe, Piauí. CEP: 64.555-
000, a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar ne 1/2004 e cem es dados iAdicades em seu requerimeflto, ease seja 
selecionada; a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite à gerêAeia, à admiflistração, ae domíAie, ae eemando ou a oriefltação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

São José do Peixe, 06 de Fevereiro de 2012 

e da Silva - CPF: 814.811.013-15 

c,omt...',?. 
-~ /e, 'ir"' '-:2 /li (.;>..., 

o. fls. :.JL./---
1: ../. i 
ij. Rubrica -r- • 
/~- ~ 

~~~ 
~Ms~.1-­

eot-nRf C().• 0 ~~,,., 

O rN Z013 
Endereço para correspondência - Rua Aureliano da Fonseca Coelho, S/N C ntro, Sã 
José do Peixe, Piauí. CEP: 64.555-000. _ 

Telefone para contato: (89) 9417 9967 - Socorro Andrade. 

Correio eletrônico (e-mail) : luzianomiranda@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI- ASCULP- (denominação da 
requereAte) , deelarames, para es . devides fiAs, EJUe FJes eemprnmetemes ae f iel 
cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

epresentante Legal 
Maria do Socorro Andra da Silva - CPF: 814.811.013-15 

/)chá ~&Ãéo q{r ~z;p: 
Diretor Administrativo 

Adão Francisco da Costa - CPF: 316.400.011 -15 

kµ·o 2~ L iJ?an&r? 
_// Diretor de Operações 

Antônio Luís Vieira dos Santos - CPF: 065.702.998-08 
_SE_R'>_'lÇO-~~ ;~ 

~das C'ni\i ..... 
C0'4FERE COM O Ol'~IP\. 

JAN 2013 
Endereço para correspondêricia - Rua Aureliano da Fonseca Coelh ,_S/N . ~ntro , São 
José do Peixe, Piauí. CEP: 64.555-000. 

Telefone para contato: (89) 9417 9967 - Socorro Andrade. 

Correio eletrônico (e-mail) : luzianomiranda@hotmail.com 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 308601 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA DO SOCORRO ANDRADE DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 
814.811.013-15, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ª Região. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria 

nº 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 
b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da ~W ~Ell:H; 
Regional Federal da 1 ªRegião (www.trfl.jus.br); lilinistft aa ~'~~ 

d) válida por 30 (trinta) dias; C()f"ERE Ctll O ~Nf. 

e) a autentic~ç~o poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses a ós a Or N lOlJ 
sua exped1çao. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Pro colo do 
TRFl , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titula· de do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da 
certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 18h12, 16/02/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 



Certificamos contra a Pessoa FÍSICA 

CPF/CNPJ : 814.811 .013-15 

Estado Civil: 

Filiação: 

Endereço: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 

Selecione 

Certidão Judicial 

Nacionalidade: 

Identidade: Não se aplica 

Cidade/Estado: 

Declaro negativa para todos os efeitos 

-=--

/ 

SER\llÇ.() ~(;; ;Etb 
~das C'l'\J .~ 

COfffRE ~ O Ol'~I~ 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na internet , pela autoridade recebedora competente. 

Certidão emitida em 16/02/2012 Registro número: 3WczAR12216213743510 
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REGISTRO CIVIL 

ESTA D O DE_~"'P~i"'~='=' ~1~--~--------------
-COMARGA-t:JDft:E=~Ntta~çzm:iq:i=rJ:;.__~,~::l·--ictrL....:._ ,t;,:;:"5~!:!:~1...lWJ.J~!.._ __________ _ 

Vicen-;::-e 

Oficial_-"'~-=' l!"'"": 1""":;s~t-=:i'-""'-:., :..._=· _"!.-=c _ _,.,do Registro Civil 

SAMENT.O N.o_.L_' .1_88 __ 

d e A San-tcs Rr,,.,ros. l rn;d1 de hibe j -,·o dos San te~ furro2, Ekm.a r Vi~ 
e ir& a.GE S&11tc;s e ,Lti_iza dPS Dv·ree -Pg ·~e :ira. :je il..nd.r·aãe Sa.n tlj,$f,~ ~---.· 

Ele, nascido em l..Aíi: .. A DA SE i:thA t dP ~ts Mim "i ni -oin x x x: y: x 11 aos__j . 

2 0 de no;;'e:;ibro de 1., 966 , profissão 1 2 vrE...l or~ sol t-e i rn x x xx 

domiciliado em__.I.._;B"""'o..;;fZ,.,,C,'8,,,_ .. .__,,d...,E:. .... · ___,.~;:..:.~r=>~..,.,--· .... r_,.a..._ ____ e residente em 

, nascido· 

em R 00 t " ".7.p ta:1c x A x x x ,domiciliadoem --''""""'"b"-""""'i;;;;::;:;;;;;;;::;;;;;-'-';;;;;;;;;"';;;-""---=--"---"'-

e residente r . Pe gc. :7 rl .3 . Se '"f'Y.8 /{ -t" V y e de _O ·-!:l!..l.S..C~-.:ll:~~!ió<'.~~~~~~~--i''~,.,,., 
·l ~'~' de X X X X _x X X X X X X ,nascidaem 

--:-------jl-"1"'1"ã'l!'T'Wr1"<"'1"'11(~'1'11~m---t-~ 

-domiciliada em T.3 QT•fJ. ~a SP r-ra e residente em _ _.. _ _,_,,""""----"'"'"""~-"""--'-'--'-'--'-''-1--.:;..._'""'~ 

Ela, nascida em 3~·" VEL.A. des te :ill'u:nic j ·s ic· z x 

' 2 de ar:os te. de 1 ~ 9 68 , profissão_~"-=='--"'-'F-"'-==->'--'lt"i:>'......_-"-"'_.,_,"'-'="'--'11"--~ 

X Y X X X,-: :;{ X X X Y X X Y. ,nascida em e"1tp °'Retaan Y. X V x X X X 

·domicil.·1.ada em , ... ..., h...,..; +r. 'Paec-- ~ ;;::~-r.-'l i~ --e · res·1dente ·e_m_ ~.: -,n-,.., -' "'r P~a~T·~ -- ..:; -= -P.,. .. ,e-- - ...... --- - . -"-' ""'= ··== ·--- -- • •1 -•i ;. _ .. ,.,., J l-~l t - r-:: ... ·e-'ll'1 , .1~--.-: 

A contraente passa a assinar-se Cs rEB:"'.C l'i C M E ., x x :g x x . x -:.- ·"' ·" xx 

Foram apresentados os documentos exigidos pefo art. 180 N9S 1 , 2 e A. x. .x x x x x x 

do Código Civil. - Observações : Nc;Z.s. P2 l'8. :re ScG..1 va:r. 

O referido é verdade e dou fé. 

~s=·7=~'~, _,,~~·r~· ~~~s'--'r~1 ~0'--'P~~~· -4~x~~~~- -=(~T~,~T~)'-----------~.os de--"~~, ,~n~~--~~, ~~· _____ de 19 9n 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 308616 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

ADÃO FRANCISCO DA COSTA, ou vinculado ao CPF: 316.400.011-15, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ª Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ªRegião. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria 

nº 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 
b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; SERvlç() ~-a-· . 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Trib irlMisrMo d1JS ~-~ 
Regional Federal da l8 Região (www.trfl.jus.br); ~ri;-r C!"iti r oqlGIN. . 

d) válida por 30 (trinta) dias; 
4 e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses apó a JAN 2013 

sua expedição. 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Proto do 

TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da 
certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 18h14, 16/02/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 



Certificamos contra a Pessoa FÍSICA 

CPF/CNPJ: 

Estado Civil: 

Filiação: 

Endereço: 

_Jairro: 

316.400.011-15 

Declaro negativa para todos os efeitos 

J 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 

Selecione 

Certidão Judicial 

Nacionalidade: 

Identidade: Não se aplica 

Cidade/Estado: 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na internet , pela autoridade recebedora competente. 

Certidão emitida em 16/02/2012 Registro número: FEfM6o12216214515293 



,.~, .. 
'• ,·• f.: .,.l 

REGISTRO CIVIL 

Piau.1 
Nazaré dO PiaBi 
são J csé do Fei.:a 
São Jos é d.O Peixe 

o •• 

Martiniana Josta sã Paizãc 
Oficial - ~ub s ti t ut a oo Regi5b'o CilliJ 

l..1 36 

CERTIFICOque, àfls. 233 dolivron? deRegistrodeU!i!!a1ab 
foi lavra do hoje,oassentodocasamentode 4DJ.C .l;t.J,4:!I.Sf:Ki / 
Dá ; Cl{I' A· x x x x x x x x x e 114R4 .DIVA ii.C.DR.L'.iLES. X. .X :& 

v x x x y x >: x , contraido perante o Senhor Ju iz de .ia.z.,. •Je• 
Mendes da ~·onsêca ·:;oêlho. x x z x x x e as testemunhas ? .;ire 7~ 
r1 e liarvalho Júnior, füa.r i a li.OclrigUei> de Jarya.lho, üaü;çrrQ.c J'~ ~ 

cisc o ila :iosta e í!arolina .l:ta ria Nunes Jcsta., .+ x I x • x x .x .i .a 
Ele, nascido em 'l'abol e iro, Data sobraào, d/f41m jc~ic a- J 

02 de f eve r e iro de 1 .966 , profissão Ia.doiro, aol:te.L_~ • .x • ·:·W 
domiciliado em esta cid.aàe e residente em esta ciila,je. x x .& .. • ........ · · ~ :: 

filho de I.uiz ]'ranc isa o da :-!esta. x x x x x x x _;;_ x x x ::i: z x. fli!d:tb 

em e '"Ü"' E;s ta d o , domici 1 ia do em_~,__.,"""'"".....,~~""-"---'"..__.""-"""---.--...,-

e residente já falecido . x x x x x e de D._11iã.:rj,s;u~Só~~~~~~~~a 
X Y X X X X X X X X X X L 

domiciliada em 'T'ahol f' iro 

E 1 a, n asei d a em _l.l--±Ll.LCIL.l.l;;w~-1..~~LJ.:..i..i..~_u.,.!...l.fiw.u.;.~~~.___,.&._..A...-ff..-U.t+tÍ~ .... 

~º~5'--~~de~___.~~~..,_~~ 

em ~st e fü:;tado. x ~;: x x x , domiciliado em 

e residente esta c i dade. x x x x x e de O_ 
esta e .ida.de. z x x. x: PG 

Iracema Süares aõ 1Crstte• 
x x x x x y x x Y -.< x \ x ,nascidaem este J?.st,.vlo. ;; ; x T )!' " · " 

domiciliada em esta cidade e residente em es-;a ciíla.;ie. Y .x ., i 
A contraente passa a assinar-se : NiAR14 DIVA RCDRIG'CES ii4. ::CS?ô.. .x x x .:x 
Foram apresentados os documentos exigidos pelo art . 180 N9S l, 2 e 4. X i I x x ~ 
do Código Civil . - Observações: As testemnnbaê do cas.?P"er~tc iiÊtC ru:;,,q.~ • 

re::d ã ~nt;e :;:: n~r-:: t P cid rr)e . X X X X X X X 4 :;;: y y 1. ); 'F T -r: 7: X llf.Jft·. 
Nada mais a ressalv8r. 

O referido é verdade e dou fé. 

. . . ~:::::::·:.::,_ 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nº 308665 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

ANTONIO LUIS VIEIRA DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 
065. 702.998-08, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da 1 ªRegião. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ªRegião. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria 

nº 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 
b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página al 
Regional Federal da 1 ªRegião (www.trfl.jus.br); SE~ r:\:axo rÊtlttt · 

~ 
d) válida por 30 (trinta) dias; C()flRf CTM ~O . ·1• " 

) . - d , .Ç • d , . ' 3 ( ~ ) ~ c-iGlr41 e . a autent1caçao po era ser eietlva a, no max1mo, ate tres me es apos . 

sua expedição. JAN 2013 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Proto lo do 

TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a t tularid de do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autenticida - a 
certidão na página eletrônica do TRF 1. 

Brasília - DF, 18h19, 16/02/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 

Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 



Certificamos contra a Pessoa FÍSICA 

CPF/CNPJ : 065. 702.998-08 

Estado Civil : 

Filiação: 

Endereço: 

J airro: 

Declaro negativa para todos os efeitos 

J 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 
PODER JUDICIÁRIO 

Selecione 

Certidão Judicial 

Nacionalidade: 

Identidade: Não se aplica 

Cidade/Estado: 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na internet , pela autoridade recebedora competente . 

Certidão emitida em 16/02/2012 Registro número: wTPkM 1221621528934 
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CIVIL 

OI STRI TO D E _ ___,,S,,_,ã...._o..,___..J_,,o,_.s..__,e.._' -""a ..... o'--':P""e""J ..... • .o.X,_,.e.__ ________ _ 

Joaquim Vicente Borges da Paixão 
Oficial -Subs ti tu.to do Registro Civil 

Certidão de Nascimento 
CERTIF ICO que, às fls. 116 X X X X Xdo Livro A - 4 Y X X XX , sob N.o de 

Ordem 2. 7 41 foi lavrado o assento do nascimento de ANTONIO LUIZ VIEIRA DOS 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X XX 

1 • A C' \ .'1 
do sexo filaSCU J.no, de COr :parda, X X X ,kscid..Q._no dia qpin ze ( l:.LL..iJ,e 

dezembro de mil novicentos e cin~uenta e nove (l.959 ) . x x x x xx 
X X X X X X X X X X X X X às20:00horase _x_x....,inutos,em esta cii;;fade de 
São José do Peixe - Fiauí. X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

filh_Q____de -X-X-X X-X-X-X -X-X-X-X -x-x....x~x -X-X-X-X-X­

e de Maria Vieira da Conceição, natural deste Estado. X X X X X X X 

Sendo avós paternos_-_X=-~X~-~X~---~X-=X=--=X -X-X-X-X-X -X-X-X 

-X-X-X -X-X- X X -X-X X-X -X-X-X-X 
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São José do Peixe (PI) ,_Q]_de dezeIDbro de 2.009 . 

~d~ç~~~ 
~oficia:.Substi tuto . 

Cód. 23·2 



O 4JAN1013 







· ., · 
,.·~ 

j.' 

.. 

C~1::\'\c-ô (i\!\~~ m f.~'.\'·J•i:M~ c~ ·-e 
h~·~:~<:i:: 1~;:,,11, ~\l ·rr· rr"1l· ·~1~ ~li:it·~ .t .1.a 
~r~t'll-i\ri eh. f~. $&/tt" J~M do ~:x"-~'l 

tlm, ;Í[t_PJ1JJ. 

.. . 

{ , ........ . , 



- :~)-~~:~~~~~&1'.1'.]~~~~~~~~~~~~~~~-- -

\~ OÚY . ~ ---~~~~~~__:L____L::_:::::::::::_~::__:_:_::::~'__!_!_f,_~~~~~~~~-L'.'4=~~~-·· -·· -

Ç-AD WJtWN rtr{t,,Jft ve frPOto 1\ ouL1oflA re f5if o "'305ti oo ·r:tt ~€ / ; 

~ /'~G~ µ~· ()!.'-) ~ 2-- ~ff-<Â:f, · ·@., ____ _ 

A.1.f<l"',Àa, ~~· eh!#~ ~ Âbwt·,,., pvt4-- at1. 

-~; Rik1 ~~~d_ ~ó';~-ª-<~--· 
@A ~ ~-, .J'A.,(;Í,a_, _e_ c:u/~ ~~"11!4() ~ jJeU.,, ! ~~·-__ . 

----~-"~ poi ·-nu1fu -~ C0 ~~ J),<l.e:tifi&..1 ~ -e_ &'1- : ___ ,, __ _ 

,efg/J71"lU-'J ~ w 



( 

u 

.. .. . .. 

.. ~ 



· ___________ CflL&D_z-1..~ b p_ ,1.V-) Srl, t!,4 

__ /;J e-A D' r(.,;- O ~:\o Ar~~~- •i$[1f" :: . 

_____ 00~-~owt a--;_~ __ M 7:-> a 



. • 
• . . 

Cgr~/i\00 ~:1:. :.~ .\'\\ l'i'("•''~'"'r'>A"' ç~nira 
·t .. i.nc~c'.J,; '.'.\'. ; i;·i, ~• ;:~;\. l•,f.j 1ª,·;..;;t:;~ ,f·

1

·;~ 
1:x ,g~:-: s;~ clll. fá .. ~";;,;, .km.© d.o "eiX\!1-f"I 

~' . j 6 J. (} J_ I iJ-. 
~~~ 

' . . . . 

~ 
CA;RTÓR40 Df.E 0F·fte1g úNíco\ 

Soo José oos Peixes 
Jo.aiquim Vicente Borges da Paixão 

f:svrivão e Tõlbetiãa - SubsMute 
Joçara MeF~!I Cesta ea Paixão Carvalho 
1----..:cli!~li\ .~~qtµta 

l _, 



JQaquim Vlrení:B b~rgsti de Paix.ãe 
EsErrWâo e 1'aBe'.tá'1 - $ubs©ute 

·~~~~~~~----:;-""~~!!:_!L:L.:..:.~!__nw.u+~~~~~==--~~;ieai~taru·l-G~-eaPaiicãoearva~~~.a+I~~~~~ 

~.~~ 1 

- Continua no verso -
---------=----~=-== 

Sée Jooé oos Pebces 
~- Vioen!e ~as Patxãe 

J~ MOOe Ceitaàa ~~ 

~···-~-~ 



CARTÓR\JO D!! ©Ftb~·ÚNfêo ( 
São Jesé dos Peixes 1 

JQaquim Vicl}nte Borges da Paixãe 
Ei:s..<;rivão e T~a - Subsfítuto 

~ara MitMB Coota ea Paixão Ca1V611he 
------~~;'.1~.$y~t1t\kta 

e on tinuação 

TtTULOS E DOCLTMENTOS 

Inseri ta sob n2 i / S, às Fls. 5 b , do Livro 

Ng lf ' REGISTRO INTEGRAL -B OL t4< ~­
AM<,l-ú:t& 0Lcc..o( é&-he t?<td!Ík<.a&c:,, ef+ t?;f -

,, ~V çP ·~ " /J 12 ~ ~ ..;----
-"$ Q:(Á<a , úg.a (.eAfff«Yc~, /KJ. /k,t,4 /L 4«~ 
11 

O referido é verdade e dou fé. 

São José do :Peixe( PI ) , ./ tf I d./ / _t'l /,,!_ 

y;;; fe~(k,,<;iJ~ff A~ 
l 1' // ~scri vão SubtÍ tu to -

CARTÓf\'.10 D~ @Ffcie ÚNICO 
$\'3-a Joo~ dos Peh<es 

.loaqillm ViOOl'lte B©f~S da Paixão 
IT.:ser-ivile a Tabelião - &.lbsfüuto 
~ Maria eeets da Paixão CaMillho 

.. ,, •...•• . ... · . . . . t~ 

. 1 

() 

cJ 



SEFM;O ~~;E~ . 
~<1as~.~ 

C()!-.f(Rf COto' O ~'Gii\ 

o 4f 1013 



·--·-·-- -----

) 
> 
.J 

. . 

FONE 

i C 

UF 

USO EXOlJSl\IO DOS CORREIOS IDÍTATIVAS DE ENTREGA 

,c:::::::JM~ 
CJReo.Jsado 1-: -'-' - às_h. 

c:JN.!!o prorurado 

c:J~ insuficiente 

C]N.!lo existe o núneroindicado 

' 2":_/_/_às_h. 

3": -'-'-às_h. 

~-.. ,, .. 

ÜF 

CARIMBO 

UNDADE ENTREGAOORÃ 

-----~---

) 



( ) 

"""' .1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014133/1 o Localidade/U F: Sao Jose do Peixe/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

fls. 11 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl . 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fl . 14 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

estatuto- fls . 14 a 25 
ata de fundação - fl. 24 
ata de eleicão - fls. 330 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círcu lo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

fls. 112 e ss 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia d 1 ~..,.,.,.__ ~ - • 
8. a ~ . - (;Q t-"~ .. , 

~st..., ,.. 
fls. 314 C()f°ERE 1 :nu"' ~'7" 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na áre da 

ºJI. ~ Z013 S~m~ comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls. 314 \f ) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer moda ,;;ie de· 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão • 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls. 314 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls. 11 
.. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos/art.12 Validade: 03/02/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Maria do Socorro Andrade da Silva 
814.811.013-15 

diretora geral Sim Sim Sim 

316 .. 400.011-15 diretor 
.. 

' 
A.dão Fran·cis·co da.Ccista Sim ' Sim - Sim 

.. '· - - - . -" _;.: -- . - admini?tra)ivo .. ~ -.. --· - - _; - .... 

Antonio Luis Vieira dos Santos 
065.702.998-08 diretor de 

Sim Sim Sim 
operações 

sede - fls. 314 
fiel cumprimento - fl.315 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014133/10 Localidade/UF: Sao Jose do Peixe/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

rol de associados - fl.30 
certidões criminais - fls. 320 a 326 

13. j Conclusão da Análise 

Processo juridicamente instruído. Encaminha-s para análise técnica. 
~ 

Q, A Pq o Q • ~±ti dl WJ~b 
V V 

~ Ariane Brito de Araujo 
(Analista) 

.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
6ªª Co SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~~\ DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ~ . I 
~~-~ · 

Íentificação do Processo 
-

Número: 53000.014133/1 o Localidade/UF: Sao Jose do Peixe/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 o Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S2937 07S2937 
Distância A:B 0.12 

( IBGE) 
Longitude 42W3353 42W3349 ,_ 

Processo 
'/ 

·~ Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Travessa Benedito Mendes, s/n - Centro 

2.1 . Endereço do Studio 

Travessa Benedito Mendes, s/n - Centro 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

-
Número do Processo Distância Status 

53000.014543/1 o 480,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) SERvço -~iêê r:Êtb<, -, w tst....., ,._,.. 

Lote Processo Município UF 
co ~RE 9'~•i; · Status 

~) 7 53760.000563/98 Sao Jose do Peixe PI o {flMJ.'1~13 ARQDEF 

26 53000.094675/06 Sao Jose do Peixe PI ..:: . 
0,00 ARQDEF 

~ 

7 53760.000117/99 Sao Jose do Peixe PI 120,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal DEP 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
1 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Travessa Benedito Mendes, s/n - Centro 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
1 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014133/1 o Localidade/U F: Sao Jose do Peixe/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

12. Conclusão da Análise 

Análise 1 ªfase: Processo instruído tanto pela análise jurídica quanto pela análise técnica. Solicitar projeto técnico. 

** Tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

,.,... ' 

25/04/2012 

Walter 
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1314 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Solicitação de Documentação - Projeto Técnico 

Referência: Processo nº 53000.014133/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Apoio a 
Cultura de São José do Peixe para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São José do Peixe/PI. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, e, para a continuidade normal, a 
entidade deverá encaminhar a seguinte documentação, conforme relacionado a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n. 0 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/20 ublicada no DOU de 
18110/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme a seguir detalhado: ~RVlç-0 ~~ ~-

Wiri;,i - "'V ~El:ltt 

CGRC 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente · 00_ ~~o elo 
Engenheiro responsável, contendo as característica técnica~R ~~a o e / ­
operação pretendidas para a estação de RadCom, d acordg ~ ~ ?rt[

3
Anex 9 e 

conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da rma nº '[ff . -

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12. ~líne "b", da No a nº 
01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representa e legal da e tidade / 
indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
serão interrompidas as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, 
sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à 
Anatei. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

'-...... c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

""' c.2) nomes das ruas; 

~c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma 
GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos 
(MM') como os segundos (SS") da latitude assim como os da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço 
correspondente, nome do município e UF; 



cA) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
"abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, 
qevendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" 
com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos 
(SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, 
bem como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

.. c.6) indicar na planta a localização das residências dos dirigentes da entidade. 

\ d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma nº 01/2011. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao modelo e fabricante da antena indicado no item 7 do 

·'\,_ Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso 
contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional 
habilitado indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se 
encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o respectivo 
estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma nº 01/2011. 

."\ f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº l.141/GM5, de 
5 de dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes 
alterações ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f', 
da Norma nº 01/2011. 

~ .g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 

, aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a 
mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 

.. ~ .. ~ cdnforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h'', da Norma nº 01/2011, 
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante legal 

-~ da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

,,., 
' .• 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "i", da Norma nº 01/2011 

.. "'-j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida 
pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma nº 

•,"" o 1/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade 
atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a 
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências 
entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos 
de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "k", da Norma nº 01/2011. 
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3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência 
ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 25 de abril de 2012. 

Walter de Souza Lobato 
Analista 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1314 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

53000.014 133/10-CGRC 

Coordenadora e Serviço de Radi difusão Comunitária 
Substituta 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº l + 6-4 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, Jb de abril de 2012. 

Ao Senhor 
DANILO RIBEIRO DOS SANTOS BARROS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Apoio à Cultura de São José do Peixe 
Travessa Benedito Mendes, s/n - Centro 
64.555-000 São José do Peixe / PI 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.014133/10, na localidade 
de São José do Peixe/PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1314/12, que indica a 
necessidade de encaminhamento de documentos para a continuidade normal do processo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única -v. ~_@~~o, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem corno nos c ~~ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a req rente ~E™~il~ 
solicitacão formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento das exi ê i Decorrid 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva_ essal ~ Kq!Jia qu 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou tele one. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, envi 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral d 

CGRC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A.. .CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

CNPJ 07.984.199/0001-89 
Travessa Benedito Mendes, s/n - centro 

CEP 64.555-00 - São José do Peixe -PI 

Ofício nº 12/2012 São José do Peixe, 05 de junho de 2012. 

MINISTERIO DAS CO MUNI CA ÇÕH 

BRA SfLl.U .• DF 

53000 0281.J-18/20'12-84 
SEAPA.1'SCE 

Senhor 
Otávio Penna Pieranti 
Coordenador Geral de Radiodifuão Comunitária 

Assunto: Encaminhamento de projeto técnico-processo nº 53.000.014133/10 

Em atenção ao ofício enviado por essa Coordenação, estamos 
encaminhando em anexo, toso os documentos solicitados, referente ao projeto 
técnico desta associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do 
Peixe. 

Atenciosamente, 

· ()n · .- elo ~coR1Lº Andno.cL dQ ~-v°' 
(./A~l~OCORRO ANDRADE DA SILVA 

Diretora Geral 
CPF 814.811.013-15 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

).8 1 _Qf_1ofol.Z. 
; 



ANATE! 

1 -SERVIÇO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 

Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

2 - REGISTRO FISTEL 
1 Radiodifusão Comunitária - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 -1 1 

(USO DA ANA TEL) 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IA! s 1 s lo\c\ r \A\çlÃ!ol lclo!Mlu!NI r lr!ÁIR\ r IA! ln!EI IA IP!o l r lo! \AI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

lclul1lrlu!RIAI IDIEI lslÃ!ol IJlolslÉI lnlol IPIEIIIXIEI 1 1 1 1 1 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IFIMI IAILIVlülRIAIDIAI 10101 IFII IDIAILIGIOI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA (CONTINUAÇÃO) CGC 

( 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lohl l21s141 l1l2l2l1lololol1l-lsl2I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IAlulRIEIL 1 r IAINlol lnlAI 1 F lolNI s IElclAI lc lolEIL IHlol ls1INI 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lclEINlrlRlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

\S\Ã\O\ \J\OISIÉI ID\OI \PIE\IIXIE\ 1111111111111 1 
CEP FONE FAX 

l6l4lslslsl-lololol lsl9l-l9 l4 11!1!-l2l2!6!1I 1 1 1-1 1 1 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚ~IO 
LOGRADOURO 

1rIRIAlvlE1s1 s IAI IB IE INIE lnl r 1 r lol IMIEINlnlE 1s1 ls1INI 1 
BAIRRO CIDADE 

lclEINITIRlo l I SÃO JOSÉ DOPEI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS 'r.l"'lllM'"Mil' 

1 1 1 1 1 1 1 1 WiJ 1 O 17°1 2 l 9' 1 3 17" 1 1 1 1 S 1 
1 6 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

MODELO 

lR_LlJ 

1 1 1 

IMI T 1 E IMI \ 9 l s I 
POTÊNCIA SAÍDA (PT) 

l 2 l s lwl ri s 1 
RTIFICAÇÃO 

lol2l1161-lol61-lol311l2I 
7- ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IMlolNlrlEl1I IElolulrlPIAIMIEINlrlolsl 111 IMlrlnl1IPl1lolol11I 
GANHO MÁX (GT) ALTURA EM RELAyÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 O 1 1 O 1 O 1 dB '3 1 O 1 Ml 1 · 1 3 1 O 1 1 O 1 m 1 1 / . l 1 17 1 4 1 1 O 1 O 1 ( m) 

8- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIMIPI lclAIBlolsl IEl slPIElcl . IEI lslr lslrl -1 1 1 IRIG lcl 121113 I 
COMPRIMENTO (L! ATENUAÇAO EM 100 m (AL) 

1 1 4 1 O I , l O 1 O 1 metros 1 1 3 1 , 1 8 1 6 1 dB 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

11 1!, ls lslctB l lol,!1!01/ 
Perdas na Linha (PL) = LxAL 

100 
Eficiência da Linha (EF) = 1 O -LEJJ 

10 

DOUURadCom02 



9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) , 

. ERP(dBK) = 10 log (Pt x Ght x Gvt. YJ) = 10 log (0,025x1,00~1.00 x 0,70) = -17,56 dBk / . 

Pt ~ Potência do transmissor, em Kw. 
Ght ~Ganho da antena, no plano horizontal , em vezes. 
Gvt ~Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 
YJ ~Eficiência da linha de transmissão. 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 2 
Watts. 

10-INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dBµ) = 107 + ERP(dBK)-20 log d(Km) 
ERP ~ Potência efetiva irradiada. 
d~ Distância da antena transmissora ao limite d~área de serviço (raio da área de serviço). 
E(dBµ) = 107 + (-17.56) -20log1=89,44 dBµ I 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 
91 dBµ. 

11 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informamos que o funcionamento da radio é 6:00horas 24:00 horas de segunda á domingo. 

. . 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO · 

J1JoJsJEJFI lvJAISITJAJGI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ( 
REG.CREA ENDEREÇO 

lül6l8l2l3l6l6J8l71 JR.J 1H1E1N1R1 1 1 Q 1u1 E 1 1D1 I 1A1 s 1 INºI 11 1 6 1 3 1 5 1 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO 

IMIAlclAlúlBIAI 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

ITIEIRIElsl1INIAI 1 111111111111111111111 LiliJ 
CEP TELEFONE FAX 

16141011 l9l-l3l3lol lsl6I -131211 lsl- lsl21416I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

1j1v1ª1s1t1a1g1k1i1 8 l@Ih1°1tlmlª1ilII · 1e1° lml 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

LOCAL DATA 

ITIEJRJEISIIINJAJ 1 1 1 l1J1J1l0Jsl1l2lol1l2J 

DOUURadCom02 
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Nome: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
Certidão Nº 35501 Validade: 08/06/2012 

JOSEF VAST AG 

CREA-PI 

Registro Nacional: 2603935917.XXXX 

Visto : 10507 Data do Visto: 3/3/2008 

CPF: 09287708851 

Endereço: RUA ESTUDANTE FRANCISCO CASSIANO DE BRITO 3322 86 - TRÊS ANDARES TERESINA-PI 
64019-330 (86) 3217-0288 

Ano Pago: 

Títulos: 

2012 (1 de 1 ) 

Engenheiro Eletricista 

Atribuição: dos artigos 08 e 09 da Resolucao 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de 
24 de dezembro de 1966. 

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima 
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na 
Internet no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacao/validacao.php. 

Certidão emitida com base na lnst. Adm. da Presidência nº 001/2011 de vinte e um de março de 2011. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
,-· stR\IÇO P\a.JCC;: ·~ . 

~a. '4niJ.I~ . 
CO!ff~E ro..< O 0"~1~. 

l 

'· ·'J1itida em 09/05/2012 às 15:54 hs 

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100 
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-2626 

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253 
Operador: JOSEF VASTAG 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações) que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação <' 
transmissora (RadCom), interromperemos imediatamente as 
transmissões até que os problemas tenham sido sanados. 

,......_.1 - Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação 
, _) transmissora (RadCom), caso estas não tenham sido sanadas no prazo 

estipulado pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), 
interromperemos as transmissões. 

Teresina, 17 de Maio de 2012 

Maria do Soco Andrade da Silva 
CPF: 814.811.013-15 



r-------·----···---------
1 Reservamos o díreíto de alterar q 
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Ganho da Antena Oipo~o por Radial (MTDIP 10.0.11} 

Referência O dB"' 0,224 Vrms { 1mW f 50 Otlms) 

Gra11s 
!Plano Horizontal P.&ano Vertical 

Graus 
PI.ano Horizontal Plano Vertical , ~· 

d8 uVrms dS uVrm:s diB uVrm:s dB uVrmS' 

o o 224 -20 22,4 1'85 o 224 

5 o 224 -14 44,7 190 o 224 

10 o 224 -11 63,3 19.S ú 2.24 

15 o 224 -10 70,9 .100 o 224 

20 -0,05 222 -9 79,5 205 -0.05 222 
1 

25 --0, 1 221 -7 100 216 -0, 1 221 

30 -0,2 218 -5.B 114,7 215 -0 ,2 218 

35 -0,3 21 6 -4,.2 i 37,9 220 -0,3 2 16 

40 --0 ,4 213,5 -3,5 149,4 22.5 -0,4 21-3 ,5 

. ) 45 -0,5 21 1 -2 178 230 -0 ,5 21 1 

50 --0,6 208,7 -1. 5 i 88, 1 235 -0,6 i 20.S ,7 

55 -0,7 200,3 -1 200 2-40 -0.7 200,3 
' 60 -0,8 203,9 -0,S 21 1 245 ~o .e 203,9 

65 · 1 1'99,3 o 224 250 ·1 
1 

19'9,3 

70 -1,1 197 o 224 25-5 -1, 1 197 

15 -1 , 15 195,9 -1 200 .26t) -1,15 19.S .. 9 

80 -1 ,2 1:94,8 -1.5 188, 1 .265 - 1,2 j 194,8 

-85 -1.25 193,6 -4 141 270 -1.25 19:3,6 

90 -1,3 192,5 -10 70,9 .275 - 1,3 192,5 
.. 

-95 -1,3 192,5 .280 -1 ,3 i 192 ,5 

·mo - 1,25 193,6 28.5 -1,25 193,6 

105 .. t ,2 194,B 290 -1,2 19 45aRV ~~~ - f()i-,., -

no -1 , 15 195,9 29.5 -1.15 19 5,.4E ri:; (li;; (;{r.tJ. 1~' 

115 ·1 ,1 1:97 300 -1, 1 1 3T. ,.. ••. ..,_- V'~ I',''" 
u o - 1 199,3 :3-0:5 -1 H 9,3 n 4.J~ ~n 1 

' < 125 --0,8 203 ,9 310 -0,8 2! :3 .9 

1.30 -0,7 206,3 ' 311 .5 -0,7 21 ti.3 
'-·-

135 -0 ,fj 208,7 320 -0 ,6 2ü;s,7 . V 
. .. .. . . 

140 -0,5 21'1 ' 325 -0,5 !1 211 1 

145 -0.4 213,S 
! 

.330 ..:i'.J,4 1 21:3.5 

150 -0.,3 . 21 6 .33'5 -0,3 216 
' 155 -0,2 218 .340 -0,2 218 

160 -0, 1 221 ' :345 -.0.1 221 r 

165 -O.OS 222 .35U --0,0S 222 

H.O o 224 : .355 o 224 

175 o 224 ' 
1 

1 
;3,61] o 224 

mo o 224 1 



._) 

MTDIP100/1 - Antena tipo Dipolo para 

Radiodifusão 

i Características Técnicas: MTDIP100-1 

iEspecífícações Técnicas: 

: Frequência , 80 MHz à 470 MHz 
·-·- ----- ------- ·- ---·--· ·-· ·-· ---· -·-···-·-- --- --··- ------ ---- -- -- ---·- -· ·-------·-···- ··--------·------------
/ 

: Ganho ' O dBd 

; Tipo , Antena tipo dipolo aberto 

iROE(VSWR) melhor que 1. 5:1 

'Potência Máxima ' 500 Watts 

[!!_~~~-?~i~~~:. -··-------· _: -: _ ~-- _·_· _:-.-~:-::·.·:-~~-~-~ ;_~ i~~~~:- ~:~: .. :-~_: _::_:·~-~--~~--:~---· .· :~---:- . :·· --~~· ·:-~:--_~ ::_~_·:: __ .-.-. : ~_ :---~---- - -: __ :-_: :1 
:Banda passante 1 MHz(+/- 500 KHz) j 
/l~'P~-d~~;;~----- ---······-···-· . ········ -···-·: 5º-º-;;-;;,; --·-· -· ·--- -- - ·· -·--· ..... .. ... -- -- . -; 
1··--·-·-·-··--···~-~-------··-·-·-------·-·-··-··------,-----~------···-··---"--- ··--------·--·-------··-···-····--··-··-·------·--- ··------·--- ·--- ·-·-------1 
! Polarização ; Vertical 1. 

···-····--· ···· ..... ---- -. ···-···· ·-· --- · .. . .. ...... ,.-·-··· ····--·-····--·-···· --- .. -- ·--·-- ···- -· ····-···--... - -- . - ---- -· --- - -------···· ·-- - . ----- --- --· ·-·- - ··-""" --------- ----- -- ----------·-·ii 

:_~e__~nª? .. ~~----·- ..... ------ __ _ . ------ __ _ ------ .. ... -~?~~c_t_°.~~íP°._~f!__~ ~~'!1_e__~ . _______ . ___ _ _ _____ __ __ --------··· ______ . J 
; Modelo , O mini direcional 1 
...... -. ---·- -----· -· ---- .. ----- . ----- -------- ....... ---- ---- ·------- --·-- ·-·--·-·------------------------- ...... _ ....... - .... .... --- ....... _ ·--- --· -------· ------·---- --- . - ------- -------· -----· ---i 

! 
----- - ...... -- - ---- . --·-- - ·- --. -------~ 

:_?.~~~C~r:!_e__~~º-- ____ ___ ·-· ___ ______ .,?: ~_ r:!_e__~r~~~~~írrlº_(s~'.'!!"!:! ___ __ ___ __ ____ ___ __ __ ______ ____ _____ J 
, Dimensões Mecânicas: 
·····-··-·---· --··-·-··-·-· ----·· ··-· --··-· ---·--··· -- ... . ·--- ----.- -- -- ~ ____ . _. ----- --- ···---- -····- .... ---- ·--· ·· ·· --·--· -···· ·· 

; 

Peso aproximado ' 2, O Kg f 
~·:.:.~y;~~:.,"U".!\"'~""G·.<l~=·~ .. ·<ar~-:.:"':'".~.,.;--..:,nr.Y.'.-~"n:-?:~.-·~=··'":1>""-"·•~:,.r,:i~,""<Z\"°""'..J-....-u:::-~:"7."~~.~0:-~R> • ._,,.,.;-..r,-,..•·~.~"\':"::-<;~~··~-·'"'~·~.::-:a"t"~''l:"<":"".";~A"'-«:"•">"""..,_,,._.,~~:-Jl--.-,"_,,.:;:_,_.-:::".:.C~">:'.l;V:-.:u:n:'""~-"'"".:....: 



DECLARACÃO 

Declaro, para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações) que nenhuma cota do terreno no raio de Ol(um) Km em / 
tomo do local onde está previsto a instalação do sistema irradiante, que seja 

, ) habitado ou possível de habitação, tenha desnível maior que trinta metros. 

Teresina, 17 Maio de 2012. 

) 

CREA: 0682366879 
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DECLARACÃO 

Declaramos, para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações), que nas proximidades da estação transmissora 
RadCom, localizada a Rua Travessa Benetido Mendes s/n; Bairro Centro; 
Município de Saõ José do Peixe; PI, não existe nenhum aeródromo, 
portanto, a torre de 30 metros não causará nenhum problema ao tráfego 
de aeronaves. 

Teresina, 12 de Maio de 2012 . 

Svastag 
CREA: 0682366879 

SEIM;O ~Cô if1tt 
~~~.tt­

COt-f'ER.E ~ o cn~tl't 

1 mo.aia da ;sbcnn r::ttrdoodc ck Çi'.ivo. . 
(/ Maria do Socorr~drade da Silva 

CPF: 814.811.013-15 
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ONFENCREA-PI 
onselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí 
T ·Anotação de Responsabilidade Técnica. Lei Federal Nº 6496m 

CONTRATADO 

NDEREÇO PARA CORRESPOND NCIA AIRRO 
UA ESTUDANTE FRANCISCO CASSIANO DE BRITO, 3322, 86 Ri;s ANDARES 
EP ONE ·MAIL 

86)3217-0288 

OME DO CONTRATANTE DA OBRA/SERVIÇO 
soe. Comunitária de A ia a Cultura de S.José do Peixe 

NDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 
ua Aureliano da Fonseca Coelho, S/N 
IDADE 
ÃO JOSÉ DO PEIXE 

RIO DA OBRA/SERVIÇO 
soe. Comunitária de Apoio a Cultura de S.José do Peixe 

NDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 
ua Travessa Benedito Mendes, S/N 
IPO DE ART ARTICIPAÇ O 

nicial ndividual 

ATIVIDADE T CNICA 
CLASSIFICA O DA ART 

DESCRIÇ O DO TRABALHO 
ROJETO ERV.AFINS E CORRELATOS EM COMUNIC. OU 

RESUMO DO CONTRATO 
ROJETO PARA LICENCIAMENTO DA RIA FM ALVORADA DO FIDALGO. 

NTIDADE DE CLASSE 

NºART 

00026039359175015117 

Ili 111111111111111111111111111111111111111 

ARTEIRA CREA ORIGEM 
603935917XXXX 

F 

ONE 

555-000 

QUANTIDADE UNIDADE 
,00 ATT 

AXA ALOR OBRA/SERVIÇO 
$ 300,00 

ERODO DA OBRA 
6/05/2012 A 16/05/2012 INDICATO DOS ENGENHEIROS· SENGE/PI $ 40,00 

OCAL EDATA Declaro como verdadeiras as informações acima 

Teresina, 16 de Maio de 2012 Assoe. Comunitá 

Este documento anota erante o CRENPI, ra os eferros le ais, o 

08$ 
(1) Pagével em qualquer agência bancaria, Internet ou Casas Lotéricas. ) 
(2) Uma via desta ART devera permanecer no local da obra/serviço para fins "\ç. (cinco) dias úteis após o pagamento. 
de fisca lização. , . . '-..) ' ·:-,,.; (6) ART e um importante instrumento de valorizaçao p 
(3) Este documento somente terâ validade mediante apresentação do ,,... ~ ... · "V"'- fiscalização do exercício ilegal. 
comprovante de pagamento. < 'J <,,"l..., (7) Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a ixa desta 4}< 
(4) O boleto Bancario referente a esta Arte 8200322732 ~) " ·r junto ao CREA·PI. 

ONFEA/CREA-PI 

COMPROVANTE DE ENTREGA DE ART NO CREA-PI 
e\~ 

ART 00026039359)1?~~ entregue no CREA/PI ~m ~ '(,~ \'t-.' \ 
1\ ~/~- ~~ \~O.~\~\,,(' ·'-~ 

.._____)' \\ '"''º 
Recebido por y.. e,\ , ·' 

"""\"'' 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que estas instalações 
propostas atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis ao Serviço de Rádio difusão Comunitária (RadCom), e que o ;I!/ 

contorno de 91 dBµ da estação antena transmissora não fica situado a mais 
de 01 (um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Teresina, 17 de Maio de 2012 . 

CREA: 0682366879 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações), conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da 
Norma nº 01/2011, que o horário de funcionamento pretendido pela 
Associação Comunitária de de Apoio a Cultura de São José do Peixe é de 
06:00 às 24:00, de segunda-feira a domingo . 

Teresina,12 de Maio de 2012 . 

r-· 
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RGC213 RGFLEX"' Foam-Dielectric Coax Braided Cable 

Product Description 

• RGC series 
DUAL SHIELDED (aluminium foil plus tinned copper braid shield) , 
TRISHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foil) and 
QUADSH IELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foil plus tinned copper braid) 
coaxial cable in 50- and 75-ohm variants , for broadband , Internet service provider, rual telephony 
and satelite communicatio n applications 

Application : OEM 1umpers, BTS 1nter-cab1net connect1ons, GPS lines. M1crowave IF cabl1ng 

Features/Benefits 

Technical Features 
' Structure 

lnner conductor· CopperW1re [mm (in)J 2. 55 (0. 100) 
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Olelectric: [mm (in)] 

Outer conductor: 1 st shield : AVPET foil bonded to the core with [mm (in)] 
100% of coverage; 2nd shield : Tinned copper 
brajd with 78% of coyerage 

Jacket: Polyethylene, PE [mm (in)] 

Mechanical Properties 
We1ght, approx1mately 

Minimum bending radius. single bending 

M1nimum bending radius. repeated bending 

Bendrng moment 

Max tensile force 

Recommended I maximum clamp spacing 

Electrical Properties 
Characteristic impedance 

Relative propagation velocity 

Capacitance 

lnductance 

Max operating frequency 

Jacket spark test RMS 

Peak power rat1ng 

RF Peak voltage rating 

OC-resistance 1nner conductor 

DC-resistance outer conductor 

Recommended Temperature Range 
Storage temperature 

lnstallation temperature 

Operation temperature 

Other Characteristics 
Fire Performance: Halogene F ree 

[kg/m (lb/ft)] 

[mm (in)] 

[mm (in)] 

[Nm (lb-ft)] 

[N (lb)] 

[m(ft)] 

[O] 

[%] 

[pF/m (pFlft)] 

[µH/m (µHlft)] 

[GHz] 

[V] 

[kW] 

[V] 

[O/km (0/1000ft)] 

[O/km (0/1000ft)] 

(ºC (ºF)] 

[ºC (ºF)] 

[ºC (ºF)] 

VSVVR Performance: [dB (VSVVFI.)] 

Other Optrons . 

7.25 (0.285) 

8. 14 (0.320) 

1O.34 (O. 407) 

0.120 (0.081) 

50.0 (1 .97) 

205 (8.07) 

50 +/-2 

80 

82 (25.0) 

0.205 (0.062) 

3.0 

3.5 (1.CJ6) 

8.0 (243) 

-70 to +85 (-94 to +185) 

-40 to +85 (-40 to +185) 

-50 to +85 (-58 to +185) 

l 
l 

RGC2 13 RGFLEX~ Foam-D ielectric Coax 
Braided Cable 

--
Freauencv Attenuation 

r MHzl r d8/100m 1 r dB1100tt 1 
0.5 0 .555 0 .169 
1.0 0.784 0.239 
1.5 0.841 0.~56 
2.0 0.971 0.296 
10 1.57 0.479 
20 2.05 0.625 
30 2.38 0.725 
50 2.97 0.905 
88 3.86 1.18 
100 4.15 1 26 
108 4.34 1.32 
150 5.20 1.58 
174 5.63 1.72 
200 -~ 6.10 1.86 
300 7.63 2.33 
400 8.96 2 73 
450 9.53 2.90 
500 10.0 3 05 
512 10.2 3. 11 j 
600 11.2 3.41 ....j 
700 12.2 3.72 1 
800 13.2 4 02 --
824 13.4 4.08 
894 13.9 4 24 _j 
900 14.0 4.27 r 
925 14.3 4.36 1 
960 14 6 4.45 1 
1000 14.9 4.54 1 
1 16.9 5 ,~, 1 
1 ·18.e--

-; ..... _ 
5.73_ - -~ 

1 ~- .. w .. .,.._ 616"'1 
~-

-- .37 · - ~ - _ 1"1>'"1;. .. ._ .80 
2 r•" nc: r l'\ A. .25 1 
300 ,, 23.9 - ~ '"1 28 

3000 / 27 .0 8 23 
Alter a tion at 20( 1( ~·:1A11tfff f""""' 

'--' 

l.; ~ 

j 

= 
<e 
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Please visit us on the internet at http"//www rtswodd com/ Radio Frequency Sysrems 
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DECLARACÃO 

Declaro que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, no sistema de radiocomunicação da Associação Comunitária 
de Apoio a Cultura de São José do Peixe, serviço Radcom, atende ao 
Regulamento sobre limitação da Exposição a Campos Elétricos, 
Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências entre 
9Khz e 300Ghz, aprovado pela Resolução Anatei nº 303 de 02/07 /2002, 
publicada no DOU de 10/07 /2002, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofrequências de valores superiores aos 
estabelecidos. / 

Declaro, ainda, que o relatório de Conformidade será mantido 
na estação avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela 
Anatei, conforme prevê o citado Regulamento. 

Teresina, 17 de Maio de 2012 . 

CREA: 0682366879 
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ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
0 ntransferíveO 

Nº 0916-06-0312 
Validade: lno2term1n;;da 

Emissão: 10/0212011 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOA. 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 
04775165 SAO PAULO SP 

Este documento homologa , nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações. 
aprovado pela Resolução Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº 00786/06 , emitido pelo OCO -
IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é Válida · 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s} 
serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina . 

Tipo : 

Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria li 

Modelo(s) : 

MTFM98 

Serviço/Aplicação : 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída Designaçã<>:de·Emissões 
MHz 

_ 87,4 a~--- _ 25,0 180KF3EGN, 256KF8EHF 

Modulação: FM. 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número ~· 

Quando do seu fornecimento, o(s) produto(s) ~(m) est< 
órgão técnico competente da Agência Nacional L -<:om• 

' 10!.l/2006. 

·1stado(s) na(s) potência(s) e freqüênci 
1ções - Anatei. 

SERVIÇO ~~ .:· 
· das 

1 COM:'ERE ~O , 

j)JANZ013 
: ~erada(s) pelo 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado , nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatei n~· :242 , em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao merca do , 
assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado d~ ·homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, dispon•ver no port~I da Anatei. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

http ://sistemas.anatel.gov .br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?NumRFGC.. . 17/05/20 12 





·~~·""'"''' ·~· ... {.'11~~..ijl;~~ . . .. .. -· '.. & :··y;s; e ,.., ., ~::.w~ : 
~R~M8lblcl:~ d'· ~ 

''C o, . • ·~' . ,. • ,-. • • .• ' -,~- • .. ' ~::..~{( 
_ g6o~; m"'1iittJ1RM. ai-._, à ~·My-.a. ._, ~ IE! ___ _____ _ 

JEI Y.€ - p_J; 1 A5 Wl _Pt ~-- 611 oa l»"'A'iib~ .. re~..Z1 
CQ~ __ :&_ _ ELt~!tl~_Jl)(idG_ _.12f __ ~lrl.... . J.fAJ P'!.J(f '1- 8$71---W T(u +--~1-~ 

Cfu ... It!t WYf! __ ~!~Rl-~+12ç __ ~_ç._()R,OO ~ A- -~-~~~6J:?'":i§i~~ g: ?" .. ,...._..... , 

11f\ Will(,,,f:_~&tIWL J.! .~D+_) ~-'1---c .fr.1()ftL_ (;4J)l6J)_ CJ Vt~ 1 U:JJ-

"trc(/.l}t _ ~~e!.lcJAS IP. Qpt'ÇLQ 1:!_c~<K3/~t-L .Do .HJ.Nl~1G°&_l.D 
J)~S çpJMJfl:!lC~tre.s º'1-'Tfl~ ~//1 .L3 ..QÇ .1-'1-Q.l'.'.;'! R.p I>ç, ;2,QJQ -

~- k.Co3)4Jaa ol2' ~L #: -~~ ~ ~otL ~:J 
-~t. __ g, @.~--~~)}---~---~ ~-:fd_f- _~-~ ~ 
~- _ ~ 6S.5QCJ A(fJiO __ _ CQl.A;J JJ_j T(R,J_A 00. A-Bs>_l o __ {} __ W0 Tu R.,4 P E 

5~0 -~W. PG:/Ye-- PJ:- /JS.Cu!,~)? .. f ~~-~7~ 
~º-- ~ ffe 111~ I ~ - . ' . -:1.z_ . r • ..._) / ~a..,: - "' C- / Â- 'IA- I ,.o.. -- t ~ ~pí'-.9' e.. ~ 

:fu' d§ i?eátel ~ tfo ~,dU ~ ~ 
-~f~- -ak~~~v.l4/~ ~ 
~/vevl ~-bAJ~- -~ ~~ h~v 
~~~~~~~~~@~e~ 
L~~ ~-.Af~-~) -~&~-h-vio/'. ~ . L;JJ-R.. 

~~ d.e_, / . .l,~ h/ ' -- - &:~ w-1~ 
/)m -Y- --- ~D e{,, T~~--- ~-~ ! - e.ME~ 

~ 'Mv . . 1WVR<. ~_,d& ··~ e- ~4 .. . , ~Ati1Íit~ 
dcG. ~ctad'L ... a.~M A~. A/>'U~ O/J ~ q) r~ 
~u1~~in~1 _ Ã7f:q __ ~ 

~-~ ~. ~~ ~--~ 11:!:W50 cl:7--59- . 
~~- ª~-~- il~ t .f.L __ ~ ~a.A..-- ~]) fi0Cu 

. ~::~ ·º"··~.·~·11;;;<L-~. ~ 
~~~~:!;;;z ~=~ ~ ~t 
--~f-~~~~ d.w _~'dade_ -~- !lui'L. &li~ 
L __ ~ -~ tfL__ ~1-:<Z' ~d-: __ ~ _.1~1 @~-~a; 

/~- ~:__ ~~_ju~--~ _211h_~_ f~; ~°'ruj-
_ __, /' .h..-t' •. J- - \ /) lll. ~ [ 

-1~ dP:' ~f--~~-4 .~ ~"~~~ tm'7v 
) .-4 ' ... ~ • ll ,,,.. 



OWI Co 

: I } "ll, 
~~.3.58~~ 

~~:a-f 

j 

t 

, I 
/ 

/ 
.L 

(_ 

··--· ···· , ::: -:~ _,--.::::-y~VV.V'l ~V~~ .~fMl.1-J_--<A..L_~ .. . otL .. CJJJ..,,U-t-

. · ---~~~ --P .1 Jvo:ln7f:&:1 &%v1aA~ *~~-~u W lr. 

c;t,u , h Ku~/L k ; . 1 .... --~-?Zl.U----"""'~\=-~ ~~~~ w . 
·--· -~ ~~.fls~~j(O _co~u.L1l(12ÀiL J2i4-- ft--... 

..... J?oLQ . 2L. u.uLZIQ_~n~_~'";lQ_~_1t:Q~lt€--:~~~-( ~IPN\.~ 
___ .±L.---~~~ ~çv1..;;P, fu1 ~ ~~-~- ~~- . 

·-· · ···--··-~~~) ~~~ ~~-~ ----· 
-- -~ ~-ª'-~~_'1_~-f{Q.fO . f!'.'1_ 8~.~o-~DA- .. 

·-- __ DQJ:JOA _~:.9~ ~--~~ -~~~~ -~~ ~ 
. ·---~~- -~,!\);~~~-+ ~-~:~_(l}~~ <fa-; 

· -----~-+-~~~-~~i~ 1 ~~~--,{)? 
-- --~~~~!-.~~-~.J'_~fv.._#~,"Lw 
-· ·--~-~ .. !;;~ +·1?hi _J_JJJ. _G_~-+ ~PJ Rr-J. Ç/J+ : 

__ . ___ 2Jg:Ell_J)i3_~1s-~rM_-nit,~~-- -~-G~·-
- . ___ __ íff. _ _do.v ~J 1fi ±03~~-ssp /trJ 9?_f:o.À G. ~LP :..Q!L:ASJ_ .. 

_ll.~---~_Q~ __ f2~~- ~E~-~~~- do7· ~~1 
_ __ .... .. ···--··-Rfu_ __ f~ J<i3- ~P)ft+ç;-:p_f._;_[fQs- ~.3"~.~_q.8_::::Q8 ~ -~ .d-· ...... - ··-~--r~~ ~ ~-~--~~ - -ev ~ 

. ±~>y~-~-'~--~--~wJ __ ~ _ ______ _ E~~ 

. - -~OJ~ .~--~OJ~~~-~ -='b- _ · __ ___ lWJ' _ 

.fu~--~~ . ~-~·o1.a.., _(X., __ ~ --- .. -~-1:,.c 
~'k ~ 
·-- .. ' - ·-· · - -~--~~ ~-~--~ ~ -~ 

..... -·- 4i-~-o47-~~~-~A-- (f:;SÇQ_rt-

. -- .. ---9'±º-.-~ld .mf LiA De -AfXJ/O 1. CJUL11.)R-A ~o ~~- P.9.J~J ~-€ ;rr, 
· - --~-- ~L~-~~~~~~~~-~­

-·- __ -···~- - ·~!?f'--Vud$ ~~ ~ ~--~ ~~-fõ ~ 
··--·· ~~ ~~---~~-~Â!Jw1«o: ~@\, 

····-·--·- .~, bk; ~'~~ ~~/ ~~ 
~ ~ ~'~~Jp.,.~_~,~ ~-' ._aM-t-

. ~ 

~~~-li!:!.~~~~ 
- :::·· .. -





-------------------



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO Á CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 
CNPJ: 07.984.199/0001-89 

"FM ALVORADA DO FIDALGO" 
TRAVESSA BENEDITO MENDES, S/N, CENTROCEP: 64.555-000 

-SÃO JOSE DO PEJX~-·PIAUf " 

Oficio Nº 1512012 

SÃO JOSE DO PEIXE, 11 de Julho de 2012. 

Ao Exmo. Senhor Ministro de Estado: PAULO BERNARDO SILVA 

Ministério das Comunicações. 
BLOCO "R" , 8º ANDAR 

_ ) Brasília - DF 

Assunto: Pedido de Autorização Provisória para Execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Excelentíssimo Senhor Ministro, vimos através 
Autorização Provisória para execução de Serviço de Radiod 
município de São Jose do Peixe. Nossa Entidade cafj~~~~~ 
Processo: ~000.014133/1a encontra-se com Status EX2 neste 
do mesmo foi suprida todas as etapas inclusive a ultima exi ênci 
técnico, pedimos que vossa excelência nos atendesse com brevi 
cidade é carente de um meio de comunicação que di unde '-'---

entretenimento a nossa cidade contamos em ser atendid om revidade, p s 
sabemos que também é de interesse deste renomado Minis ério liberar as 
emissoras de radio comunitária que contribuem e muito para diminuir diferenças 
entre os grandes centros. 

8R.o. 8ÍL J,I.i . • DF 

Desde já agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, i OJ07t20i2-í~ :43 

_r(lo f\10- do ~ n rw e) ~ ~ do. cR lvo__ 
U Maria Socorro Andrade da Silva 

-~ CPF:814.811.013-15 

oocurv!ENTO ,t:.NEXADO 1 
NEST,~ D.AJA 

.PÍ .f._1 __ Q_t j gp_/J. 1 

y·1 



Excelentíssimo Senhor 
Pau/o Bernardo Silva 
Ministro das Comunicações 

Esplanada do Ministérios, BI. R, 8° andar 
Brasília(DF) CEP 70044-900 
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Maria do Socorro Andrade da Silva 
Presidente da Ass. Com. A. Cultura de S. José do 
Peixe 

Rua Sargento Jerônimo Lopes Veras, 15 
São José do Peixe (PI) CEP 64555-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA-EXECUTIVA 

DESPACHO 

CPROD nQ: 53000034210/2012-18 
Referência: Ofício Nº 15/2012, de 11 de julho de 2012, protocolado neste Ministério em 18 de 
julho do corrente ano. 

Interessado: Associação Comunitária de Apoio à Cultura de São José do Peixe - PI. 
Assunto: Solicita Licença Provisória de funcionamento 
Destinatário: SCE 

De ordem, encaminhe-se o presente documento à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério, para as providências julgadas necessárias. 

Brasília,!~ de ~ 

Chefe de Gabinete 

SE2-SCE-SÃO-JOSE-PEIXE-0342I0-20 12 

de 2012. 

SERVçO ~ -ICO ,_.~"" 
Wi:' ~ 
~di.§~.I,... 
~RE ~ O IJltlr,11t 

_(f O 4JAN 2013 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO Nº: 53000.034210/2012-18 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Em 20/7/2012. 

se ~AMARAL ~~omista 



\ 

MINISTÉRIO DAS CDMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO Nº: 53000.034210/2012-18 

DESPACHO 

À CGRC - Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Em 23/07/201 2. 

-~ -p ATRICIA BRITO DE A VILA 
Diretora 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

Latitude: 

Longitude 

53000.014133/10 Localidade/UF: Sao Jose do Peixe/PI 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

29 Publicação: 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

07S2937 

42W3353 

05/02/2010 

IBGE (B) 

07S2937 

42W3349 

Prazo: 07/05/2010 Canal : 200 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

0.12 

-l Processo 

_) 1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Travessa Benedito Mendes, s/n - Centro 

2.1 . Endereço do Studio 

Travessa Benedito Mendes, s/n - Centro 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.014543/10 480,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 
r:--- . 

Distâ1c~ .. -Lote Processo Município UF i11tt.~t~ 1 dar-

~ 7 53760.000563/98 Sao Jose do Peixe PI 
{l ""',,.,,..Hft 

0,1 o í ,~~1 
_,. 

~ 'JAN- DEF I 26 53000.094675/06 Sao Jose do Peixe PI o )O 

7 53760.000117/99 Sao Jose do Peixe PI 1~0 I ARQDEF/ 

' 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal DEP 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7 .. Declaração do representante legal .da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Àpresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
1 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Travessa Benedito Mendes, s/n - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
1 

Sim 

31/07/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014133/10 Localidade/U F: Sao Jose do Peixe/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 07/05/2010 Canal: 200 

12. Conclusão da Análise 

Análise 1 ª fase: Processo instruído tanto pela análise jurídica quanto pela análise técnica. Solicitar projeto técnico. 

Análise 2ª fase: processo instruído. Não houve alteração de coordenadas. 

**Tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

. •;;·· ,,..,,.: 
.t*> . • ' ., . 

.. , 
• 1 

31/07/2012 

Walter 
(Analista) 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

/?/'3·~~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014133/10 Localidade/UF: Sao Jose do Peixe/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

Aviso : 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 07/05/2010 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98 , Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Sim 07/08/98? b. 
~ 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
- 4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1 .1 ? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na loca lidade? (nº VI, item 6.11 ) 

--
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a ·-· .,.: ~ "iUá;i-

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora nê b Wfb~ mi~. I~ ~ 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora - --- C'J'aJ n ~ 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) 

o illiN 1n11 

u 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? if Sim 

.~ )a. Ganho Maximo: o.o 1 b. Fabricante: Montei Equipamentos Lida e. Modelo: MTDIP 100/1 1 -
11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 m Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16 ,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Montei Equipamentos Ltda lb. Modelo: MTFM 98 1 e. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 0916-06-0312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do.aviso que toma público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Análise 2ª fase. Processo instruído. Não houve, na apresentação do projeto técnico, alteração de coordenadas e 
endereço em relação às inicialmente apresentadas para habilitação. 

I ~ ! 

fi!affe 
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e Menu Principa 1 ..,.. SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de canais 1 menu ajuda 

arar A~qüivo Texto ·1 

UF: PI 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Canal/Freq. 

Localidade: SAO JOSE DO PEIXE 

200 / 87.90 

Usuário: - Data: 31/07 /2012 Hora: 14:12:00 

Registro 1 até 1 de 1 registros . Página: [1] [Ir] [Reg] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014133/10 Localidade/UF: Sao Jose do Peixe/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 07/05/2010 Canal : 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

fls. 11 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fl. 14 

) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

·- ~atuto- fls. 14 a 25 
ata de fundação - fl . 24 . 
ata de eleicão - fls . 330 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou , no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

fls. 112 e ss 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso , a denominação de fantasia da entidade? Sim 
,,._ -- -~ · - . 

fls. 314 ~~~W~fll:r-
rf"l- --~. ,., ip)· 

' "? 9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes reside rr'tra ~re~~ O ~ -.,~, Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? .. f) 

-
fls . 314 u""' ~IY lUIJ 

Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualc uer modalidal Je de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de ca i&de televisão 

10. mediante assinatura , bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de j Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls . 314 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls. 11 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos/art.12 Validade: 03/02/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Maria do Socorro Andrade da Silva 
814.811 .013-15 

diretora geral Sim Sim Sim 

Adão Francisco da Costa 
316.400.011-15 diretor 

Sim Sim Sim 
administrativo 

Antonio Luis Viei ra dos Santos 
065.702.998-08 diretor de 

Sim Sim Si m 
operações 

sede - fls. 314 
fiel cumprimento - fl.315 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014133/1 o Localidade/UF: Sao Jose do Peixe/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 

Aviso: 29 Publ icação: 05/02/2010 Prazo: 07/05/2010 Canal: 200 

rol de associados - fl.30 
certidões criminais - fls. 320 a 326 

13. 1 Conclusão da Análise 

Feito relatório final. 
À consideraão superior. 

f ' 1 ffl' : .· i' j ~. ! . ' - ';j _{ ! 

Ariane Brito de IA/i:,J1ujo 

(Analista) \'""""-
--------------------------------------........,; 

~ 

··~ 
,ti 1 ,,, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2105/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.014133/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Apoio à 
Cultura de São José do Peixe para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São José do Peixe, estado de PI, protocolizado em 24/03/2010. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Apoio à Cultura de São José do Peixe, inscrita 
no CNPJ sob o número 07.984.199/0001-89, com sede à Travessa Benedito Mendes, s/n, 
Centro, no município de São José do Peixe, no estado do Piauí, dirigiu-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 19/02/2010, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário . a ~ião ~ .O.U. de 
05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010 que contempla a lo ~?'~de instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo es ' , CQ.l 0 ,;tr,i!. · 
4. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o re ueri 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de erviços, vez que apr entou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu - cesso devidamente analisado, 
indeferido e arquivado. 

I. Os motivos dos indeferimentos, bem como a indicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a. Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Comunidade 
Floresta - Processo nº 53000.014543/10, indeferido pelos seguintes fatos e fundamentos: a 
entidade mantem vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação outra entidade, mediante compromissos ou relações, 
político-paiiidárias, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.º 2885, datado de 
30/05/2011, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 
frente a ciência do indeferimento dos autos, a entidade apresentou solicitação de prorrogação de 
prazo para apresentar pedido de reconsideração, tendo sido a mesma objeto de análise ~'I 

aba/CGRC < 
;1vflfú ~ 



Departamento que decidiu pelo não acatamento, conforme os fatos e fundamentos dispostos no 
oficio nº 5791 de 28/09/2011. 

II. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicaÇão do critério da representatividade: 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apoio. 

53000.014543/10 Associação dos Pequenos produtores Rurais da 453 
Comunidade Floresta 

53000.014133/10 
Associação Comunitária de Apoio a Cultura de 380 
São José do Peixe 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a . instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 

.. ' 

especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão ( ) 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01/2004. 

· 6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Travessa Benedito Mendes, s/n, no município de São José do Peixe, estado do Piauí, de 
coordenadas geográficas em 07º29'37"S de latitude e 42º33'53"W de longitude. Estas 
coordenadas não foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
·indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 276, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coin~identes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Diante do interesse no acordo entre as entidades que se habilitaram mediante os 
processos nº 53000.014133/10 e 53000.014543/10 e em observância ao disposto nos subitens 
10.2 e 10.3 e alíneas da Norma Complementar nº 01/2004, foi encaminhado oficio para que se 
estabelecesse uma associação entre as mesmas, ocorre que, frente O 1 das entidades e 
considerando o decurso do prazo concedido, utilizou-se o critério de seleção apontado no 
subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar nº 01/2004, do qual constatou-se que a 
Associação dos Pequenos produtores Rurais da Comunidade Floresta conta com maior número 
de manifestações em apoio que a sua concorrente, em decorrência de tal . fato aquela foi 
selecionada. Posteriormente, tendo em vista o arquivamento do processo da entidade mencionada 
e considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi encaminhada pela 
mesma, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", "e", "h'', "i", "j" da Norma 
Complementar nº 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, declaração do 
endereço da sede e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atençãó ao disposto na 
COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.l e alíneas da citada Norma (fls. 
306 a 360). 
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9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Inform~~-~ ~ 
Técnicas" - folha 341, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Anàí~ - ç,'<) 

de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
nº 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-
se nas folhas 368 e 369. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 12 a 363 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h'', "i" e "j" da 
Norma Complementar nº 01 /2004 e ainda, demais declarações p.~requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; . llX; i1tr E. e,,._, , . 

) VII. certidões dos dirigentes associativos, relati as ao fei~s 0c , ttai /(Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residê eia, b ~Urre· e desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radio fusão cl ndestifí'a em 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONfüR-MC/A 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução d 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conél':!i a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE ~" (- ~ CARGO 
Maria do Socorro Andrade da Silva 'ij . Diretora geral 
Adão Francisco da Costa ., Diretor administrativo 
Antônio Luiz Vieira dos Santos Q 

'\ ' Diretor de operações 
i l,j'U 
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I. localização do transmissor e sistema irradiante: Travessa Benedito 
Mendes, s/n - Centro, município de São José do Peixe, estado do Piauí; 

II. localização do estúdio: Travessa Benedito Mendes, s/n - Centro, 
município de São José do Peixe, estado do Piauí; 

III. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 07º29'37"S de latitude e 
42°33'53"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instal~ção da Estação de RadCom" fl(s). 368 e 369, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" folha 341, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, o9 de O\_~ 

Brasília, 

JA//UÃ 
WaÍter de Souza Lobato 

Analista 

de 

de 2012. 

de 2012 . . 

. De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 10 de _,,e~ de 2012. 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 2012. 
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De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Com~~câçã(f:i~ 

Brasília, J 5 de ~ de 2012. 

PATRÍCIA BRITO DE Á VILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Co sultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

de 2012. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ(YÍJÚ-,~:~~" ), 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~f ~4 \ . 

,., ,.....,, .i. 
··' ' '~ ~ V. '!) 

-;/'* tJ 

MUNICIPIO: São José do Peixe IUF: PI \:l'.s - i, 

ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do 
Peixe 
Nº DO PROCESSO: 53000.014133/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma 1/2011. 

!CONCORRENTE 

Nº DO PROCESSO: 53000.014543/10 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004. 

Brasília, 09 de agosto de 2012. n .!/1.:rianc 'Bri~o rfe _'21r 'iJ}.., . . 
Responsável: --~~--~~·evvi.t~T~écn"'"~ ·_

1Ji ...... ~\~':tK~~:~; ~"""·,;·,..,- v~;:._'.·~:J~" ~CJª_'~ª_«+-r ..,,...,-1------------
• Ariaii'e Brfto de fi;Yújo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,._ , t::.-

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA , : f'l~~ .J 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA__::0 " c'-r 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - S ~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Oficio nº d. 685 /2011/CG::::~;::~:_:~Fox (
6

l) 

3311

-

6617 

·'~rt;~- _ 
.~ ... ~ . /~,' 

·. (.,;..:::-;,~ - ~-:-;'-';: 

Brasília, 3 D de maio de 2011 . 

Ao Senhor 
JOAO BATISTA PEREIRA NUNES 
Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Floresta 
Rua Presidente Médici, s/n 
64.555/000/São José do Peixe/PI 

~) Assunto: Indeferimento do processo 

_) 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.014543/10, 
de interesse da Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Floresta, que 
requer autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São José 
do Peixe/PI, pelo seguinte fundamento : 

A entidade não atende ao disposto no art. li da Le ~~8. , alínea 
" f ' da Norma Complementar MC nº 01 /2004, que proíbe vín ~,Ô in m ou a 
sujeitem à gerência, administração, domínio, comando ou orie tação d rgaruzâ~o política, 
conforme se depreende da documentação encaminhada a este inist uwrrms de enúncia 
oferecida contra esta entidade. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a c ar data do recebim to deste 
oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Secretário d 

aba- CGRC/DEOC/SCE-MC 

ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

',' 

Nota Técnica nº 1357/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo nº 53000.014543/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Pequenos 
Produtores . Rurais da Comunidade Floresta para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de São José do Peixe, estado do Piauí. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Foi encaminhado o Oficio nº 2885/2011, de 30/0 .;.~ostal 

08/06/2011, solicitando à entidade que fosse apresentado pedido de r~C\fi~:f~qu 1 
deveria ser encaminhado no prazo de 30 (trinta) dias contados a p · OOQ~~ o 
comunicado, jtmtamente com a docmnentação apontada como pend nte pós conclusão e 
análise processual, conforme estabelece o subitem 9.7.3 da Norma Co pl efl~4N111J f9-º 01 e 
2004. 

II. Contudo, a entidade protocolou neste Ministério, e 7/07/2011, solicitaç o 
de prorrogação de prazo para cumprimento das exigências que ensej o· indeferimento o 
pedido, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la, juntamente com a qual não foi apresentada 
exposição dos motivos pelos quais essa se faria necessária, não sendo caracterizada a ocorrência 
de caso fortuito ou força maior, emergência ou calamidade pública, razão pela qual a solicitação 
de dilação de prazo deverá ser indeferida. 

III. Ressalte-se que a revisão da decisão de indeferimento está condicionada ao 
encllininhamento de pedido de reconsideração dentro do prazo estabelecido, acompanhado de 
documentação comprobatória do cumprimento de exigências, solicitação a qual não poderá ser 
conhecida caso o pedido tenha sido apresentado intempestivamente, conforme estabelece o art. 
63, inciso I, da Lei 9.784, de 29 de janeiro 1999., bem como o subitem 9.7.4 da Norma 
Complementar MC nº 01de2004. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, opinamos pela não concessão da prorrogação do prazo para 
apresentação de pedido de reconsideração. Informamos que o período para solicitação de 
dbsf/CGRC 



rev1sao da decisão de indeferimento se esgotou em 09/07/2011 e qualquer documentação 
encaminhada pela entidade após essa data no intuito de recorrer da decisão de indeferimento não 
poderá ser conhecida, conforme fundamentos anteriormente explicitados, restando apenas à 
requerente aguardar a publicação de novo A viso de Habilitação que contemple a focalidade. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, 26 de setembro de 2011. 

DANIELLA BoRGES SILVÉRIO FERREIRA 
A:'ômiúi'S;tra,"tlonl;: S. ;Tr:::;· --,·;:.d.m: 

:· .-:- ;;~·~t';;~ .:;:?0.:,,,.c. ?~.;.:; i: . J .~tOC4--l2. 

-"~C1R~ ' _./!Sfl .-.::;f.: . .::?-:~~·~ -~~·U: 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

VILMA DR FÁTIMA A!f, ARENGA FANIS 
Coordenadora cde Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Servicos de Comunicação Eletrônica. 

J • 

( ' 
"-

~ Brasília, 21? de J<~ de2011. ( 

OCTA vlb PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

dbsf/53000.014543/10/CGRC 

o . 
Brasília, t:!20 de jl{;;,,r/Jxc> de 2011. 

DERMEvith-DÂ-8.ILV A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

dbsf/53000.014543/ 1 O/CGRC 

Brasília, 

\. 

~· 
DERMEV~ASILVA~OR 

Secretário de Serviços a:e--~'ação Eletrônica 
Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício nº ~j_ /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, .,,.2 g d~Jili-~e de 2011. 

·~ Ao Senhor 
JOÃO BATISTA PEREIRA NUNES 
Representante Legal da Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Floresta 
Rua Presidente Médici, s/n 
64555-000 São José do Peixe - PI 

Assunto: Indeferimento de Solicitação de Prorrogação de Prazo / Processo nº 
53000.014543/10. 

Senhor Representante Legal, ---· - . !ERVÇO ~ ~({A;.r 
~ioda!~.~ 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 530f)~:.1111Hl~011Cl'.l M.q~a dade 
de São José do Peixe, estado do Piauí, e considerando a solicitaç o de 
para apresentação de pedido de reconsideração da decisão comum ada p 
2885/2011, de 30/05/2011, AR Postal em 08/06/2011, informamos o 

razo 
·o nº 

I. Muito embora a entidade tenha encaminhad - o licitação de dilaç o de 
prazo para encaminhamento de pedido de revisão que viesse acompanhado de documentação 
comprobatória do cumprimento das exigências apontadas durante a análise processual, a 
solicitação não pôde ser deferida por não ter sido apresentada exposição dos motivos pelos 
quais se faria necessária a concessão de prazo adicional, não tendo sido caracterizada a 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, emergência ou calamidade pública. 

II. Ressalte-se que a revisão da decisão de indeferimento está condicionada ao 
encaminhai-nento de pedido formalizado nesse sentido, dentro do prazo estabelecido, 
acompanhado de documentação comprobatória do cumprimento de exigências, solicitação a qual 
não poderá ser conhecida caso o pedido tenha sido apresentado intempestivamente, conforme 
estabelece o art. 63, inciso I, da Lei 9.784, de 29 de janeiro 1999, bem como o subitem 9.7.4 da 
Norma Complementar MC nº 01de2004. 

2. Em face do exposto, informamos que o período para solicitação de revisão da 
decisão de indeferimento se esgotou em 09/07/2011 e qualquer documentação apresentada após 
o referido prazo não será considerada para fins de revisão da decisão, em virtude dos 

CGRC 



fundamentos anteriormente explicitados, restando apenas à requerente aguardar a publicação de 
novo A viso de Habilitação que contemple a localidade. 

,.. 
• , .•.. 

···. (' 

Atenciosamente, 

~ ... " 
.... 

.~~.--:~-+-;"1"-~r~--.., <:._____ 
DEJRMEV AL DA 'Sil6V~IOR 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

·r · ·,. .··l.w. 

·..,,;~~~·:-" ·~ ., ' ; ; / 

. . 

53000.014543/10/CGRC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

·1 
NOMEOURAZ Of. 2~o~ /2011/CGRCí/DEOCiSCE - MC 

53000.014543/íO 
JOAO BATISTA PEREJR.A. NUNES 
ASS. DOS PEQUENOS PRODRUTORES RURIAS DA COMUNIDADE ENDEREÇO 

FLORESTA 
RUA PRESIDENTE MEDICI ,SIN 

CEP/CODE P< 64555-000 SÃO JOSE DO PEIXE/PI 1 PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / D/SCRIM/NACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR Oi!:CLARE!: 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 
,,.e- / 
8S_/O~ /;201/ 

~~~LEGJVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE DU RÉCEPTE_UR , Ü 

i--~_,1'--'._?_,.,PJ""--"'1 -,;.t..l""'Jt-'-'1.ri'-'--~="""""'---r--------------,1 · ''Z 0 8 JU·A, 
N' DtjCUMENTO DE 1 ENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT DO EMPREGADO I I ~ /) 
R~CJBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT <(/í7 

p}...__co: 3J ~. sr; s -sz_ ~:!:~, ? •. 7 _; 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f'-A~f> RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/ 16 

R RJ 9 2 5 1 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RA7Ãn ~fV'EAI ,....,.... ~-:-· · - -

' AS coMUNJCAÇÕES 
, MINISTERIO D . municações Eletrônica 

ENDERE\ Secretária de Serviços de Co S . s 
De artamento de Outorga de erviço 

-~- Es~lanada dos Ministérios, Bloco R, 
1--~~· Ala Oeste sala 300 

h h 

c1DADE 11 Ed. Anexo Brasília-DF 
70044-900 BAASU. 

1 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.7.3 da Norma Complementar nº 01 /2004, a 
análise do processo nº 53000.014543/2010, da entidade Associação dos Pequenos Produtores 
Rurais da Comunidade Floresta, na localidade de São José do Peixe, estado do Piauí, indica a 
necessidade de arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não interpôs recurso administrativo dentro do prazo legal 
estabelecido por meio do Ofício de indeferimento nº 2885/201 1, datado de 30/05/2011 , AR 
Postal em 0810612011, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso de tempo e restando 
comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido n---. .9.~ialquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não ~=~~AA}isffetp t t~do em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do i 'Cft1 ;;·dw~t5~ L 1 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. · t:.~ r (/\.;O !J'·' ir.1~. 

À consideração superior. 

Bra '·_a, de outubr de 2011. 

· Matricuiil lS19443 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

amos/CG RC 

·Brasília, O~ de outubro de 2011 . 

VILMA DE FÁTJMAAf'.vARENGA FANIS 
Coordenadora dd Serviço de Radi,odifusão Comunitária 

Substituta 



De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, O ~ de outubro de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

a111os/53000.0l-+5-+3 -20 10/CGRC 
2 de 2 



(_)) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1460/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.014.133/2010-18. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São José do Peixe, Estado do Piauí. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Eletrônica, 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de São José do 
Peixe, Estado do Piauí. 
li A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à aut · ão .Para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Sã ~!Jj~e;~t o do 
Piauí. ~ric '1lt C:m.i.i~"'\ 
2. Conforme constou das Notas Técnicas n2 :frs/~1~~~0 /SCE-
MC, fls . 371/373, o Aviso de Habilitação concernente loca~lk:J q~ em ques ão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 05/02/2010 send8i 

1
"'i'f'aW:J3final ara a 

entrega do requerimento e documentos exigidos legal ente ia 06/05/20 O. No 
caso em apreço, uma vez que o requerimento da enti de 1 protocolado o dia 
24/03/2010 (fls . 01), é de se concluir por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à anál ise inicial 
do pleito, em harmonia com o art . 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu 
o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e 
Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovaçla pela Portaria nº 103, . de 23 de 
janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidad e, devidamente registrado, com previsão, dentre se 
objetivos, de executar o serviço de radiod ifusão comunitária (Art. 
letra "d" - fls. 14); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercí 
devidamente registrada (fl. 24/26); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores 
319, 323 e 328); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (fl. 315); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 112/273). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14º (fl. 
312), consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza 
o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja 
análise e contabilização são igualmente de competência da SCE, elas foram 
utilizadas como critério de desempate e conforme determina o disposto contido nos 
§§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998, todavia, segundo constou do item 4, 
inciso 1, alínea "a" da Norma Técnica 2105/2012, fls. 371/379, a outra entidade 
corrente: Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Floresta, 
processo 53000.014.543/2010, teve seu processo indeferido por manter vínculo com 
outra entidade com relações políticas partidárias e conforme constou do ofício 
2885/2011 (fls. 375). 

6. No caso presente, a outra entidade concorrente - Associação dos 
Pequenos Produtores Rurais da Comunidade Floresta foi devidamente informada do 
indeferimento do seu pedido por intermédio do oficio de fls. 375. 

7. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que 
o feito encontrava-se devidamente instruído. 

8. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

9. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 d · ~ 9'i-1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo ~~d~'.D s 
Consultoriasjurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da U iàe .. ~ ~~: 

\Nl'f'l tf'i . o ()-. . 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão adminis ativ~ente suoo~Wia s 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos !flq~, !lt.l;J.lares e 
Secretarias da Presidência da República e ao e efe ~MJ.W.Maior as 
Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no ca ut de te artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídi d s respectivos órg 

autônomos e entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 

demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas 
de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa 
do Advogado-Gera l da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou 

dispensa, de licitação. 

10. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analis 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodif 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expe 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à SCE a adoção ~ lbOicl: j}- ' 
de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem 1'0~ _ 
como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº ~ 
4.117, de 1962 (CBT), lei de palicação subsidiária ao serviço de radiodifusão 
comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

11. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as cert idões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), 
para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro 
dos ditames legais. 

12. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes assoc iativos, no que se refere 
a fe itos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 316/326). 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do 
serviço pela entidade, foi expedida o Despacho de fls. 302, por intermédio do qual 
faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de 
fiscalização por operação clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

SERVÇO r\:a~ ;i.úi:.r 

· ~~d.s~~. e to aos 14. Da análise da documentação aprese tNl'lt"tt\r- "'.-

preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do Regulament do Servi o de Radi difusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 199 , e daO ~o~mpl mentar 
nº 1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 2004, co statou s o que se se ue. 

15. Além da requerente, também concorre à pres ação do se iço na 
referida localidade outra entidade, a saber: Associa - dos equenos Pr utores 
Rurais da Comunidade Floresta, Porcesso 53000.014.543/2 10, que teve seu 
processo arquivado, conforme o exposto no item 4, Inciso 1, alínea "a" da Nota 
Técnica 2105/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 371/373 e onde constou também que a 
referida entidade foi devidamente comunicada do arqu ivamento, por meio do Ofício 
nº2885/2011 (fls .375) e conforme comprova o AR de fls. 379. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto · Social , que comprovam a sua natureza jurídica de entid 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art 
do Decreto nº 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firm 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, nt e 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentaç o 
acordo com as normas lega is, conforme se atesta a Not a Técnic 
2105/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC - (fls . 371/373). 
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18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização ~ /-.j/ 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na -O.::; '> · 

legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 12 e 13 da presente 
peça . 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório 
Final, verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos 
necessários ao deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação 
que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei nQ 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Cons · · - .da_Bepública 
Federativa do Brasil. ~ ' rta.JCO ··~EL.b:·. 

·~tt'-t\~.I ... 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, '~~RJe~Q~~~ 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseg imentp,d~J~hto, ten o 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferime to, 1ê'FHlfd'lim q e 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secre a · de Serviços e 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília,3'Cde agosto de 2 

""'-"""""~ ~, Lu:rtau J»-
socoRRo A AINA M. LEONARDO 

Adv da da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email : conju r@mc.gov.br 
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"' -ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 5768/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.014.133/2010-18. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São josé do Peixe. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São josé do Peixe, Estado do Piauí. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o PARECER N2 1460/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-
MC/AGU 

e o autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

Jurídico. 

da União 
ídicos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 5769/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.014.133/2010-18. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Apoio a Cultura de São José do Peixe. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São José do Peixe, Estado do Piauí. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 5768/2012/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 1460 

, ) /2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis . 

Brasília, Ó de ~bG"eJ de 2012. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO Nº: 53000.014133/2010-18 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Segue ato assinado para publicação. 

Em 20/12/2012. 

Economista 
~,,,..,,..,· . -. -":-vv ?t.Aik.IC0 r:E~ 
~~~S (-<l"'rJ ,, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

CPROD nº-: 53000058346/2012-13 

DESPACHO 

Referência: Oficio Nº 16/2012, de 20 de novembro de 2012. 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO 
PEIXE 
Assunto: Reitera pedido de Licença Provisória para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Destinatário: SCE 

De ordem, encaminhe-se o presente documento à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, para as providências ju c~~as . 

'4-lsr~ ~ieq ~EDt."' 
Brasília, 3 de kA--AA ~ €11 ~·~ · 

v- 7f "' • CC\4 O '?'Gfti . . 

JAN 2013 

RENA~ECC;IO . 
Chefe de Gabinete Substituta 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA J 2 , 

MJJ!}_1);;:_ 
SUBS-CPROD-SCE-LICENÇA-PROV!SORJA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 
CNPJ: 07.984.199/0001-89 

"FM ALVORADA DO FIDALGO" 
TRAVESSA BENEDITO MENDES, S/N, CENTRO, CEP: 64555-000 

SÃO JOSÉ DO PEIXE - PIAUÍ 

Ofício Nº 16/2012 
SÃO JOSÉ DO PEIXE, 20 de novembro de 2012. 

Excelentíssimo Senhor 
Ministro PAULO BERNARDO SILVA 
Ministério das Comunicações 
BLOCO "R", 8° ANDAR 
Brasília - DF 

M INIST~RIO D.ú. 8 ''OM 1 it·'l•~ú r· i"e~· '"' 1 - 1 ..t', • Tº • .f .:,. 

8 R.ü. !EifLl.ü . . DF 

53000 058346/20 "12 -·13 

SE DOCiD IE XP.!CGGMi'GM 

OS/12/20i 2-i f. :5f 

Assunto: Reitera pedido de Autorização Provisória para Execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária - Processo n.0 53000.014133/10 

Atenciosamente, 

I f(l oniA_ d.D fu111UJ r A rJrui<h U ·Maria do Socorro Andrade da Sw/~ 
Presidente da Associação 

CPF 814.811 .013-15 
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PORTAR1A. Nº 433, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.014133/10, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Apoio à Cultura de São 
José do Peixe, com sede na Travessa Benedito Mendes, s/nº, Centro, Município de São José do 
Peixe, Estado do Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comi.mitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes , seus regulamentos e normas complementares. 

Aii. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 07º 29 ' 37" S e longitude em 42º 33' 53" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição , devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 433, de 05/10/2012, no Diário Oficial 
da União de 04/01/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO À 
CULTURA DE SÃO JOSÉ DO PEIXE a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de SÃO JOSÉ DO PEIXE/PI, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.014133/2010, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 04 de janeiro de 2013. 

LKIRIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estad.o das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

Brasília, ;B de ~ 
~---

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 
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Oficio nº 02 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 18 de fevereiro de 2013. 

Ll!ÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00009 2013 / 
- 53000.014133/2010 

MC 00010 2013 ,--­
- 53000.037917/2011 

MC 00011 2013 / 
- 53000.028219/2009 

MC 00012 2013 
- 53000.009525/2011 

MC 00014 2013 
- 53830.000258/2001 - ~ 2 Vol. 

MC 00015 2013 
- 53790.000378/1997 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS 1 

~ 
RENATA MORAES CHECCHIO 

Coordenadora-Geral 
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